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ESTADO DO iviARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

N° PROCESSO 

029/2025 

INTERESSADO: 

DATA 

14/01/2025 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO 

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: 

ADESÃO A ATA DE RGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
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ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 

REQUIISTANTES 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

nnri INAFNTn flF FARMAI 17A.Ç:An rwmANnA. 

PRDE,11. ~MIM. DE 
~RA DO CO MA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenadora de 

despesas da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, autorizo a contratação através de procedimento 
1H4.:2tnrin nne tarnins rin rinr-. erneart*n rio Fnrrtnnp-pnçSrs 4-12 1-142rnmnrIn nFn. Pn,..rinh._. à 24-, eebts-sr rio prevt-nrn1n 

para adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

• • 
LLL1 

Unidade Requisitante 
Secretaria cie Planejamento, orçamento e Gestão, 06.769.798/000i-17 
Maria Edilma Ferreira Miranda, 

^bjeto 
Adesão a ata de registro de preço para Contratação de empresa para locação de impressoras 
muitifuncionais e scanner para atencier a ciemancia cia Secretaria de Pianejamento, orçamento e 
gestão, 

beetifie-zfias,m hictr"ccirl.zrin

C) objetivo principai dessa contrafação é fornecer um suporte adequado às necessidades 
operacionais da secretaria, assegurando que haja disponibilidade contínua de equipamentos 
modernos e funcionais. A locação em regime de comodato se apresenta como alternativa viável, 
pois permite acesso a tecnologia atualizada sem os altos custos de aquisição e manutencão, além 
de facilitar a gestão orçamentária do órgão. 

A necessidade da contratação se dá principalmente pela insuficiência dos recursos atuais, que não 
atendem a volume de demandas geradas tanto por projetos internos quanto por exigências 
externas, como prestação de contas e relatórios obrigatórios. A ausência de impressoras 
adequadas ou em quantidade suficiente pode comprometer prazos e a qualidade dos serviços, 
rpcilitanrin em imrartnr npgatiuns na ah 'Reão ria carrptarin 

CcIU d LUI 11-.1 di.c15:c1l) I ICI' V ãejel I CdliLdijd, iJodelIio ewei cei d O.Oli li..Ídde pi ejuiLt.,› ›igitiret..dtivuà 

relacionados ao atraso na entrega de documentação essencial, o que poderia acarretar entraves 
nas atividades administrativas e eventualmente comprometer a eficácia das políticas públicas 
implementadas. Além disso, a falta de impressoras aptas pode gerar o desvio de recursos humanos 
para atividades que deveriam ser automatizadas, onerosas e que poderiam ser evitadas com um 
rtnrneic er ràfinn afiriesntau -..-.-...-. 

A relevância desta contratação para o interesse público está ligada diretamente à melhoria dos 
serviços oferecidos à população. Equipamentos adequados favorecem a agilidade nos processos 
administrativos, promovendo maior transparência e eficiência na execução das atividades 
governamentais. Ao garantir acessibilidade a recursos tecnológicos. estamos também 
fomentando um ambiente de trabalho mais produtivo e preparado para atender as crescentes 

hm conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege sobre licitaçoes e contratos administrativos, 

esta justificativa é fundamentada na busca pela melhor solução para a administração pública, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EÀESTÃO ,-, 
o 
c) oceSIO 

CP L
visando o uso eficiente dos recursos, a promoção da concorrencia 
vantajosa para a administração, tendo em vista sempre o interesse coletivo. 

Pedi t MUNIC ,r, 

BARRA DO CORDA-MA 

ao da proposta mais 

Neste sentido, a adesão ao registro de ata de uma licitação já realizada se mostra como uma 
alternativa mais vantajosa, objetivando otimizar o processo de aquisição desses itens essenciais, 
pois ao utilizar um registro de ata homologada, a administração evita a necessidade de realizar 

um novo processo licitatório, acelerando o atendimento das necessidades e garantindo a 
continuidade no fornecimento dos itens para o funcionamento da rotina administrativa. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data de 2 de março de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Presente contratação está prevista no Plano anual de contratação anual referente ao exercício 
de 2025, sob o código número 13. 

e--.6 Grau de Prioridade 
Alta 

O O 

c_C3 

Indicação da Equipe de Planejamento 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

VALÉ RIA MELO ALVES ROCHA 

Fiscal de Contratos 

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Agente de Contratação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Ettüdõ Tétiin ~minai 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em o Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

1.1111.1 

ex8

T 

PRETE...1.10CW. OT 
NARRA 00 CORDA-MA 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 52 páginas 
por minuto; Volume Mínimo mensal de 200.000impressões; Impressão, Cópia,Digitalização, 
Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 folhas; Impressão e cópia duplex 
(frente e verso)automático; aceita papeis A4,alimentador de originais automático em uma só 
passagem(Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas.Emulações PCL 6 e Post 

1 Script 3;Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado no UNIDADE 8 
equipamento;processador de no mínimo 800 MHz; Memória mínima de 1 GB; Scanner 
monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 
7 polegadas;Linux e Windows 7, Windows 8,Windows 10 e superior, MAC OSX (10.13 ou 
posterior). Com Franquia de 10.000 páginas A 4 Por equipamento. 
Marca / Modelo: HP LASERJET 62655 

Item 

2 

Item 

Lote 02 

Descrição Unidade Quant. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁT1CA). Velocidade mínima de 43 páginas 
por minuto; Impressão,Cópia, Digitalização, Fax;Bandeja de papel com capacidade mínima 
para 1500 folhas; Impressão e cópia duplex(frente e verso) automático;actita papéis A4 e 
Ofício,alimentador de originais automático em uma só passagem(lê-se as duas faces ao 
mesmo tempo). Mínimo 50 folhas.Emulações PCL 6 e Post Script3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 Wireless LAN; Processador deno mínimo 800 MHz; Memória Mínima 
de 1GB; Scanner Monocromático e colorido.Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela 
sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8,Windows 10 e superior, 
MACOS X (10.6 ou posterior). Com Franquia de 10.000 páginas A 4 Por equipamento. 
Marca / Modelo: CANON imageRUNNER 1643 if 

UNIDADE 8 

Lote 03 

Descrição Unidade Quant. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMATICA)Velocidade mínima de 38 páginas 
por minuto; Impressão, Cópia,Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima 
para 1000 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI;Impressâ'o frente e verso 
padrão;aceita papéis A4 e Ofício,alimentador de originais, mínimo 50 folhas no alimentador de 
originais. Emulações PCL 6 e Script 3; Protocolo TCP/IP;Conexões ETHERNET 10/100/1000 e 

3 Wireless LAN;Processador de no mínimo 800 MHz; Memória mínima de 1 GB; Scanner UNIDADE 4 
monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 ipm;alimentador de 
documento automático duplex de única passagem nas digitalizações;Tela sensível ao toque de 
5 polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, MACOS X (10 ou posterior). Com 
Franquia de 5.000 páginas A4 por equipamento. 
Marca / Modelo: HP LASERJET 62655 

Item 

Lote 04 

Descrição Unidade Quant. 

SCANNER DE MESA PROFISSIONAL Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; Resolução 
Óptica 600 X 600 DPI;Velocidade de Leitura* A4,Escala de Cinza e colorido 60ppm 120ipm, 
capacidade do alimentador 60 folhas; Correção De desvio correção de cor tridimensional, 
eliminação decor (RGB). Melhoramento de cor(RGB), Correção de sombra;detecção 

4 automática de cor;Modo ignorar página em branco;Redução de definição de área de UNIDADE 4 
digitalização. Eliminação de cor,evitar sangrado/remover fundo,suavização de fundo, modo de 
adição de margem preta; Detecção Automática do tamanho de página;Espessura 27-209g/m2 
Windows 7, Windows 8,Windows 10 ou superior. 
Marca/Modelo: Canon imageFormula DR- M16011 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORE

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO013 

. _-
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz neceSsO elos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

PREI 

BARRA DO CORDA-MA 

Barra do Corda - MA, 14 de janeiro de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

• 

• 
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GABINETE O'? 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA' 

PORTARIA N° 08/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 202 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIA E ORDENADORA DE DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Artigo 1° - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no 
CPF sob o n° 381.806.693-00, para exercera cargo em comissão de SECRETÁRIA 
E ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

P feito do município de Barra do Cordy- MA 

Rua Isaac Marfins, n* 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 47/2025 - GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025:\ -,.,
Ne 6'd 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, VALÉRIA MELO ALVES ROCHA, inscrita no CPF sob 

o n° 056.814.073-73, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Planejamento, Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO IkkbErékt~íbe" -. 
Prefeit 6'município de Barra4o Corda -.

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

nnel INAFNTn nF FnRMAI Acjin nr rwmAnInA 

• 

• 

Men. 
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MIMA DO CORDA-MA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos 

tarmrss -1-..:...montr, c.+0 Ferrnlizàçsf., rI1 n,.rrunda — r'F^. ;.=inb.,.-s0 à sc.t^r pàrà 

das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

LL11 

Co 

Unidade Requisitante 
Secretaria iviunicipai cie Assistência Social, 2tIú21.441/úÚüi.-87 
Antonia Maria Pereira Costa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E COPIADORAS EM REGIME DE 
CC/iViüDATO PARA ATENDER AS NECESSiDADES DA SECitETARiA lViUNiLWML úE ASSiSTÊNCiA 
SOCIAL 

Isectifirea+itsn 111nrcheeirtsrlin

A justificativa para a contratação empresa para locação de impressoras e copiadoras em regime 
de comodato por adesão à ata de registro de Preço para atender à demanda da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda se dá pela necessidade de garantir a 
disponibilidade de equipamentos de alta qualidade e desempenho para atender às demandas de 
impressão e cópia da secretaria. 

A 1.3—.4,, ciac....vc„› I ,, rá Os 

de investimento inicial na compra de novos equipamentos. Além disso, a contratação em regime 
de comodato traz beneticios financeiros, uma vez que nao sera necessário arcar com os custos de 
manutenção e reposição de peças. Isso contribui para a otimização dos recursos públicos, 
garantindo uma gestão mais eficiente e transparente. A modalidade de locação também permite 
iim rnainr fiendhilidede nn njiicte de dl 'entidade de egiiipamentnc =forme 2 ripmarrri rin 
secretaria, evitando desperdícios ou ociosidade de máquinas. Outro ponto relevante a ser 

dljUl d cll diltid UC Ull I V .1}.0 Will:111UL, C UC yudliddtie, ruirddirrelitd: wird u ;Jorre 
funcionamento das atividades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão. 

A locação de impressoras e copiadoras em regime de comodato assegurará a disponibilidade dos 
equipamentos, evitando possíveis paralisações e prejuízos decorrentes de falhas técnicas ou falta 
ri= es up.nrtc, urioqi s rlrs 

A adesão à Ata de registro de preço é uma prática iegai e vantajosa, pois utiliza um processo 
licitatório prévio que já foi analisado e aprovado, promovendo economia e celeridade. Permite 
acesso a condições negociadas em larga escala, o que resulta em preços mais competitivos e 
vantajosos. 

n s: .  ••• • • • n • 4. n 
...... 11,4"...US,UU 41,-. 1114,1 534," 4 31I54W.311543 !JUS 14, UU,...JUM ti ULU I N-SA., ) 

a solução mais viável, eficiente e econômica, garantindo a continuidade das atividades 
administrativas com equipamentos de qualidade, suporte tecnico adequado e pleno atendimento 
às normas legais. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNN: 06.769.798/0001-17 
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• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Janeiro 

de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 
sob o código N2 #13 - SEMAS . 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Antonia Maria Pereira Costa - Secretária Municipal de Assistência Social - Portaria n2 02/2025 
Mikaela Oliveira Cabral - Agente de Contratação - Portaria n2 26/2025 
Brena Alice Lima Ferreira — Fiscal de contrato 

Estudo Técnico Preliminar 

O O O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Item 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

1 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (MONOCROMÁTICA) Velocidade mínima de 52 
páginas por minuto;Volume mínimo mensal de 200.000 impressões; Impressão, cópia, 
Digitalização, fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 folhas; Impressão 
e cópia duplex (frente e verso) automático; aceita papeis A4, alimentador de originais 
automático em uma só passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo).Mínimo 100 

1 folhas.Emulações PCL 6 e post script 3; Protocolo TCP/IP; conexões ETHERNET UND 4 
10/100/1000 e Wi-Fi integrado no equipamento; processador de no mínimo 800MHZ; 
Scanner monocromático e colorido.Velocidade de escaneamento de 70 imp; Tela sensível 
ao toque de 7 polegadas;Linux e Windows 8, Windows 10 e superior, MAC 05 X (10.13 ou 
posterior).Com franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento.Marca / Modelo : HP 
LASERJET E62655. 

2 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER ( MONOCROMÁTICA) - Velocidade mínima de 

43 páginas por mínimo; Impressão, cópia, digitalização, Fax;Bandeja de papel com 
capacidade mínima de 1500 folhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) automático; 
aceita papeis A4 e ofício, alimentador de originais automático em uma só passagem (Lê-se 
as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 folhas. emulações PCL e Postscript 3; 

2 UN D 3 
Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAn; Processador de no 
mínimo 800MHz; Memória mínima de IGB; Scanner monocromático e colorido.Velocidade 
de escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com franquia de 10.000 páginas por 
equipamento.Marca/modelo: CANON image RUNNER 1643if 

3 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (MONOCROMÁTICA) - Velocidade mínima de 38 
páginas por minuto; Impressão, cópia, digitalização, fax; Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1000 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; Impressão frente e 
verso padrão; aceita papeis A4 e ofício, alimentador de originais, mínimo 50 folhas no 

3 alimentador de originais. Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões UNO 2 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless Lan; Processador de no mínimo 800 MHz; Memória 
mínima de 1GB; scanner monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 
imp; alimentador de documentos automático duplex de única passagem na digitalização; 
Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 8, windows 10 e superior, MACOS x (10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ou posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por equipamento. Marca / Modelo: HP 
LASERJET E 62655. 
4 - SCANNER DE MESA PROFISSIONAL tipo scanner de mesa com ventilador de folhas; 

Resolução Óptica 600 x 600 DPI; Velocidade de Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 60 
ppm 120 imp, capacidade do alimentador 60 folhas; Correção de desvio, correção de cor 
tridimensional, eliminação de cor(RGB). Melhoramento de cor (RGB). Correção de sombra; 
detecção automática de cor, aviltar sangrado/remover fundo, suavização de fundo, modo 
de adição de margem preta; Detecção automática do tamanho da página; espessura 27-
209g/m2m Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. Marca / Modelo: Canon 
imageFormula DR - M16011. 

P9EGfITUPP M11,0.1 , 41 OF 

BARRA DO CORDA-MA 

UND 1 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

• 
ANTONIA 
MARIA PEREIRA 
DA 
COSTA:412673 
A9U0 

Barra do Corda - MA, 14 de Janeiro de 2025 

Assinado de forma 
digital por ANTONIA 
MARIA PEREIRA DA 
COSTA:41267399320 
Dados:2025.01.14 
11:57:02 -0300' 

Antonia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 

Portaria ng 02/2025 

• 
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PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 02/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE 

GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1° - NOMEAR, ANTÔNIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no 

CPF sob o n° 412.673.893-20, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barra do 

Corda — MA 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
a - r : rnpra-se 

RI GO LES b 
Prefeito do município de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Ein 
DO 

PREFEITURA DE 
1 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA! 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA N° 49/2025 — GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. . 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO-ft - FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — 

MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1 ° - NOMEAR, BRENA ALICE LIMA FERREIRA, inscrita no CPF sob 

o n° 059.168.053-06, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Assistência Social do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RiG DE 
PreNit do município Barra do Ci da — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

nnri inAFNTn rw FnRMAI VAÇÃn rw rwmANnA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
URRA DO CORDA-MA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos 

do documenio de For MaiiLaÇãO da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao selor de Protocolo para adução das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

LLL1 
Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 
Omar Teodoro Curado Fleurv. 

Objeto 
ADESAO DE ATA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EM 
REGIME DE COMODATO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa fundamenta a adesão de ata para contratação de empresa para locação 
de impressoras em regime de comodato, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Os serviços de impressão e cópia é uma 
n procciria rio promonta data Argan, iia co n rnncta ntra hiira pala rinnd rn!7ar;Sn a ofiriânria 

no atendimento às demandas da população. 

O objetivo central dessa contratação é garantir o acesso a equipamentos modernos e 
tecnologicamente atualizados, permitindo assim que a Secretaria não apenas evite os custos e a 
logística associados à manutencão e obsolescência de impressoras ultrapassadas, mas também 
ofereça uma qualidade superior em termos de impressão e cópia. A utilização de tecnologia de 
penr.t tr,"sft- varnente prc-luçã^ d^ct.:rnent^s cdminh:tratives, rek--.V•rics e rnztertais 
educativos em saúde, essenciais para a gestão pública e para a comunicação eficaz com a 
popuiação. 

A necessidade dessa locação se torna ainda mais evidente quando consideramos a demanda 
crescente por documentação e relatórios precisos e rápidos, especialmente em um setor tão 
dinâmico quanto a saúde pública. A falta de equipamentos adequados pode acarretar atrasos nas 
cuia ctsa> dc inibe tisasZc> c nc .tck a ..apak.idadc Cai c e c3i"...3ta via ...)cka ~e ia 

demandas emergenciais da comunidade. 
em re:ação às 

Além disso, a não realização dessa contratação implicaria em sérios prejuízos para a 
operacionalização dos serviços de saúde, visto que a secretaria poderia enfrentar dificuldades na 
goct5n rirlre !monta! ra r! r:iractaça'n ria rrtnta c cri roce 01-ar!a ram um !mrartrl rasraijvrb d!roztrl 

eficiência das atividades administrativas, prejudicando tanto a gestão interna quanto o 
pUbiku, que depende de iiníunnnnaçues VICLiSdb C ágeis. 

Por fim, a relevância dessa contratação para o interesse público é indiscutível, pois permite à 
Secretaria Municipal de Saúde assegurar um fluxo de trabalho consistente e eficiente, refletindo 
diretamente na qualidade do serviço prestado à população de Barra do Corda. Assim, ao optar 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 3"b PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA -- --
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • ,L 
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PREFEITURA CAUTRICEPAL PC 
BARRA DO CORDA-MA 

pela locação de impressoras, o órgão estará contribuindo para a transparência, agilidade e eficácia 
necessárias na administração pública, bem como atendendo aos princípios da economicidade e 
eficiência estabelecidos pela Lei 14.133/2024. Essa abordagem não apenas otimiza os recursos 
públicos, mas também promove um ambiente administrativo mais ágil e responsivo às 
necessidades da comunidade. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 01 de maio de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao Exercício de 2025, 
sob código #49 - SEMUS. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral 
FISCAL DE CONTRATO: Joao Victor Belino da Silva 
GESTOR DO CONTRATO: Ornar Teodoro Curado Fleury 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade Quant. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 52 
páginas por minuto; Volume Mínimo mensal de 200.000impressões; Impressão, 
Cópia,Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Impressão e cópia duplex (frente e verso)automático; aceita papeis A4,alimentador de 
originais automático em uma só passagem(Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 

1 100 folhas.Emulações PCL 6 e Post Script 3;Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET und 6 
10/100/1000 e Wi-fi integrado no equipa mento;processador de no mínimo 800 MHz; 
Memória mínima de 1 GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escanea mento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 polegadas;Linux e Windows 7, 
Windows 8,Windows 10 e superior, MAC 05X (10.13 ou posterior). Com Franquia de 10.000 
páginas A 4 Por equipamento.Marca / Modelo: H P LASERJET 62655 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA). Velocidade mínima de 43 
páginas por minuto; Impressão,Cópia, Digitalização, Fax;Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1500 folhas; Impressão e cópia duplex(frente e verso) automático;aceita 
papéis A4 e Ofício,alimentador de originais automático em uma só passagem(Lê-se as duas 
faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 folhas.Emulações PCL 6 e Post Script3; Protocolo 

2 und 5 
TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 Wireless LAN; Processador deno mínimo 800 
MHz; Memória Mínima de 1GB; Scanner Monocromático e colorido.Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 7, 
Windows 8,Windows 10 e superior, MACOS X (10.6 ou posterior). Com Franquia de 10.000 
páginas A 4 Por equipamento.Marca / Modelo: CANON imageRUNNER 1643 if 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 38 
páginas por minuto; Impressão, Cópia,Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade 

3 und 2 mínima para 1000 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI;Impressão frente e 
verso padrão;aceita papéis A4 e Ofício,alimentador de originais, mínimo 50 folhas no 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

alimentador de originais. Emulações PCL 6 e Script 3; Protocolo TCP/IP;Conexõg 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN;Processador de no mínimo 800 MHz; Memória': 

J• 

mínima de 1 GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 
ipm;alimentador de documento automático duplex de única passagem nas 
digitalizações;Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 
e superior, MACOS X (10 ou posterior). Com Franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento.Marca / Modelo: HP LASERJET 62655 

SCANNER DE MESA PROFISSIONAL Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 
Resolução Óptica 600 X 600 DPI;Velocidade de Leitura* A4,Escala de Cinza e colorido 
60ppm 120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; Correção De desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação decor (RGB). Melhoramento de cor(RGB), Correção de 

4 sombra;detecção automática de cor;Modo ignorar página em branco;Redução de und 2 
definição de área de digitalização. Eliminação de cor,evitar sangrado/remover 
fundo,suavização de fundo, modo de adição de margem preta; Detecção Automática do 
tamanho de página;Espessura 27-209g/m2 Windows 7, Windows 8,Windows 10 ou 
superior.Marca/Modelo: Canon imageFormula DR- M16011 

Op, ff I7111:111NIUNICÉIAL CE 

BARRA 00 CORDA-Ma 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

• justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, a realizar pesquisa de 

preços do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 14 de janeiro de 2025 

Ornar Teo ro Curado Fleury 
Secretário nicipal de Saúde 

Port. 10/2025 

• 
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PREFEITURA DE 

1 GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA,

PORTARIA N° 10/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025; 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIO DE SAÚDE t DE bbb 1 UK E UKIJENAUUK DE 
DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, inscrito no CPF 
sob o n° 009.158.951-70, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE 
SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
P. fhlid.10-co rumpra-se. 

RIGO A 
Prefeito do município de Barra do Cdrda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 48/2025 — GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, JOÃO VICTOR BELINO DA SILVA, CPF n° 

075.234.633-47, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Saúde do Município de Barra do Corda — MA 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

r i r 

Prefe cto niunicÉpio_de Barra so a 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

nnri imçrkfrn rw FrIRMAI !7AÇAn nr rwmANnA 

PROEITY. MUNICIIN1 DE 

MARRA DO COROMPAA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenadora de 

despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, autorizo a contratação através de procedimento 

licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao setor de Protocolo 
rlara a dr.r5 r. ri a e r. rrwi rlan r i c nar (me  riac i bar-tura dr. nrr.raccr.dareNntratne3n 

- 7 r • r • r 

LLL1 

Le 

Unidade Requisitante 
Secretaria iviunicipai de Educação, i.8..i72.388/0001.-73 
Marinete Moura da Silva Lôbo, 

Adesão a ata de registro de preço para contratação de empresa para locação de impressoras 
muitituncionais e scanner para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educaçao. 

Justificativa da Necessidade 
A SèCiCtãiiís u 

_ 
LUI"CIS.CIU NAC pau a uu uve 1.40 Cl III Cl Ra 41110 >161111MILIVO CI II 

relação à disponibilidade e adequação de impressoras e equipamentos essenciais, que são 
fundamentais para o desempenho eficiente das atividades administrativas e pedagógicas. A 
ausência desses recursos compromete diretamente a execução dos serviços públicos 
educacionais, refletindo não apenas no cotidiano da secretaria, mas também nas escolas sob sua 
agacha^ 

As dificuldades na infraestrutura de impressão estão causando atrasos em processos 
administrativos essenciais, como a elaboração de documentos, comunicações internas e relatórios 
educacionais. Essa situação resulta em perda de eficiência no atendimento às demandas da 
comunidade escolar e impacta negativamente a qualidade do serviço prestado. O gerenciamento 
eficaz das informações é crucial para a tomada de decisões informadas e para a transparência na 

rtoiknn, ...o. " e• os 44 i•••••14., À". 
11,a111.4.1 •••1.....1 ,1•••• 1.41,0,0 • 

É fundamentai considerar que a eticiéncia nas operações da secretária municipal de aucação 
está atrelada ao adequado funcionamento de suas ferramentas de trabalho. A defasagem 
tecnológica nos equipamentos não somente prejudica a rotina administrativa, mas pode levar a 
inyi reflexo na qualidade da educação oferecida; prejudicando alunos e professores, hem como a 
própria imagem da gestão pública municipal. 

Nesse contexto, a adequada disponibilização de impressoras e equipamentos de apoio se 
configura como uma necessidade urgente e prioritária. Este atendimento, além de atender a uma 
demanda identificada e fundamentada, é uma questão de interesse público, pois visa garantir uma 
educação mais eficiente, acessível e de qualidade para todos os cidadãos de Barra do Corda. 
pr,rt2ntr.‘ 1:•71.paratKeri iri u ia caiam raa!!7 adens aefeNrçrw para racOvar amem prrth!arrOfir a!!‘n !•I a !vir+ 

as ações à missão da Secretaria de promover uma educação eficaz e inovadora, que atenda às 
necessidades da população iocai. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
tu e Isaac Martins, ne 297, Centre, Berre do Carde, fderenhee, brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'.. 

Data Prevista da Demanda 
• 

A exet.us.ão ubjen., da pi esenie Dellididjd LieVeld SCI 111.d...1dUd I Id Lid(4.01CVIS C L UC IlIdIÇU de 

PROEDUNI NAUDICIPM DE 111ARRADOCORDA-MA 

2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A nrizci>ntp rnntrntaçân pctá nrizvicta nn Mann ani inl t1 n7ç 

Indicação da Equipe de Planejamento 
GCSIUI d de Cuilildiu. iviam inele MUUId Ud Siiva Lôbu Pot 1412025-GAB 

Agente de Contratação: Mikaela Oliveira Cabral 
Fiscal de Contrato: Rafael Santos Arruda 

Estudo Técnico Preliminar 
LI piceitte dutminetetv foi iiet.ez>idaçie fundamentada em Est-udu Te' t-ink.P rltiiiiiiiioi 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÂO 
iffm, naco-rir:Sn 

1 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 52 
11,1i.inn. ri. "(In nnAi....precen.e; ir.prneegn,

Cópia,Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Imnracc5n P rnnia rinnlay Picante. P varcn)antnmatirn: a raita na ripic ALL. a lim antannr rip 

originais automático em uma só passagem(Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 
1 100 folhas.Emulacões PCL 6 e Post Scricit 3:Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET UNIDADE 12 

10/100/1000 e Wi-fi integrado no equipamento;processador de no mínimo 800 MHz; 
Memória mínima de 1 GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 polegadas;Linux e Windows 7, 
Windows 8,Windows 10 e superior, MAC OSX (10.13 ou posterior). Com Franquia de 10.000 
páginas A 4 Por equipamento. Marca / Modelo: HP LASERJET 62655 
2 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA). Velocidade mínima de 43 
páginas por minuto; Impressão,Cópia, Digitalização, Fax;Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1500 folhas; Impressão e cópia duplex(frente e verso) automático;aceita 
papéis A4 e Oticio,alimentador de originais automático em uma só passagem(Le-se as duas 
faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 folhas.Emulações PCL 6 e Post 5cript3; Protocolo 

2 UNIDADE 9 
L.rjir; Lonexoes t litKINIt I lujiuujiyou vviretess LAN; rrocessaaor aeno minimo dou 

MHz; Memória Mínima de 1GB; Scanner Monocromático e colorido.Velocidade de 
ebt-diledille111.1J LIC 70 ipm, Te;d âClIJIVelau umue k.:e 5 pOICSOUCI), 1-111UA C Will1jUVV3 7, 
Windows 8,Windows 10 e superior, MACOS X (10.6 ou posterior). Com Franquia de 10.000 
pág!nus A 4 rr,:- CANON !nnagenUNNER 1543 
3 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 38 
páginns rnnutr.s; !rnr.s.recs5e, F.-.1x; 13.2nd , c.4e pcpc! cern 
mínima para 1000 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI;Impressão frente e 
varcn rbariran:aroita nanáic 44 P nfirin.alimantadnr ria nriccinnic, minimn çn fnlhac nn 

alimentador de originais. Emulações PCL 6 e Script 3; Protocolo TCP/IP;Conexões 
3 ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN:Processador de no mínimo 800 MHz: Memória UNIDADE 5 

mínima de 1 GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 
ipm;alimentador de documento automático duplex de única passagem nas 
digitalizações;Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 
e superior, MACOS X (10 ou posterior). Com Franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento.Marca / Modelo: HP LASERJET 62655 

I iniciaria 
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_ 
4 - SCANNER DE MESA PROFISSIONAL Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 

; Resolução Óptica 600 X 600 DPI;Velocidade de Leitura* A4,Escala de Cinza e colorido 
buppm 12utpm, capacidade do aiimentador bU foihas; Lorreçáo ue desvio correçáo de cojrs ' 
tridimensional, eliminação decor (RGB). Melhoramento de cor(RGB), Correção de/i; 

_ 4 d;LiCiel4;IJ dl/1.0111d 1.11.41 WI;iVIOUU 181101 dl peigil em dilL1);ReljUSAgl/ L4111LMIJL 

definição de área de digitalização. Eliminação de cor,evitar sangrado/remover 
fur.dc.,sué..v;zaçã-c. fundc.:, rac,do de azts..Z... c1. -e "MI bV411 èJrcta, átiesa 
tamanho de página;Espessura 27-209g/m2 Windows 7, Windows 8,Windows 10 ou 

r., n^n M140!! 

PRUEITURA WINICIPM 01 
BARRA 00 C011011-NIA 

3 

Deciaro que a formaiização da demanda acima identificada se faz necessária peios motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

Barra do Corda - MA, 14 de janeiro de 2025 

e Moura da Silva Lêsbo 

eet. ,r10 Municipal de Educação 

Portaria n9 14/2025-GAB 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA DE 

woffif I rio 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA N° 14/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DE GESTORA E 
ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
"r-nr-sr--r A ne A"r- e—na in Ar. X 0-1 r-sn ali nr- nA nnik 

I "1 ,11" LJL- L.L.PLJ ..#r%yrLI L."../ ÉVILJIYIVIIE 1-11.- 1JrN$N1 N." 1-"J 

CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

KtSULVt: 

Artigo 1° - NOMEAR, MARINETE MOURA DA SILVA Le)130, inscrita no CPF 
sob o n° 364.329.203-10, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO E DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Pubiique-se e Cumpra-se. 

• 
RIGO AdERTO_ LES' DE 

Prefeit o município de Barra do Coça — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
rmp I: AR.74ko.7120./Anni_17 

ier"' 
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DO 

C 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

GABINETE 
DO PREFEITO 

(IX \\ 

ro'C - x '*; 

~URI/kW 60/2025 GAME 13 DE JANEIRO DE 2025: -

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, RAFAEL SANTOS ARRUDA, inscrito no CPF sob o 

n° 054.036.353-78, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Educação do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

RIGO 
Prefei 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

o rriiinic rra do Cdrda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

I iode! mel" g:# 04. • Ni11.11,14.4•••• 
RJ R • RRAILR., ••••••••• IAS,. LARS 1I., 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, 06.769.798/0001-17 
secretaria de Assistência social, 10.011.441/01)01-8 / 

Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 
Secretaria de Educação, 18.172.388/0001-73 

PREFEITURA AIRARCIVAL OE 
PARRA DO CORDA-MA 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 
elaborado na Organização para o exercício 2025. ' 

Equipe de Planejamento 

Maria Edilma Ferreira Miranda, Antonia Maria Pereira Costa, Ornar Teodoro Curado Fleury e 
Marinete Moura da Silva Lobo. 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta dificuldades na gestão e operação de 
Prveiramontnc tip improecan çà eArin ‘ n geio enrnprnmptp PfiriAnrin rinc corviçnc adminictrntivrsc 

e a produtividade nas atividades diárias. 

Elll dl.ellUlltltllLo dl-11 1111..1SO I dl/ dl L. 18 da Lei 14.133/2021,O pi esei ile IlISLI ui Hei lio L.dldl..LeI 11.d d llIl IId 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

rwsc:RA:An nA I\IFCFSSITIAnF 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta um desafio significativo na gestão e operação de 
seus equipamentos de impressão e cópia, o que resulta em impactos diretos na eficiência dos serviços 
administrativos. A atual situação é caracterizada por falhas frequentes nos equipamentos, ausência de 
manutenção preventiva adequada e a falta de capacidade técnica para a operação eficiente desses 
dispositivos. Essa realidade leva a interrupções nos processos cotidianos, aumentando o tempo gasto 
n2ç atividarlin riminiçtrativaç P perandn atracnc na entrppa dp dnriimpntoc pççpnriaic 

A necessidade identificada se concentra na implementação de uma solução que possibilite a 
otimização no uso dos equipamentos de impressão e cópia. A ineficiência operacional atualmente 
observada não apenas dificulta o andamento dos trabalhos das diversas secretarias municipais, mas 
t, rnhern c"rnpr"rneto el".s sc.rviç"s "fornidos p"p..!2;". r`r1 c^ntext" "ndc. 
transparência e a agilidade da administração pública são cada vez mais exigidos pela sociedade, a 
degradação na funcionalidade dos equipamentos se revela como um obstáculo significativo. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
nua. :sai,: maalas, 227, de. 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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A relevância do atendimento a essa necessidade é indiscutível sob a ótica do intere público, Através 
da melhoria na gestão dos equipamentos de impressão e cópia, espera-se promover um aumento na 
produtividade dos servidores públicos, otimizar recursos financeiros e, consequentemente, melhorar 
a eficácia na prestação de serviços à população. O fortalecimento dessa área contribuirá para um 
ambiente administrativo mais organizado e responsivo às demandas dos cidadãos, refletindo 
diretamente em uma maior satisfação da comunidade com os serviços públicos. 

Pin rEDVD11 MONICIPAL DE 
DARRA 00 CORDA-MA 

Em síntese, a descrição da necessidade destaca uma lacuna crítica na operação dos serviços 
administrativos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, sublinhando a urgência em encontrar 
soluções técnicas que viabilizem a recuperação da eficiência operacional e, por conseguinte, a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados à população. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A gestão eficiente de equipamentos de impressão e cópia é fundamental para garantir a produtividade 
nos serviços administrativos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Com o objetivo de solucionar 
as dificuldades enfrentadas na operação desses equipamentos, foram definidos os seguintes requisitos 
que a solução contratada deverá atender: 

1. Equipamentos de impressão multifuncionais que realizam impressão, cópia e digitalização em preto 
e branco e colorido. 
2. Capacidade mínima de impressão de 30 páginas por minuto (ppm) em preto e branco e 20 ppm em 
colorido. 
3. Resolução de impressão mínima de 1200 x 1200 dpi para garantir qualidade nas cópias e documentos 
impressos. 
4. Ciclo mensal de impressão de no mínimo 30.000 páginas. 
5. Sistema de gerenciamento de impressão que permite monitorar e restringir a utilização dos 
equipamentos por setores da prefeitura, garantindo controle de custos. 
6. Funcionalidade de digitalização em duplex (frente e verso) com envio direto para e-mail ou pasta de 
rede. 
7. Garantia mínima de 24 meses para peças e mão de obra, contando a partir da data de instalação dos 
equipamentos. 
8. Disponibilidade de serviço técnico em até 24 horas para atendimento de chamados emergenciais. 
9. Fornecimento de materiais e suprimentos, incluindo toners e papéis, com condições de preço fixo 
por um período de pelo menos 12 meses após a contratação. 
10. Treinamento inicial para os usuários na utilização dos equipamentos, abordando todas as 
funcionalidades disponíveis. 
11. Interface de usuário intuitiva e em português, facilitando o manuseio pelos servidores públicos, 
independentemente do nível de habilidade técnica. 
12. Suporte técnico remoto disponível durante o horário comercial para esclarecimento de dúvidas e 
orientação sobre o uso correto dos equipamentos. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNP.I: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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 ecs
Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente,ápe--

\, di • promovendo maior eficiência e produtividade nas atividades administrativas 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

fEREEGIURÉE NEEENIGif RE GE 
SARA DO CORDA-MA 

w ea t. 4 

ad identificada, 
ra. 

Solução 1: Locação de Impressoras Multifuncionais 

Vantagens: 
- **Custo Inicial Reduzido": A locação reduz os custos iniciais de investimento em equipamentos, 
permitindo melhor alocação de recursos. 
- **Manutenção Incluída**: Geralmente, contratos de locação incluem manutenção e suporte técnico, 

iik reduzindo custos COM reparos e assistência. 
- **Flexibilidade**: Permite troca de equipamentos conforme as necessidades mudam, sem a 
necessidade de adquir novos ativos. 
- **Atualização Tecnológica": Possibilidade de atualização para modelos mais eficientes ao final do 
contrato. 

Desvantagens: 
- **Custo Total Elevado**: O custo total da locação pode ser superior ao da compra a longo prazo, 
considerando o tempo de USO prolongado. 
- **Dependência do Fornecedor": Pode haver dependência do fornecedor para serviços de 
manutenção e suporte. 
- **Limitação em Personalizações**: Algumas empresas podem não permitir modificações nos 
equipamentos, o que limita a adaptabilidade às necessidades específicas. 

Solução 2: Compra de Impressoras e Equipamentos 

• Vantagens: 
- **Possibilidade de Customização**: Equipamentos comprados podem ser adaptados ou 
personalizados conforme a necessidade da Prefeitura. 
- **Sem Dependência de Terceiros": Equipamentos próprios permitem maior autonomia quanto à 
operação e manutenção. 
- **Economia a Longo Prazo": Em um cenário de uso prolongado, a compra pode representar uma 
economia se considerada sua vida útil. 

Desvantagens: 
- **Custo Inicial Elevado**: Investimento elevado necessário para a aquisição dos equipamentos, o 
que pode prejudicar o orçamento público inicial. 
- **Responsabilidade Total pela Manutenção**Todos os custos de manutenção e suporte ficam por 
conta da administração, podendo gerar despesas inesperadas. 
- **Obsolescência**: Equipamentos podem se tornar obsoletos rapidamente, exigindo novas compras 
OU investimentos em atualizações futuras. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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Solução 3: Implementação de Serviços de 
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L, 

• 
- 

Impressão enfia▪ ' d a (MPS) 

Vantagens: 
- **Eficiência Operacional**: Serviços de impressão gerenciada otimizam o uso de impressões, 
resultando em redução de desperdícios e custos operacionais menores. 
- **Análise de Uso**: Provedores de MPS frequentemente oferecem relatórios detalhados sobre o uso 
dos dispositivos, permitindo ajustes nas demandas. 
- **Suporte Contínuo**: Suporte técnico contínuo é geralmente parte do serviço, garantindo respaldo 
rápido em caso de problemas. 

Desvantagens: 
- **Contratos Complexos**: A formalização de contratos de MPS pode demandar tempo e 
complexidade na negociação das cláusulas. 

**Custo Variável**: Dependendo do volume de impressão e cópia, os custos podem variar 
significativamente, dificultando previsões orçamentárias. 
- **Forte Dependência do Fornecedor": Existe uma maior dependência do provedor para a gestão de 
todas as operações relacionada a impressões. 

Solução 4: Utilização de Impressoras Residenciais/Portáteis 

Vantagens: 
- **Baixo Custo Inicial": Impressoras menores e portáteis tendem a ter preços de aquisição muito 
mais baixos que multifuncionais. 
- **Versatilidade de Uso": Podem ser utilizadas em diferentes locais e situações, oferecendo 
flexibilidade ao usuário. 
- **Fácil Manuseio": Normalmente, são de fácil configuração e utilização, reduzindo a curva de 
aprendizado dos usuários. 

Desvantagens: ,,,.. 
Ir - **Baixa Capacidade de Impressão/Cópia": Limitadas em termos de volume e capacidade, não 

atendem a demandas maiores da prefeitura. 
- **Custo Alto por Impressão": O custo por página pode ser elevado em comparação a impressoras 
industriais OU multifuncionais, aumentando gastos a longo prazo. 
- **Fragilidade e Menor Durabilidade**: Geralmente têm menor robustez, o que implica em custos 
adicionais COM manutenção e substituição. 

Análise Comparativa: 

1. Locação de Impressoras Multifuncionais - Ideal para quem busca menor investimento inicial e 
flexibilidade, mas com custos que podem somar a longo prazo. 

2. Compra de Impressoras e Equipamentos - Oferece controle total e possibilidade de customização, 
sendo mais adequada para longo prazo, embora implique em alto custo inicial e responsabilidade 
direta por manutenção. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNN: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br g‘tte 
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3. Implementação de Serviços de Impressão Gerenciada - Proporciona eficikciaepal de uso, mas 
exige uma avaliação cuidadosa dos contratos e pode resultar em''variáções de custo. 

PilEfE1111.14.1011.10t 
MOIRA DO CONOA-MA 

4. Utilização de Impressoras Residenciais/Portáteis - Solução econômica inicialmente, porém limitada 
em capacidade, apresentando alta relação de custo por impressão e riscos de durabilidade. 

Solução 5: Realizar a adesão a ata de registro de preço já existente de outros órgãos ou entidades, que 
tenham realizado processos licitatórios para a aquisição dos mesmos produtos. 
Vantagens: 
- **Custo**: Geralmente, os preços cotados em atas de outros municípios tendem a ser competitivos, 
reduzindo o custo da contratação. 
- **Tempo de Implementação": A adesão pode ser realizada rapidamente, sem necessidade de novo 
processo licitatório, acelerando a aquisição. 
- **Qualidade**: Se a ata é de um município próximo com boa reputação, a qualidade dos 
produtos/serviços pode ser confiável. 

Desvantagens: 
- **Flexibilidade**: A adequação das condições de fornecimento à realidade local pode ser limitada, 
uma vez que as especificações podem não atender plenamente às necessidades específicas da 
Prefeitura. 
- **Suporte e Manutenção**: O suporte e a assistência técnica por parte do fornecedor podem ser 
limitados, especialmente se houver dificuldades geográficas, aumentando riscos de insatisfação. 

A escolha da solução deverá considerar prioritariamente os objetivos de eficiência, custo-benefício e 
demanda real de impressão e cópia na Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha de realizar a adesão a atas de registro de preços já existentes de outros órgãos ou entidades 
para disponibilização de impressoras para as Secretarias Participantes da Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que trazem vantagens significativas 
para a administração pública. 

Em primeiro lugar, ao aderir a atas de registro de preços já existentes, a Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda reduzirá o tempo e os recursos necessários para a realização de um processo licitatório 
próprio. Isso significa uma maior agilidade na contratação dos fornecedores e na entrega dos produtos, 
garantindo assim a continuidade e a regularidade no abastecimento das unidades de saúde do 
município. 

Além disso, ao utilizar atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades que já realizaram 
processos licitatórios para a aquisição dos mesmos produtos, a Prefeitura poderá se beneficiar de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNN: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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preços mais vantajosos, uma vez que essas atas costumam reunir um rande quantidade de 
fornecedores, aumentando a concorrência P possibilitando a obtenção melhores condições 

comerciais. 

PREMT1144 MUNICIPAL OE 
GARRA DO COROA-MA 

Outro ponto importante a ser destacado é que, ao aderir a atas de registro de preços já existentes, a 
Prefeitura de Barra do Corda poderá contar com a expertise e a experiência das organizações 
responsáveis por essas atas, garantindo assim a qualidade e a regularidade no fornecimento dos 
enrnrii gi-ne 

Dessa forma, a escolha de realizar a adesão a atas de registro de preços para a disponibilização de 
impressoras multifuncionais e scanner para a Prefeitura Municipal se mostra como a opção mais 
adequada do ponto de vista técnico e econômico, trazendo consigo benefícios como agilidade, 
ornnnrnia do ror' ircnc, rno!hnroc reNnriVicic rnmorrjalc a ,staranlia do ialjriado o rogi i!aridado nn 

funcionamento da rotina administrativa das secretarias. 

Item 

nl IANTITATIVM F VAI ()RFS 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTFtATAÇÃO 

Descrição Unidade Quantitativo R$ Unid. R$ Total 

mensal 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 52 páginas 
por minuto; Volume Mínimo mensal de 200.000impressões; 
Impressão, Cópia,Digitalização, Fax; Bandeja de papel com 
capacidade mínima para 1000 folhas; Impressão e cópia duplex 
(frente e verso)automático; aceita papeis A4,alimentador de 
originais automático em uma só passagem(Lê-se as duas faces 
ao mesmo tempo). Mínimo 100 tothas.tmuiaçoesPLL b e Post 

1 UNIDADE 30,00 R$ 815,00 
Script 3;Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e 24.450.00 

imegiado nu equiparneinu;pi utessadui de nu mínimo 
800 MHz; Memória mínima de 1 GB; Scanner monocromático 

esezawia;-;-,eritc, z.la 70 ipm; TeLa 
sensível ao toque de 7 polegadas;Linux e Windows 7, Windows 
Q Afim r.Aor in I .n.rietr 11/Int-  ncv iin 1 2 n rtese+orinr1 

Franquia de 10.000 páginas A 4 Por equipamento.Marca / 
NAMPIn• HP I ASFRIFT g9ASS 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA). 
Velocidade mínima de 4R páginas por minuto. 
Impressão,Cópia, Digitalização, Fax;Bandeja de papel com 
capacidade mínima para 1500 folhas; Impressão e cópia 
duplex(frente e verso) automático;aceita papéis A4 e 

2 Ofício,alimentador de originais automático em uma só UNIDADE 25,00 R$ 540,00 
passagem(Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 
folhas.Emulações PCL 6 e Post Script3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 Wireless LAN; Processador 
deno mínimo 800 MHz; Memória Mínima de 1GB; Scanner 
Monocromático e colondo.Velocidade de escaneamento de 70 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
bua isaac maruns, rn zbi, Lenzro, barra do Lorda, 'maranhão, brami 
www.barradocorda.ma.gov.br „7„ 
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ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 
7, Windows 8,Windows 10 e superior, MACOS X (10.6 ou 
posterior). Lorn i-ranquia de 10.000 paginas A 4 Por 
equipamento.Marca / Modelo: CANON imageRUNN ER 1643 if 

IIVW11t551MA IVIUL I It-UINICIUNAL 

LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 38 páginas 
pot IIIIIIUU, 11Ups eàrs:;u, FdA, DdIIUJd Ut 

papel com capacidade mínima para 1000 folhas; Resolução de 
12ÇJC 12CC. 1,1": l 1 ...   f—.— ---

padrão;aceita papéis A4 e Ofício,alimentador de originais, 
minimn Gn frIlhne nrsalimsant2rinr rla nriginaic FmIdaviac brl 

6 e Script 3; Protocolo TCP/IP;Conexões ETHERNET 
10/100/1000 e Wireless LAN•Processador de no mínimo 800 

MHz; Memória mínima de 1 GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 100 
ipm;alimentador de documento automático duplex de única 
passagem nas digitalizações;Tela sensível ao toque de 5 
polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, 
MACOS X (10 ou posterior). Com Franquia de 5.000 páginas A4 
por equipamento.Marca / Modelo: HP LASERJET 62655 

SCANNER DE MESA PROFISSIONAL Tipo Scanner de mesa com 
ventilador de folhas; Resolução Optica 600 X 600 
DPI;Velocidade de Leitura* A4,Escala de Cinza e colorido 
buppm1101pm, capacidade ao aiimentaaor bU tomas; 
Correção De desvio correção de cor tridimensional, eliminação 
det-in (RGE4). iViC111U1 dl lie! I (RG.15), CIJI I CS:d0 ue 

UNIDADE 15,00 R$ 455,00 

4 sombra;detecção automática de cor;Modo ignorar página em UNIDADE 10,00 R$ 293,00 
branc;;;rseduçãe de defirjçãe -área .2,e• d;¡-5- t.aNzaç.0e. 
Eliminação de cor,evitar sangrado/remover fundo,suavização 
(4 s f. rebn, ',Ao% rio ..144 '*;•ries rn.r com 

Automática do tamanho de página;Espessura 27-209g/m2 
Wintinwc 7. Winrinwc RWinqlõwç n nu 

superior.Marca/Modelo: Canon imageFormula DR- M16011 
Valor Total mensal 
Valor total anual 

110 6g-b PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parceiatia. 

PREFEITURA A.B.19~ DE 
BARRA DO CORDR-PAR 

6.825.00 

R$ 
2.930,00 

R5 47.705,05 
R$ 572.460,00 

Não há necessidade de contrafações correlatas ou interdependentes antes de contratar a solução 
escolhida. A solução proposta para adesão de ata para disponibilização adequada e contínua de 
medicamentos e correlatos pode ser realizada de forma independente, sem a necessidade de outras 
contrafações prévias. 

RFSIJITAnns PRFTFNMIXIS 

Com a adesão de ata para disponibilização adequada de impressoras e scanners para as Secretarias 
participantes, espera-se uma significativa economia nos gastos públicos. Isso ocorre devido à 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.narradocoraa.ma.gov.br 
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e 

possibilidade de obter preços mais vantajosos na aquisição desses equipametitos „Rieio de atas de 
registro de preços já existentes, evitando processos licitatórios complexos e dem—oTados. 

PREVEDE,. EALWICIPAL DE 

MOIRA 00 CORDA-PM 

Além disso, com essa solução, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis. Os equipamentos adquiridos serão de qualidade garantida, contribuindo para 
um atendimento mais eficiente e seguro aos pacientes atendidos nos hospitais da rede municipal. 

Portanto, a adesão de ata para a contratação de empresa para locação de impressoras em regime de 
comodato representa uma medida estratégica que promove a economicidade e o melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis, beneficiando diretamente a saúde da população de Barra do 

41, Corda. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

1. Realizar levantamento das necessidades dos equipamentos para as secretarias municipais 
participantes. 

2. Elaborar termo de referência detalhando os produtos a serem adquiridos, quantidades, 
especificações técnicas e demais requisitos. 

3. Realizar pesquisa de preços no mercado fornecedor para garantir a economicidade na contratação. 

4. Verificar a existência de ata de registro de preços vigente que atenda às necessidades das Secretarias 
Participantes. 

5. Caso não exista ata de registro de preços adequada, realizar estudo de viabilidade para realização 
de processo licitatório. 

6. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato quanto às normas e 
procedimentos legais aplicáveis. 

7. Estabelecer mecanismos de controle interno para garantir a adequada utilização dos recursos 
públicos na aquisição dos medicamentos e correlatos. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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• 

PREFEITURA APUNICtPAL DE 
~DM DO CORDA-MA 

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes, szlér 4tiatar a solução 
escolhida. A solução proposta para adesão de ata para disponibilização adequada e contínua de 
medicamentos e correlatos pode ser realizada de forma independente, sem a necessidade de outras 
contratações prévias. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A análise dos possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de serviços de impressão e 
cópia para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda deve considerar aspectos que afetam o meio 
ambiente e a eficiência no uso de recursos. A solução proposta para atender à demanda deve buscar 
minimizar esses impactos por meio de medidas mitigadoras eficazes. 

Ia Um dos principais impactos ambientais decorrentes da atividade de impressão é o consumo excessivo 
de papel, que resulta em desmatamento e geração de resíduos sólidos. Para mitigar esse impacto, 
recomenda-se a adoção de políticas de impressão responsável, como a impressão frente e verso e o 
incentivo ao uso digital, reduzindo assim a quantidade de papel utilizada. Além disso, a preferência por 
papéis reciclados ou certificados pode contribuir para uma gestão mais sustentável dos recursos. 

Outro impacto relevante é o gasto energético associado ao funcionamento de impressoras e 
copiadoras. A escolha de equipamentos de alta eficiência energética, preferencialmente com 
certificação ENERGY STAR ou similar, pode minimizar o consumo de energia elétrica, além de reduzir 
as emissões de gases de efeito estufa. A implementação de práticas como a utilização de modos de 
hibernação ou desligamento automático fora do horário de expediente também contribui para o uso 
responsável da energia. 

Ademais, a logística reversa deve ser incorporada às práticas da Prefeitura no que diz respeito à 
destinação de cartuchos de tinta e toners. Estabelecer parcerias com fornecedores que ofereçam 
programas de devolução desses materiais pode garantir que sejam reciclados de maneira adequada, 

• evitando a contaminação do solo e da água. Também é aconselhável garantir a destinação correta dos 
equipamentos obsoletos de impressão, como impressoras e copiadoras, promovendo sua reciclagem 
e reaproveitamento sempre que possível. 

Por fim, promover iniciativas educativas junto aos servidores públicos sobre a importância da redução 
do consumo de papel e energia e o correto descarte de resíduos é fundamental. Isso cria uma cultura 
de sustentabilidade dentro da administração pública e potencializa os efeitos das medidas mitigadoras 
implementadas. 

Essas ações visam não apenas minimizar os impactos ambientais da contratação de serviços de 
impressão, mas também promover uma gestão consciente e sustentável dos recursos utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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(-.7D CONCLUSÃO 

PPM MUNICW. 

BARRA DO CORDA-MA 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

rtnrrn an rnreln - m" do jnnern de -)rnç. 

" 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Antonia Maria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 

Ornar Teod o Curado Fleury 

Secretário de Saúde 

arinete Mou 1 va Lobo u 

Secretário d ducação 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNN: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

rarz-ora 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N" 26/2025 — GAB, DE 03 JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
t- UNÇÃO DE AGEN 1 E DE CON 1. RA TAÇ*À0, EQUIPE. DE APolU 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, NOS 
TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art. l" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138,2021 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

:Art. 2" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar como Pregoeira, conforme o 

disposto no art. 3°, §3" do decreto n°. 138/2023. 

Art. 3" - O AGENTE DE CONTRATA.ÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

11 - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

princípio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação 

Rua Isaac Martins, n' 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

..~111111111111mhb. 



PREFEITURA DE 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA! 

, 

GABINETE 
DO PREFEITO 

Art. 4" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados corno membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos 

I i citatórios: 

I Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro; 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos - Membro. 

Art. 5" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará a Pregoeira, na condução dos processos licitatórios: 

I - Sra, Amônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro; 

II Sra. Simone Lopes dos Santos - Membro. 

Art. 6' - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

três de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

— — RICO A 
Prefeiter ICipal &TB. o Cordfr MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ATTA ür 'Rectswnitirit -1We tis N° 01.2510t2d4 
PREILIDELMEffiNIC0~114

O MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86, com endereço na Praça 
da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, neste ato representada pela Secretária Municipal, Sr.(a). Juliana Sales Machado, CPF N" 
039.207.083-93 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 014/2024processo administrativo n.° 044/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 

ai sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

i. Do„.,9Bfg 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI. Especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PRWOS, ESCICIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS' 

2.1. O preço registrado, as especiticações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. 
forneeedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

E ÍVIPREWREALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
(-N1).1: 09.558.001/0001-20 
ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 
REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

E-mail: otavioaürealjetteresina.combr 

ti EM ' DESCRIÇA0 IX) 
PRODUTO 

— 

QIJANT VALOR 
uNrr 

V. 
MENSAL 

QUANT. 
MESES 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

01 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 
páginas por minuto; Volume 
mínimo mensal de 200.000 
impressões; Impressão, Cópia, 
Digitalização. Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima 
para 1000 folhas; Impressão e 
cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4, 
alimentador de originais 
automático em uma só passagem 
(Lá-se as duas faces ao mesmo 
tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; 
Protocolo TCP/IP: Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fl 

60 R$ 815,00 R$ 
48.900,00 

12 RS 586.800,00 
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integrado no equipamento; 
processador de no mínimo 
800MHz; Memória mínima de 
1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela 
sensível ao toque de 7 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS 
X (10.13 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 
porequipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET 
E62655 

----0 .---7—"T,' ,. 

02 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 
páginas por minuto; Impressão, 
Cópia, Digitalização. Fax; 
Bandeja de papel com 
capacidade mínima para 1500 
folhas; Impressão e cópia duplex 
(frente e verso) automático; 
aceita papéis A4 e Oficio, 
alirnentador de originais 
automático em uma só passagem 
(Lê-se as duas faces ao mesmo 
tempo). Mínimo 50 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 
3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e 
Wireless I,AN; Processador de 
no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner 
monocromático e colorido. 
Velocidade de escaneamento 
de 70 ipm; Tela sensível ao 
toque de 5 polegadas; Linux e 
Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC 
OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 
por equipamento. 
Marca / Modelo: CANON image 
RUNNER 1643 if 

50 RS 540,00 RS 
27.000,00 

I 2 R$ 324.000,00 
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03 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas 
por minuto; Impressão, Cópia. 
Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima 
para 1000 folhas; Resolução de 
impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão: 
aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais. minimo 
50 folhas no alimentador de 
originais. Emulações PC1. 6 e 
Post Seript 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 
10/100/1000 e Wireless LAN: 
Processador de no mínimo 
800MHz; Memória mínima de 
1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de 
escaneamento de 100 ipm; 
alimentador de documentos 
automático duplex de única 
passagem nas digitalizações: 
Tela sensível ao toque de 5 
polegadas: Windows 7, Windows 
8, Windows 10 e superior, MAC 
OS X (10 ou posterior). Com 
franquia dc 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET 
E62655 

25 RS 455,00 R$ 
11.375,00 

12 R$ 136.500,00 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com 
ventilador de folhas; Resolução 
Óptica 600 X 600 DPI: 
Velocidade de Leituras A4, 
Escala de Cinza e colorido 6Oppm 
a I 20ipm, capacidade do 
alimentador 60 folhas; Correção 
de desvio correção de cor 
tridimensional. eliminação de 
cor (RGB). Melhoramento de cor 
(RUBI, Correção de sombra; 
detecção automática de cor: 
Modo ignorar páginaem branco; 
Redução de definição de área de 
digitalização. Eliminação de cor, 
evitar sangrado/remover fundo, 
suavização de Mudo, modo de 
adição de margem preta; Detecção 
automática dotamanho de página; 
Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 ou superior. 

Marca/Modelo: Canon 
imageFormula DR-M 1 6011 

20 R$ 293,00 R$ 
5.860,00 

12 R$ 70.320,00 

3.1. O Órgão gerenciador será o município de Batalha-PI. 
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3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

• 
4. I .3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
numero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Vedacão a acréscimo de quantitativos 

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
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de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

^5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
WLei 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

, ek 5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
lp impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.9. 1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soIicita J tÍitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal da 

transparência. 

5.1 1 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faze-
i() em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
mka Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 
Ilreontratação direta, poderá: 

5.12. 1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes. 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 
desde que devidamente justificada. 

6. 1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

"6.1. 1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
w previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1 2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3. 1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1 1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7. I .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 
202 I 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
Aek obrigações estabelecidos na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
"'registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2 1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidos na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2 4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

olovantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. () órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar ser õnsiderado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelec idas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

•8 . 7 . Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9.1 . () registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
just i ficativa razoável; 

9.1 . Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n" 1 1.462. de 
")023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. 1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 
2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

"poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
Wregistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4. 1 . Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023 

10. 1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
ou no aviso de contratação direta. 
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10. 1 . 1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. I. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.1. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11",,, tek 
^ 

6 1 1 . 1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidas no 
l'ermo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1 1.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

• 

BATALHA-PI, 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

JULIANA ALES MACHADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

Documento assanado clIgAalmenie 

gciibr 
OTAVIO AUGUSTO MARTINS /USO 
Data: 25/10/2024 1054.390300 
~fique em httprfivalidanitigov.bf 

OTÁVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 
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i 
EMPRESA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 

REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

Z-tatall: otavlo@reidjetteresina.com.br 

01 

• 

IMPRESSORA MULTIFUNC1OLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; 
Volume mínimo mensal dc 200.000 impressões; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Impressão c cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4, alimentador de 
originais automático em uma só passagem (Lê-se 
as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi 
integrado no equipamento; processador de no 
mínimo 800MHz; Memória mínima dc 1GB; 
Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 
polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10.13 ou 
posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 
equipamento. 
Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

60 RS 815,00 RS 
48.900,00 

12 RS 586.800,00 

02 

• 

IMPRESSORA MULT1FUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja 
de papel com capacidade mínima para 1500 
folhas; Impressão e cópia duplex (frente e 
verso) automático; aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais automático em uma só 
passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 
Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de I GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 
Marca / Modelo: CANON image RUNNER 1643 if 

50 R$ 540,00 R$ 
27.000,00 

12 RS 324.000,00 

IMPRESSORA MULT1FUNCIOLAL LASER 25 R$ 455,00 RS 12 RS 136.500,00 
03 (MONOCROMÁTICA) 11.375,00 

Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; aceita papéis A4 
e Oficio, alimentador de originais, mínimo 50 
folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 

(Continua na próxima página) 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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Processador de no mlnimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escanearnento de 100 ipm; 
alimentador de documentos automático duplex de 
Única passagem nas digitalizações; Tela sensível 
ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10 ou 
posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 
04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 

20 R$ 293,00 R$ 
5.860,00 

12 RI70.320,00 

Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 
Leitura" A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm a 
120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; 
Correção de desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação de cor (RGB). 
Melhoramento de cor (RGB), Correção de sombra; 

• 

detecção automática de cor; Modo ignorar página 
em branco; Redução de definição de área de 
digitalização. Eliminação de cor, evitar 
sangrado/remover Rindo, suavizaçlo de fiando, modo 
de adição de margem preta; Detecção automática do 
tamanho de página; Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

Marca/Modelo: Canon imageFormula DR-
M 16011 

VALOR TOTAL: R$ 1.117.620,00 (um milhão e cento e dezessete mil e seiscentos e vinte reais). 

A empresa licitante sagrou-se vencedora do certame, tendo atendido plenamente os termos do edital 
e, de acordo com o critério de julgamento, apresentou a melhor proposta conforme especificado acima. 

Não havendo nenhuma irregularidade no processo licitatério, decide HOMOLOGAR o procedimento 
de contratação. 

• 

Batalha — PI, 09 de outubro de 2024 

Juliana Sales Machado 
Secretaria Municipal Administrado e Finanças de Batalha -PI 

Id:030E737CA6FB6AF4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, ts• 141 - Centro - CEP. 64.190-000 

CNN: 06.553.903/0001-86 - Batalha-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO 015/2024 - PROC. ADM. N" 044/2024, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE BATALHA-PI. 
FUNDAMENTO: ART. 28, I, DA LEI N' 14.133/2021. 
CONTRATADA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPL 09,558.001/0001-20 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2024 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JULIANA SALF1S MACHADO 
CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATO: PE N' 01.1010/2024. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 558.810,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos 
e dez reais) 
FONTE DE RECURSO: 500; 550; 600; 621 
DATA DE ASSINATURA: 10/10/2024 
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES 

Id:073843E5BF996AF 1 
ESTADO DO risul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 
CNP' aob o ri' 06.553.903/000136 

Pinça da Matriz, 141, Centro, Batallta-PI 

O MUNICÍPIO DE BATALHA-PL, ineerito(a) no CNR1 sob o o" 06.553.903/0001-86, com endereço na Praça 
d. Matriz, 141, Centro, Bandha-PI, por intermédio do(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, neste ato repretentada pela Secretaria Municipal, Sr.(a). Juliana Mn Medindo, CPF Pr 
039.207.11113-93 coneiderando o julgamento da licitaçao na modalidade de preplo, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS a° 014/2024proormo adrmairtradvo a.° 044/2024 RESOLVE regiatrar oa preços de® 
empren(s) indinda(s) e qualificeda(s) nana ATA, de acordo raso clanificaçlto por ela(a) slcençade(s) e na(s) 
quanddade(.) conde(.), atendendo ea condkites previam no Edital de BOitekdo ou Aviso da Convença° Direta, 
aujeitandone as pedes da norma, constantes na Ler n" 14.133, de I.  de ebnl de 2021. e can conformidade com n 
disposiedera • seguir. 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços posa. eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DAI ALHA-Pl. Especificado(s) no(s) item(m) do Termo de 
Referencia, que ó pane integrante desta Ma, anixo como lu empenas tapo, pomos tenharn sido registrado., 
independentemente de trantesiçio. 

2-1- O Prrert rollialotdot m rrmeoilineções do objeto, as quantidaden miremm e annum de cada item. 
fornecedor(n) e a. denten condiçnes ofrxtedn n(s) proposta(s) slio na que seguem: 

(Continua na próxima página) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



08  Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 04 de Novembro de 2024 • Edição 5/-CXCI 
Mut ,0"

4,  ima &for 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o ri" 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha -PI 

• Z. I. 41  I 

ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, na 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 
REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Meio CPF: 840.561.853-87 

01 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 
páginas por minuto; Volume 
mínimo mensal de 200.000 
impressões; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima 
para 1000 folhas; Impressão e 
cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4, 
alimentador de originais 
automático em uma só passagem 
(Lê-se as duas faces ao mesmo 
tetiip.A. Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; 
Protocolo TCPOP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 c Wi-fi 

60 R$ 815,00 R$ 
48.900,00 

12 R$ 586.800,00 

integrado no equipamento; 
processador de no mínimo 
800MHz; Memória mínima de 
1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de 
escanearnento de 70 ipm; Tela 
sensível ao toque de 7 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS 
X (10.13 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 
porequipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET 
E62655 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 

• Velocidade mínima de 43 
páginas por minuto; Impressão, 
Cópia, Digitalização, Fax; 

02 Bandeja de papel com 50 RS 540,00 R$ 12 R$ 324.000,00 
capacidade mínima para 1500 
folhas; Impressão e cópia duplex 

27.000,00 

(frente e verso) automático; 
aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais 
automático em uma só passagem 
(Lê-se as duas faces ao mesmo 
tempo). Mínimo 50 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 
3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e 
Wireless LAN; Processador de 
no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner 
monocromático e colorido. 
Velocidade de escaneamento 
de 70 ipm; Tela sensível ao 
toque de 5 polegadas; Linux e 
Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC 
OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 
por equipamento. 
Marca / Modelo: C.ANON image 
RUNNER 1643 if 

(Continua na próxima página) 
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ESTADO DO PLAU-i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o ri" 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

03 

IMPRESSORA
MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas 
por minuto; Impressão, Cópia, 
Dig,itali7açãÁJ, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima 
para 1000 folhas; Resolução de 
impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; 
aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais, mínimo 
50 folhas no alimentador de 
originais. Emulações PCL 6 e 
Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 
10/100/1000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 
800MHz; Memória mínima de 
1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de 
escaneamento de 100 ipin; 
alimentador de documentos 
automático duplex de única 
passagem nas digitalizações; 
Tela sensível ao toque de 5 
polegadas; Windows 7, Windows 
8, Windows 10 e superior, MAC 
OS X (10 ou posterior). Com 
franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET 
E62655 

25 R$ 455,00 R$ 
11.375,00 

12 R$ 136.500,00 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com 
ventilador de folhas; Resolução 
Óptica 600 X 600 DPI; 
Velocidade de Leitura* A4, 
Escala de Cinza e colorido 60ppm 
a 120ipm, capacidade do 
alimentador 60 folhas; Correção 
de desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação de 
cor (RGB). Melhoramento de cor 
(RGB), Correção de sombra; 
detecção automática de cor; 
Modo ignorar páginaem branco; 
Redução de definição de área de 
digitalização. Eliminação de cor, 
evitar sangrado/remover fundo, 
suavização de fundo, modo de 
adição de margem preta; Detecção 
automática dotamanho de página; 
Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 ou superior. 

Marca/Modelo: Canon 
imageFormula DR-M16011 

20 R$ 293,00 R$ 
5.860,00 

12 R$ 70.320,00 

3.1. O órgão gerenciador será o município de Batalha-PI. 
(Continua na próxima página) 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 

CNPJ sob o n.  06.553.903/0001436 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batatha-PI 

3.2. Aléns do gerencuidor, nao há ornarei e enndades públnats participante. do regimo de preçm 

4.1. Durmte a vigência da ata, os órgãos e as moldada da Administração Pública federal. estadual, distraisl e 
municipal que elo participaram do procedimento de IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de 
rua participantes, observados os segurntes remirado.: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da raleai°, inclusive em 90111w5ex de provável 
desabaste:Oriento ou dineontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Dunonatrama de que os valores registrados unia conapativete cum os valore. praticados Pelo 
mercado m forma do arr. 23 da Lci n" 14.133, de 2021; c 

4.1.3. Consulte e mertação previa do órgão ou da entidade gerenciadom e do forressedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade werenciadora apenas sere realizada após a aceitado da adesão Pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidaide gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam marretar prejulzo 
execuçao de seus próprios contrato, ou a sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o erga° ou entidade não panimpante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratada solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o mbitern anterior, relativo à efetivação da contrataçào, poderá ser prorrogado 
orcepcionalmente. mediante solicitação do orgia° ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
smrenciadora. desde que respeirado o imite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a asns da ata de registro de preços da qual seja integrante. na qualidade 
de nao participante, para aqueles itena para os quais não tenha quantitativo registrado, observados o. requisitos do 
item 4.1. 

laniumali tenuaLiacdffa 
. As aquisições ou contrataçõea adicioneis não poderão exceder, por Ardo ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocarem° registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e mira OS participantes. 

4.6.2. O mumtitativo decorrente das adesões 060 0041666 exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada ifedi mgratrado na ata de menu° de preços para o gerenciador co, participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades OãO participantes que aderirem d ata de registro de preços. 

4.7. Vedacio • acréscimo de utuntitativol 

47.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do primeiro dia Mil 
eubnquente a data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o mino vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecido no próprio 
instrumento 6006661061 e observara no momento da contratado e a rade exereicio financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentarios. bem corno a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) execIcio 
financeiro. 

5.1.2. Na fonnalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos creditm orçamentaras reapestivos. 

5.2. A contratação coei os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgia ou pela entidade 
interessada por intermedio de instrumento contratual, emisseo de nota de empenho de despesa, autorização de 
COI1P6B OU 00110 instrumento hábil, minforine o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021. 

5.2.1 . () instrumento contraiu») de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de regeu° de preços. 

5.3. Os contrato; decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obeervado o art. 124 da 
Leia" 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverão scr observadas as seguintes condições 
p.r ptalicação da ata de registro de preçoa 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo aer observada a 
ibilidade de o licitante oferecer ou não proposta mo quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de c.ontratadio direta c se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incaica na ata, na forma de mexo, n registro dos licitantes ou dos fornecedores que 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ocos serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
e danificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem ma proposta original. 

5.4.3. Será respeitada. nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registradas na ata. 

S.S. () registro a que se refere o item 5.4.2 teto por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impoasibilidade de menclimento pelo aignatário da ata 

5.6. Pana fins da ontem de classificação, os licitantes ou fornecedonei que aceitarem reduzir maa propostax para 
o preço do adjudicatário antecedera° aqueleu que mantivercan sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que mimporito o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente sorri efetuada 
quando houver necessidade de contratado dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses, 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a eia de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o amei:lamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
dern 9. 

1.8. °preço registrado com indicado dos licitames e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante o sai:arreia da Mit de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrafação direta, o licitante mais bern classificado ou o fornecedor, 
nn caso da contratada direta, será convocado para aninar a ata de registro de preços, no prazo e nas condição, 
estabelecidos no edital de licitação ouso aviso de contratado direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sançõs,-e previstas na Lei rr 14.133. de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação 004666 ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante atai' do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pravo, devidamente junificada, 9ue a j etificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digisál e 
transparência. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pree4 no preare'nas c 
, • 

ou no 111, 00, de contratado, e observado o disposto tio item 5.7, ando Ditei 
Adminiatrado convocar ort licitantes remanescentes do cadastro cl '3(s3tu, sol

lo em igual prazo coou condições propostas pelo primeiro clatisificadoN,„,.. Ỳ ,., 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que nata o item 5.4.2.1, aceitara coa 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atual iz.ação nos termos do edital ou rio aviso de 
contratação direta, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de danificação, cum vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadoa pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçam embelecidas, man 
não obrigará a Administrado a contratar, facultada a realizado de licitado especifica para a temendo pretendida. 
desde que devidamente justificada. 

no Portal de 

efflabeiccidos no edital 
bibes, pea facultado à 

elajerytimiki, para faze-

," 

nos termoe do itern anterior. 

6.1. Os preços registrados poderia ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras  ou dos serviços registrados, 063 seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe saem decorrência de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de masequências incalculáveis, que inviabilizem a 6666126.60 de sta uri como pactuada, me temem da 
aliem "d" do inciso II tki capta do art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alterado ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêneia de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçao direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos temos da Lei n" 14.133. de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagens da anualidade e o Indica previstos para a 
contratado; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do altercando, conforme critarim definido, para a contratado. 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao meço praticado no 0160:6610 por motivo superveniente, 
o órgio ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite nxhmir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberada do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apheação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na 
ordem de danificação, para veriftcar no aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órado ou entidade gerenciadora pro.dera ao cancelamento da alado 
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipoten de redução do preço registrado, o gerem:1.14H comunimrà ato órgãos cós entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniència c a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração coniratwil, observado o disposto no art. 124 da lei 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de inereado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidos na ara, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração elo preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentado cornprobatoria 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação Os condições iniciahnente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese dc não comprovação do existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidos na mai, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções 
previstas na lei n*14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos deitem anterior, o gerenciador convocara 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se do obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento douto de 
registro de preços. nos ternas do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado. conforme 
previsto no item 7.2 c no item 7.2.1, o órdo ou entidade gcrenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerericiadora comunicará aos órgãos c ás entidades que tiverem fintado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de altcraçtlo contratos), obeervad0 O disposto no art. 124 da Lei rf 14.133, de 2021. 

8.1. As quantidades previstas para os itens coo] preço, registrados nas aras de registro de preços poderão ser 
renunciados pelo orgão ou entidade gerenmadora entre 06 órgãos ou as entidades participantes e não 1:entaipares* 
do registo de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante pata orgia ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante. 

(Continua na próxima página) 
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8.3. O órglio ou entidade gerenciadora que tiver estimado st quantidades que pretende contratar será considerado 
participasse para efeito do rernanejamento. 

8.4. Na bipene de remanejarnento de órgão ou entidade participante para órgão nu entidade não participante, anão 
observados os limites previstos no int 32 do Decreto if 11.462, de 2023. 

8.5. Competira ao órgao ou à entidade gerenciadon autorizar o remanejamento solicitado, com • redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da ~dada que soltar redução doe quantitativos inlbrinados. 

8.6. Caiu o rerrianeliimento seja feito entre digites ou entidades dos Bondou, do Distrito Federal ou de Municlpirn 
distinto", caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as eondiçiiea nela embelecidas. 
optar pela aceitação ou sido do fornecimento decorrente do rernanejamento doa itens. 

8.7. Na hipnose d• compra ~treinada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gereaciadon, doi 
quantitativos dos participantes da compra ~linde, nos termos do hen 8.3, a distribuição das quantidades ptua 
a execução descentralizada será por meio do rcmancjamento. 

9.1. O regime do fornecedor será cancelado pelo gerenci•dor, quando o fornecedor 

9.1.1. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, Man MONTO justificado; 

9.1.2. Não retirar • nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável: 

9.1.3. Não aceitar manter leu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto 11.462, de 
7111i 

9.1 der sanção prevista nos incisos III ou IV do capta do an. 156 da Lei n* 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista noa incisos meu IV do capuz do art. 156 da Lei if 14.133, de 
2021, ~o a penalidade aplicada ao fornecedor não &despene o prazo de vigência da idade registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadon poderá, mediante decisão flindamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contrafações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
lenidade encenadora, garantidos os principioa do contraditório e da ampla defina. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Cega° ou. entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitante' que compõem o cadastro de reserva, observada • ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atado registro 
de preços, total ou penalmente, nas seguintes hipótean, delicie que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se rão houver êxito rias negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao peço registrado, nos temos dos artigos 26, § 3' e 27, 445, nimbas do Decreto re 11.462, de 2023 

10.1. O deacumprinento da Ata de Registro de PTO:08 ensejará a aplicação das penalidades estabelecidos no edital 
os so aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções ~Men se aplicam aos integnmtes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido lieustificadamente após terem assinado • ata. 

10.2. E da compettincia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrente* do ~cumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. r. inc. XIV, do Decreto if 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
de$019211201.010 disser respeito ia contratações dos &pios ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo &aio participante • aplicação da penelidade (se. le, Inc. IX, do Decreto e• 11.462, de 2023). 

lI e Ao ou entidade participante deverá comunicar ao órgão prendedor qualquer das ocarencios previnam 
r.1, dada a necessidade de instalai:cio de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como as prazos pira entregar recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ejuste, encontram-Ge definidas no 
Termo de Referenoia, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No cano de adjudicação por preço global de gpupo de itens, só será admitida • contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa da mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão mi • entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (dom) vim de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais netos participantes. 

BATALHA-PI, 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

JULIANA SALES MACHADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

OTÁVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
REALIET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 

Id:OB62144 $37671A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 
RUA OENERAL TAUMATURDO DE ASEvEDO 491 
04 554.40100001.00 E055500: 2024 

11 

DECRETO IP 43 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.851 

Abre no orworsola> xigeote crEdro ofãcknal suplementar e da outras providénoin 

DECRETA; 
Art100 lo.- rica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
RS9.151,600,00 dietribuldoa ao eaguintea dotacbea; 

Suplamantapto ( • ) 

02 02 00 BEcRETARIA 410•CiPAL DE ADMINISTRAÇÂO E eLANEJAAIENTO 

21 04 121 0005.1240.0000 
3.1.9113.00 
500 
99e 000 

Si 

33 

34 

35 

40 

49 

04.121.00032040.0000 
3.1.110.91.00 
500 
990 000 

OESTAO ADMINISTRATIVA 
CIERKiAÇOEli PATRomme 
~noa rio VANN974 do Imponto 
Nio mdbeh 

GESTÃO AommesTRATNA 
eENTENÇAS JUOCIAIS 
~noa Mo Vinoãolon do Impado. 
Nas- 4911se 

04.121.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.310.1400 OBÁRIAS - Ova. 
500 Roamos não VInadado• do ImpowItm 
em 000 NiusaNen 

04 121 0006.20400000 GESTÃO ADMINSTRATIVA 
3.3.9000.00 MATERIAL CD CONSUMO 
960 Raeantnnsnw,sdads.d. Impooloo 
923 030 IMO PI GPI= 

O4.121.00062040.0000 GESTA) ADMINISTRATIVA 
3.3.90.3E00 0U171041 SERVIÇOS DE TERCEMOS -PESSOA JUREMA 
500 Remoam Mo VIroule024 as invame 
999 000 Nassa epem 

04.121.0093.2040.0000 GESTÃO ADMINNTRATNA 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES e marrnsicetra 
503 ~ou Mo VineuNdoo da ~na 
DM 000 Nb no oplIco 

ra 1210:0061100.0000 GESTÃO ADMINSTRADVA 
3.3.50.41.00 CONTRMUIÇOS9 
800 ~moo Mroulodno do Impada 
999 000 rato.. pão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 
Rua CleNEPAL TAUMATURGO De ~VEDO 491 
os 564 408/0001430 EnoreIdex 2024 

DECRETO N. 43 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2024- LEI N.851 

SECRETARIA MUNCIPAL CD ADMIIINTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

52 211845.5120 21348.01360 
44.90.7100 
500 
999 000 

DMIDA PU9LICA NTERNA 
PRINCIPM. DA DOADA CONTRATUAL Met/ATADO 
~moo No ~Japu do impoMoo 
tio oo nonno 

04 28.544.07411.1069.0000 SEMENC1011 FINANCEIROS ASSMTENCIAM 
3000.47.00 014.112AÇOES TRIMITARIAS E CCNTINDUTIVAS 
800 ~dom ido VInoindoo do know.. 
999 000 Não oo atem 

02 02 01 Ir-PRET" MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

si  12.3e1 001:2 1209.0010 ATENÇÃO CASCA AO ENSINO FUNDAMENTAL 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Roodoon não Mnoulodem do 31170034 
600 000 Edoomao • Dmpoor ovo MIM 

87 12.381.00GL 12000030 ATENÇÃO BASICA AO ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
550 Dandenlirce• do SolènoNdooDéo 
999 000 Pisam amo 

54 12.361.00302603 0000 
3.3.90.30.00 
500 
20o 000 

58 1L3810030.2202.0000 
3.3.90.30.00 
IMO 
999 000 

CESTÃO e IE7PANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
%amou não VInctiodoo do Momos 
~Não - Deopoa4 nom AVE 

4113111.0 E EXPANDA° DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONsuM0 
Trondmindo do Sakino-EdnooMo 
No0 00 055835 

We 12.301.0020.2202.0030 ~TOO c EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTM, 
3.320 3800 OUTROS SERVIÇOS DE TERCSIR041. ~DOA FIS/CA 
uno Doneindrom do emddo-Edonomo 
9911 000 mo 24 ndoon 

90 12.90E003032020000 DESTÃO E EXPPNIIÃO DO IMMO FUNDAMENTAL 
asma 39.00 OUTROS SERVIÇO& DE TERCEIROS. PESSOA JUIDOICA 
sou ~unos liso Vinoulodoo 
200 2)0 &lume* - Domem can SRi 

01 12381.00302202.0030 ONETA0 E 0(PANeA0130 ENSINO ruNDAAIENTAL 
3.3.90.3940 ounecm SERVIÇOS De neeCeoto* Pfee0A JUNI:MC-A 
500 Trarml~ do Saddio-Edumeão 
ala 000 Nân44, 

1911000.00 
500 00 

02.200.00 
MO 00 

ousemos 
F.R.. 1 930 00 

12.50800 
i.11. 1 560 00 

39400000 
F.R., 1 SOO 00 

344 J:0000 
FR.: 1 NO 00 

13.500.00 
F 1 880 CO 

90.000Z0 
1 930 00 

moemos 
PC.. 1 6110 de 

(Continua na próxima página) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



Portal Nacional de Contratações Pviabce4 

, 

Ata n° 01.2510/2024/2024 
Última atualização 01/11/2024 

Local: Batalha/PI Órgão: MUNICIPIO DE BATALHA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 01/11/2024 Data de assinatura: 25/10/2024 Vigência: de 25/10/2024 a 25/10/2025 

id ata PNCP: 06553903000186-1-000054/2024-000002 Fonte: BR Conectado id contratação PNCP: 065539030001861-000054/2074 

Objeto: 

CON IPA1AÇA0 DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCÁNER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-RI. 

Arquivos 

Nome 

SRP 012510/2024 

Exbir. 1-1 de 1 .tens 

< Voltar 

J NACIONAL 
co N T. RATA CO ES 
PUBLICAS 

122=-42-2 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

BID 

Data llpo Baixar 

01/11/2024 Ata de Registro de Preço á 

Pagna 

Criado pcla Lei M 14133/21 o Por tal Nacional do Contratacoes Publicas (PNUP) do sitio cletránico oficial clostinacio 

divulgação centiali7acla o obnciatoria dos atos e,igidos em se& de licitações e contratos administrativo.; abarcados polo 
novel diploma. 

E gerido pelo Comite Ciestor da Rede Nacional de Contratawe; Publicas, um olegiado deliberativo com silos attihruiçõps 

estabeleLidas no Decreto n" 10764 de g de agosto de 2021 

O desenvolvi,' lento dessa ver sáo do Portal r Ore estorço conjunto de cciristrudi4o de urna coneepcao direta legal 
1--,lacrado pelos indicados acompor o aludido molde. 

1-gua cão fidedignidade c correlude das informações c dos arquivos relativos as contralacões dispontilitaclas no 

R por força da Lei n 11133/2021 soe do estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes. 

Escola Noconci 
, L‘menvolvhrtheoto Adm.náltraçoo 

SEBRAE 

SERPRO 



15/01/2025. 08:26 Gmail - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

frl Gmail Setor Compras <setordecomprasbdc@gmaiLcom> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA -MA 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc©gmail.com> 15 de janeiro de 2025 às 12:25 
Para: otavio©realjetteresina.com.br, "a2printteresina@gmail.com" <a2printteresina©gmail.com>, 
CASADOCARTUCHOPI©gmail.com 

Segue em anexo, planilha para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. De já, 
nosso muito obrigado 

Att, 
Setor de Compras, 

.Barra 
do Corda-MA. 

etp impressoras.docx 
14K 

• 

.• _ 
rrwesse ri 

'• Aszsindturs 

C:PL. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=599bb908f48,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6283921445367135752&simpl=msq-ar-5938534848. . 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ac 
c; ---

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NljtAERC DE INSCRIÇÃO 
09.558.001/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/05/2008 

NOME EMPRESARIAL 

REALJET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ULO DO ESIAbELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; 
REALJET INFORMATICA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO t DESCRIÇÃO IJA AI IVIDAUE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

__OGRADOURO 
R ELISEU MARTINS 

NÚMERO 
2248 

COMPLEMENTO 
.......• 

CÁ.l- ' 

64.000-120 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC1P10 

TERESINA 
UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(86) 3302-3560 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E FR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

[ilidido no dia 27/02/2025 às 12:38:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Teresina 

IMPRESSORAS - MULTIFUNCIONAIS - TONERS - CARTUCHOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

ATI': DEPARTAMENTO DE COMPRAS— BARRA DO CORDA/MA 

Orçamento para Çontratacão de empresa especializada em locação de impressoras e multifuncionais. 

PROPOSTA DE PREÇO / ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

IM DESCRICAO DO PRODUTO OUANT. VALOR VALOR QUAY]: VALOR TOTAL 
Off MENSAL MESES ANUAL 

01 

IMPRESSORA MULTIFINCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto: 
Volume mínimo mensal de 200.000 impressões; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas: 
Impressão e cópia oluplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis ,A4, alimentador de 
originais automático em urna só passagem (Lê-se 
as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3: Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado 
no equipamento; processador de no mínimo 
800MHz: Memória mínima de 1GB: Scanner 
monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 
polegadas; Linux e Windows 7. Windows 8. Windows 
10 e superior, MAC OS X (10.13 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 

30 R$ 815,00 R$ 24.450,00 12 R$ 293.400,00 

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização. Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1500 folhas; 
Impressão e cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais automático em uma só 
passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 
Script 3; Protocolo TCP/TP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de I GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior. MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 

25 R$ 540,00 R$ 13.500,00 12 R$ 162.000,00 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 — I.E N° 19.465.761-2 

Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 
Telefone/Fax: 86 3302 3560/9 9967 4142, E-mail: otavioÃrealjetteresina.com.br 
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  Teresina 
IMPRESSORAS - MULTIFUNCIONAIS - TONERS - CARTUCHOS 

03

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; aceita papéis A4 
e Oficio, alimentador de originais, mínimo 50 
folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e 
coloodo. Velocidade de escaneamento de 100 iprn; 
alimentador de documentos automático duplex de 
única passagem nas digitalizações; Tela sensível 
ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10 ou posterior). 
Com franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

12 R$ 455,00 R$ 5.460,00 12 R$ 65.520,00 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 
Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 
Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm a 
120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; 
Correção de desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação de cor (RGB). 
Melhoramento de cor (RGB), Correção de sombra; 
detecção automática de cor; Modo ignorar página 
em branco; Redução de definição de área de 
digitalização. Eliminação de cor, evitar 
sangrado/remover fundo, suavização de fundo, modo 
de adição de margem preta; Detecção automática do 
tamanho de página; Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

10 R$ 293,00 R$ 2.930,00 12 R$ 35.160,00 

CALOR TOTAL MENSAL: R$ 46.340,00 (quarenta e seis mil, trezentos e quarenta reais); 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 556.080,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e oitenta reais). 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 — I.E N° 19.465.761-2 

Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 
Telefone/Fax: 86 3302 3560/9 9967 4142, E-mail: otavio@realjetteresina.com.br 



-- Teresina 
IMPRESSORAS - MULTIFUNCIONAIS - TONERS - CARTUCHOS 

INFORMAOES CADASTRAIS: 

Razão Social: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Endereço: Rua Eliseu Martins, 2248, Centro, Teresina/PI CEP: 64.000-120 

Telefone: (86) 3302 3560 / 99967 4142 E-mail: otaNio(&realletteresina.coln-br

Inscrição Estadual: 19465761-2 Inscrição Municipal: 100485-9 

likesponsável Legal: Otavio Augusto Martins Melo Cargo: Sécio Administrador 

CPF: 840.561.853-87 RG: 94997934 / SEJUSP MA 

Dados Bancários Banco do Brasil / Ag: 3219-0 / CC: 7030-0 

Teresina (PI), 15 de janeiro de 2025. 

REALJET INFORIVUITICA COM. E SERV. LTDA. 
Otavio Augusto Martins Melo 

Sócio Administrador 
CPF: 840.561.853-87 - RG: 9499793-4 SSP/MA 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 —1.E N° 19.465.761-2 

Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 
Telefone/Fax: 86 3302 3560/9 9967 4142, E-mail: otaviogrealjetteresina.com.br 



15/01/2025, 08:26 Gmail - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

M Gmail Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA - MA 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 15 de janeiro de 2025 às 12:25 
Para: otavio@realjetteresina.com.br, "a2printteresina@gmail.com" <a2printteresina@gmail.com>, 
CASADOCARTUCHOP1@gmail.com 

Segue em anexo, planilha para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. De já, 
nosso muito obrigado 

Att, 
Setor de Compras, 

. Barra
do Corda-MA. 

w 2' 

-Lm), etp impressoras.docx 
14K 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (....--il, .., ç ,.• 
...... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA '..w." 

.. 
NÚMERC DE INSCRIÇÃO 
47.872.653/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE/2022 ABERTURA 
08/09 

N i 1ME EMPRESARIAL 
A2 COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

t f I ULO DO ES1ABELEL NEN 10 (NOME DE I-AN !ASIA 
A2 PRINT SOLUCOES EM IMPRESSA° E TECNOLOGIA 

PORTE 
ME 

(ALAGO t DESCRIÇÃO DA Al IVIDADE EL UNC/MIÇA PRINL IPAL 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AlVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

O CÓDIGO F OFSCRIÇÃO DA NATURF7A JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRAD0URO 
AV CAMPOS SALES 

NÚMERO 
1307 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
64.000-300 

HAIRRO'UISI RI O 
CENTRO 

MUNICIPIC 
TERESINA 

UF-
PI 

ENDEREÇO ,LE I RONIC.0 
LCCS.LUIS@GMAIL.COM 

1 ELEI-ONE 
(86) 3015-0808/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/09/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

110

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/02/2025 às 12:40:10 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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PRINT 
LUC. I 

N 
N d/c/

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

ATT: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

e 

c 
; toco' -A. 

1. • 

Segue abaixo proposta Comercial referente a locação de Impressoras/Multifuncionais/ e Scanners, com manutenção 

preventiva e corretiva, assim como todos os suprimentos e peças necessárias para o devido funcionamento dos 

equipamentos. 

(TEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QTD 
R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

MENSAL 

R$ 

ANUAL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; Volume mínimo 

mensal de 200.000 impressões; Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; 
Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 

Impressão e cópia duplex (frente e verso) automático; aceita 
papéis A4, alimentador de originais automático em uma só 

30 R$ 945,00 
R$ R$ 

passagem (Le-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 
folhas. Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões UNID 

28.350,00 340.200,00 

1 ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado no equipamento; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória mínima de 1GB; 

Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 polegadas; 

Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, MAC OS X 
(10.13 ou posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 

equipamento. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 

1500 folhas; Impressão e cópia duplex (frente e 
verso) automático; aceita papéis A4 e Ofício, alimentador de 

R$ R$ 
originais automático em uma só passagem (Lê-se as duas faces ao 25 R$ 610,00 

mesmo tempo). Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 15.250,00 183.000,00

2 Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e UNID 

Wireless LAN; Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e colorido. 

Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela 
sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, 

Windows 10 e superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (OMNOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 
1000 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 12 R$ 555,00 R$ 6.600,00 R$ 79.920,00

3 Impressão frente e verso padrão; aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais, mínimo 50 folhas no alimentador de 

originais. Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 

UNID 

Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; Processador de 
no mínimo 800MHz; Memória mínima de 1GB; Scanner 

A2 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 47.872.653/0001-24 1 I.E. 197229654 
Av. Campos Sales, 1307- sala B I Centro - CEP: 64000-300 I Teresina-PI 
Fone/WhatsApp: (86) 3015-0808 E-mail: a2printteresinaggmail.com.br 

rks_ 
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• 

• 

monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 
ipm; Alimentador de documentos automático duplex de única 

passagem nas digitalizações; Tela sensível ao toque de 5 
polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, MAC 
OS X (10 ou posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por 

equipamento. 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 

Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; Resolução 
Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de Leitura* A4, Escala de Cinza e 
colorido 60ppm a 120ipm, capacidade do alimentador 60 

4 
folhas; Correção de desvio correção de cor tri-dimensional, 

eliminação de cor (RGB). Melhoramento de cor (RGB), Correção de 

10 R$ 415,00 R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 

sombra; detecção automática de cor; Modo ignorar página em 
branco; Redução de definição de área de digitalização. 

UNID 

Eliminação de cor, evitar sangrado/remover fundo, suavização de 
fundo, modo de adição de margem preta; Detecção automática 
do tamanho de página; Espessura 27-209g/m2m Windows 7, 

Windows 8, Windows 10 ou superior. 

R$ R$ 
Valor Total Mensal de R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais) 

54.350,00 652.200,00 

Valor Total Ano: R$ 652.200,00 (seiscentos e setenta e dois mil e novecentos reais) 

Validade da Proposta: 60 Dias Corridos 

Valores já inclusos: impostos, taxas, fretes/seguros, e demais despesas diretas ou indiretas. 

Teresina, 16 de janeiro de 2025. 

C-, • 2>"ti

A2 COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

47.872.653/0001-24 

Av. Campos Sales, n° 1307, Sala B 

Centro, CEP: 64.000-300 
Teresina - Piauí 

A2 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 47.872.653/0001-24 I I.E. 197229654 
Av. Campos Sales, 1307- sala B Centro - CEP: 64000-300 I Teresina-PI 
Fone/WhatsApp: (86) 3015-0808 1 E-mail: a2printteresina@gmail.com.br 



15/01/2025, 08:26 Gmail - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

IWI Gmail Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA -MA 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 15 de janeiro de 2025 às 12:25 
Para: otavio@realjetteresina.com.br, "a2printteresina@gmail.com" <a2printteresina@gmail.com>, 
CASADOCARTUCHOP1@gmail.com 

Segue em anexo, planilha para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA.De já, 
nosso muito obrigado "••-•'• 

Att, 
Setor de Compras, 

^Barra do Corda-MA. 
w k, 

etp impressoras.docx 
14K 

nups://mair.goope.comimaii/u/u/YIK=b991)b9U8t4&view=Dt&search=a11&Dermthici.thrpari_a.rn2f=n421445367135752&simpl=msg-a:r-5938534848.. . 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r11,1,1FROOF INSGPICA,, 

07.852.52710001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r.WA ,),,
12

AN.9.11Ulth 

23/02 006 

^.1(`fif 301,1,.. 

JOSUE R DA SILVA LTDA 

i i ll.,:i ..,,,, b.:3,.“htItClAttN I O {NUNIt e I-A S., 
CASA DO CARTUCHO 

POSTE 
ME 

i.iinisi rir CCS,RIM, LAATIVIDADC tl:ONOICION PRINCIPAL 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

i'. i iii,c. I.M. SCR.M. UM MIVIIMIXSI -COAC5511C,5 hE CANIAltIA, 

18.13-0-81 - IMpre5S5o de material para uso publicitário 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vidoo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista do artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.81-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.30-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.894-99 - Comércio varejista de oulros produtos não especificados anteriormente 

ouses): DCSGRIÇA, DA NAT.= JUR Ir., 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOC,, ,00t.120 

R TERSANDRO PAZ 
NUMERO 

2162 
COM.LENEWO 

Cr.' 

64.001-380 
5..11,, ,I0AISI , n1 0 

CENTRO 
MUNICIPIC 

TERESINA 
1.11,

PI 

[MEDE ,...) Ele II , »11,..:0 

CA5ADOCARTUCHOPI1jGMAILCOM 
'Et.g<3 NE 

0031 3221-8618 

E - Ir. I- EMPATEM .R75, DNEAVC1. ,L,F1; 

-T;MF: . , EA 1,1Rén 

ATIVA 
(1ATA )ASITUAÇA0 CAI, ASI RA 

23/02/2006 

Mu o DE SIT,AÇA0 DADASVRAL 

,..,1 AM) L.SPalAl DAIAiTASIIOAÇAÇ I: • CIAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de cezembro de 2022. 

omitido no dia 27/02/2025 às 12:4307 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NultIFRO DE NSERIC,A0 
07.852.527/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA `RT.;r, 
23/02,2006 

NufTE EMPRESARIA, 
JOSUE R DA SILVA LTDA 

EPSEPIPAO DAS ATIVIDADES PCONOMICAS SECIPIEWAI,
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação* serviços de hospedagem na Internet 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21400 - Limpeza em prédios e em domicilies 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

wie - DUSDN IÇAM GA NATORFIA 1.212121(..A 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ICII.RAD01420 
R TERSANDRO PAZ 

NUMERLI 
2162 

COMP.EMENTÕ 
......,... 

cr 
64.001-380 

I eurne ormratel 
CENTRO 

MI orlar. 

TERESINA 
, Ir 
Pi 

colEurço r t. CiPrNinn 

CASADOCARTUCHOPI@GMAIL.COM 
ri," I' ror 

(86) 3221-8618 

ETI h 1-WEIRATIY0 DES, Cts SANE I_ (EF R, 

IAÇAD CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITJAÇÂO ÇADASTRAL 
23/02/2008 

te)'ive DD 0050500 CAD/Cl-VA 

STO0501 ESPECIA, 
......./. 

DATA DA &TAÇA° ESPCCIA, 
....... 

Aprovado pela Instruçá-o Normativa RFR n° 2.119, de DO de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27102/2025 às 12:43.07 (data e hora de Brasília). 
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CASA. DO 
CARTUCHO 
R EC I CLADORA 

JOSUÉ R. DA SILVA-ME 
CNPJ: 07.852.527/0001-93 Inscrição Estadual: 19.466.886-

Ao 
Município de Barra do Corda/Maranhão 
ATT: SETOR DE COMPRAS 
Prezado Senhor(a), 

Conforme SOLICITADO segue: 

Orçamento para contratação de empresa especializada em locação de impressoras e multifuncionais / scanner com fornecimento de 
equipamentos, suprimentos, manutenção e peças, e fornecimento de sistema, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT 
VALOR 

POR 
IMPRESSORA 

VALOR MENSAL TOTAL ANUAL 

I

110

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA): 

Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; Volume 
mínimo mensal de 200.000 impressões; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1000 folhas; Impressão e cópia duplex (frente 
e verso) automático; aceita papeis A4, alimentador de 
originais automático em uma só passagem (Lê-se as 
duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado no 
equipamento; processador de no mínimo 800MHz; 
Memória mínima de 1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela 
sensível ao toque de 7 polegadas; Linux e Wmdows 7, 
Windows 8, Windows 10 e superior, MAC OS X (10.13 ou 
posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 
equipamento. 

UN 30 R$ 1.010,00 R$ 30.300,00 R$ 363.600,00 

2 

411 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASERUN 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 
1500 folhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) automático; 
aceita papéis A4 e Ofício, alimentador de originais automático em 
uma só passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 
folhas. Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 

es Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; Processador 
de no mínimo 800MHz; Memória mínima de 1GB; Scanner 
monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 70 ipm; 
Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 
8, Windows 10 e superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 

25 R$ 650,00 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00 

3 IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 
folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; Impressão 
frente e verso padrão; aceita papéis A4 e Oficio, alimentador de 
originais, mínimo 50 folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 
10/100/1000 e Wireless LAN; Processador de no mínimo 800MHz; 
Memória mínima de 1GB; Scanner monocromático e colorido. 
Velocidade de escaneamento de 100 ipm; alimentador de documentos 
automático duplex de única passagem nas digitalizações; Tela 
sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior, MAC OS X (10 ou posterior). Com franquia de 5.000 páginas 
A4 por equipamento. 

 UN 12 R$ 615,00 R$ 7.380,00 R$ 88.560,00 

Rua Tersandro Paz, N° 2162/Centro-sul - CEP.: 64.001-380 
Fone: ( 86 ) 3221 - 8618 / 3083 - 0435 



CASA. DO 
CARTUCHO 
REC I CLADORA 

/ 

JOSUÉ R. DA SILVA-ME t . fl
CNPJ: 07.852.527/0001-93 Inscrição Estadual: 19.466.886-0N 

na uni 4 
r E. 

4 ESCANER DE MESA PROFISSIONAL  UN 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 

Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; Resolução Óptica 600 
X 600 DPI; Velocidade de Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm 
a 120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; Correção de desvio 
correção de cor tridimensional, eliminação de cor (RGB). Melhoramento 
de cor (RGB), Correção de sombra; detecção automática de cor; Modo 
ignorar página em branco; Redução de definição de área de 
digitalizaçã.o. Eliminação de cor, evitar sangrado/remover fundo, 
suavização de fundo, modo de adição de margem preta; Detecção 
automática do tamanho de página; Espessura 27-209g/m2m Windows 
7, Windows 8, Windows 10 ou superior 

ialor Total Anual: R$ 701.160,00 (setecentos e um mil, cento e sessenta reais). 

Jalor Total Mensal: R$ 58.430,00 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais). 

0110 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Incluso: Deslocamento, impostos, instalação, treinamento e impressoras. 
Condição de Fornecimento: IMEDIATA. 

Teresina/PI, 16 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

• 
Jos 

(2 1 
RtSfigues da Silva 
Empresário 

CPF: 762.114.523-49 
R.(i: 1 .472.492 SSP-P1 

JOSUÉ R DA SILVA-LTDA 
CNPJ: 07.852.527/0001-9 

Rua Tersandro Paz, N° 2162/Centro-sul - CEP.: 64.001-380 
Fone: ( 86 ) 3221-8618 /3083 - 0435 
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A2 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

CASA DO CARTUCHO 

,  CORDA

MÉDIO REALJET VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIR VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERIMONOCROMATiCAIVelocidade minlma de 52 páginas por minuto; Volume Minirno 
mensal de 200.000.pressões; Impressão, COpta,Digitallxação, Fax: Bandeja de papel com capacidade mini.. para 1000 

folhas; Impressão e copla duples (frente e versoiautomMico; aceita papeis A4,alimentador de originais automático em urna 
só passagemiL41-se as duas faces ao mesmo tempo). Minirno 100 folhas.Einulações PCL 6 e Post Script 3;Protocolo TCP8P; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e VVi-fi Integrado no equipamento;processador de no minimo 800 MHz; Memória minima 

de 1 GB) Scanner monocromático e colorido Velocidade de escancamento de 70 Ipm; Teta sensNel ao toque de 7 
polegadae;LImix e Windows 7, Windows 8,Windows 10 e superMr, PMC OSX (10.13 . posterior). Com Franquia de 10.000 

páginas A 4 Por equipa inento,Marca I Modelo. HP LASERJET 62655 

UNO 30 R$ 815,00 R$ 24.450,00 R$ 945,00 R$ 28.350,00 R$ 1.010,00 R$ 30.300,00 R$ 923,33 R$ 27.699,90 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA). Velocidade mínima de 43 
páginas por minuto; Impressão,Cópla, Digitalização, Fax;Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1500 folhas; Impressão e cópia duplex(frente e verso) automático;aceita papéis 
A4 e Ofício,alimentador de originais automático em uma só passagem(Le-se as duas faces 
ao mesmo tempo). Mínimo 50 folhas.Emulações PCL 6 e Post Script3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 Wireless LAN; Processador deno mínimo 800 MHz; 

Memória Mínima de 1GB; Scanner Monocromático e colorido.Velocidade de escaneamento 
de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8,Windows 

10 e superior, MACOS X (10.6 ou posterior). Com Franquia de 10.000 páginas A 4 Por 
equipamento.Marca / Modelo: CANON imageRUNNER 1643 if 

UNO 25 R$ 540,00 R$ 13.500,00 RS 610,00 R$ 15.250,00 R$ 650,00 R$ 16.250,00 R$ 600,00 R$ 15.000,00 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 38 
páginas por minuto; Impressão, Cápia,Digitallzação, Fax; Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1000 folhas; Resolução de Impressão de 1200 x 1200 DPI;Impressão frente e 

verso padrão;aceita papéis Me Oficio,alimentador de originais, mínimo 50 folhas no 
alimentador de originais. Emulações PCL 6 e Script 3; Protocolo TCP/IP;Conexões 

ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN;Processador de no mínimo 800 MHz; Memória 
mínima dei GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 

ipm;alimentador de documento automático duplex de única passagem nas 
digitalizações;Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 

superior, MACOS X (10 ou posterior). Com Franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento.Marca (Modelo: HP LASERJET 62655 UNIDADE 7,00 R$ 455,00 R$ 3.185,00 

UNO 12 R$ 455,00 RS 5.460,00 R$ 555,00 R$ 6.660,00 R$ 615,00 R$ 7.380,00 R$ 541,67 R$ 6.500,04 

' 
.• , 
4.. 

et-q, 

1 
i 

O 

4 

SCANNER DE MESA PROFISSIONAL Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 
Resolução óptica 600 X 600 DPI;Velocidade de Leitura* A4,Escala de Cinza e colorido 60ppm 

120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; Correção De desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação decor (RGB). Melhoramento de cor(RGB), Correção de 

sombra;detecção automática de cor;Modo ignorar página em branco;Redução de definição 
de área de digitalização. Eliminação de cor,evitar sangrado/remover fundo,suavização de 

fundo, modo de adição de margem preta; Detecção Automática do tamanho de 
página;Espessura 27.209g/m2 Windows 7, Windows 8,Windows 10 ou 

superior.MarcaModelo: Canon ImageFormula DR- M1601I 

UNO 10 R$ 4.150,00 R$ 450,00 R$ 4.500,00 R$ 386,00 

\r: s

R$ 3.860,00 

TOTAL MENSAL ZJ Jl l l R$ 54.410,00 R$ 58.430,00 R$ 53.059,94 

VALOR TOTAL REFERENTE AOS 12 MESES DE VALIDADE DO CONTRATO 
R$ 558.080,00 R$ 652.920,00 R$ 701.160,00 



JUSTIFICATIVA DAS COTAÇÕES 

Às Secretarias Municipais de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretela‘ Fundo Municipal de 
Saúde e Secretaria de Assistência Social. 
Senhores Secretários, 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com finalidade de 
verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico elaborado e acostado aos 
autos deste pr&cedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Justificamos que foram consultados os sistemas do "Banco de Preços" e "Painel de preços", ferramentas estas 
informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas como valor de referência, ocorre que, 
devido a especificidade dos itens em questão, comprometeu a exatidão da pesquisa, não sendo assim, fiel e nem 
compatível com o solicitado. 

Diante da dificuldade apresentada, informo que se fez necessária a adoção de outros meios de pesquisas, 
visando evitar possíveis distorções/disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais 
fielmente do caso concreto, foram adotados os seguintes meios: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1°, Lei 14.133/21) 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; (Obs: utilizamos o contrato do município como cotação dos itens presentes, os demais 
foram pesquisados diretamente com empresas). 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

,A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade de realização de! 
'pesquisa de preços diretamente com o mercado para a contratação da locação de impressoras 
multifuncionais e scanner. Essa medida se faz necessária devido à ausência de registros noi 
banco de preços disponíveis, o que impossibilita a realização da contratação com base em; 
dados previamente estabelecidos. 

A seguir, expõem-se os principais pontos que justificam a adoção dessa metodologia: 

1. Ausência de Preços no Banco de Preços: A pesquisa no banco de preços 
disponibilizado não retornou informações suficientes ou compatíveis com as 
necessidades específicas do objeto em questão, no que se refere à locação de 
impressoras multifuncionais e scanner. A inexistência de fornecedores cadastrados 
ou a falta de dados atualizados tornam inviável a adoção de um processo licitatório 
ou contratação direta com base nos valores constantes nesse banco. 

2. Especificidade do Objeto: A locação de impressoras é fundamental para assegurar 
a continuidade e a eficiência das atividades do setor, proporcionando maior controle 
sobre custos operacionais, acesso a tecnologias de ponta e suporte técnico 
especializado, além de que atende às demandas de impressão, cópia e digitalização 
das secretarias demandantes. Em razão dessa especificidade, a consulta direta ao 



mercado se torna a alternativa mais eficaz para garantir p de propostas 
condizentes com a realidade do setor.

3. Concorrência no Mercado: Realizar a pesquik di 4 e Lcs,om empresas 
especializadas permite verificar a oferta disponível 46 Ísr-:; 4itepr os, garantindo 
condições mais vantajosas para a contratação. EssNa cinto assegura a 
transparência e a obtenção de propostas com preços com-Priveis com a média do 
mercado, sem que haja limitação quanto ao escopo de fornecedores, promovendo a 
concorrência saudável. 

4. Necessidade de Agilidade: Dado que a locação de máquinas pesadas e veículos de 
grande porte geralmente envolve a execução de atividades com prazos críticos, a 
pesquisa direta junto ao mercado permite uma resposta mais ágil, possibilitando a 
contratação no tempo adequado para o atendimento das demandas. 

Portanto, considerando a falta de informações no banco de preços e a necessidade de atender 
às especificidades da locação de impressoras multifuncionais e scanner, a pesquisa 
diretamente com fornecedores especializados se configura como a solução mais apropriada, 
garantindo eficiência, economicidade e atendimento adequado às necessidades da 
instituição. 

Atenciosamente, 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações em 
anexo. 

Barra do Corda - MA, 24 de janeiro 
de 2024 

Karytana Godies de Assunção 
Chefe do Setor de Compras 

• 



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAt 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 0.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA o 

. . 

rPi 

MEMO N" 01/2025/PMBDC/2025 Barra do Corda (MA), 24 de janeiro de 2025. 

DO: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/PMBDC/MA, 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GETÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01.2510/2024. PREGÃO ELETRONICO 
" 0142024. PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PIAUÍ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
)( • \y,\( IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA/PMBDC/MA. 

Senhora Ordenadora, 

Venho através de este instrumento solicitar de Vossa Senhoria que por meio 
dos procedimentos legais e de acordo com a Lei em vigor, e mapa de apuração em anexo, 
AUTORIZAÇÃO para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N (1 1 .251(12024. PREGÃO 
ELETRONICO " 014 2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAII IA l'1, para atender em 
CARÁTER DE URGÊNCIA as necessidades da Prefeitura Municipal de BARRA DO 
COR DA/ P M BDC/MA. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que este Município, em face da necessidade urgente de EMPRESA PARA 
1 I ..)[ IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER, onde visa dar início a 
procedimento licitatório, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Assisténcia 
Social. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal 
(It.: Planejamento, Orçamento e Gestão, considerando a grande necessidade da Administração 
desse município. 

Considerando ainda, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA/PI, realizou licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n" 01.2510/2024 e firmou Ata de Registro de Preços, cujo o 
objeto é: contrafação de empresa para locação de impressoras multifuncionais e escaner, conforme 
Extrato de Publicação no Diário Oficial do Município — SEGUNDA-FEIRA no dia 04 de 
No\ einhro de 2024. 

Considerando que os bens comuns descritos na referida Ata de Registro de 
Preços, bem como seus quantitativos atendem as demandas levantadas pelo Município de Barra 
do Corda/PMBDC/MA, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, aliado a 
existência de previsões legais, autorizando a adesão à SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
com a finalidade de otimizar as contratações públicas. 



• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda IMA 

Considerando que este setor fez ampla pesquisa de mercado, demostf-a do 5, Çr 

mais vantajosa para a Administração a adesão a referida Ata de Registro de Preços, tia--fe-ini.e* 
que determina da Lei 14.133/2021 

Diante do exposto, encaminhamos o pedido para que o mesmo possa solicitar 
ao Gerenciador da Ata de Registro de Preços, AUTORIZAÇÃO para que o município de Barra 
do Corda/PMBDC/MA, possa realizar a adesão a Ata de Registro de Preços retro mencionada 
afim de contratar os itens descritos no referido objeto. 

Assim, por meio dos procedimentos legais e de acordo com a Lei em vigor, 
faz-se necessário a realização de consulta ao Órgão Gerenciador (PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BATALHA/PI), sob a possibilidade de Autorização de Adesão a Ata de Registro de Preços 
N° 01.2510/2024, referente ao Pregão Eletrônico N° 014/2024, em até 50% dos itens 
registrados, conforme especificações e quantitativos estimados, após levantamento realizado 
por esta Secretaria, na forma que segue abaixo. 

Na certeza do pronto atendimento, e principalmente por se tratar ser 
imprescindível para o funcionamento dos Órgãos da Administração Municipal, é que solicito 
pelo atendimento do pleito. 

Atenciosamente, 

g .1> 
N3crlerwq,10 

PIARYTANA GOMES Ot ASSUNCAO 

'oe.dttout htlin,;`, ,abdw,,Ik 

Is..."4.RYTANA GOMES DE ASSUNÇA0 
Coordenadora do Setor de Compras 



PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, que solicitam a 
dotação para contratação de empresa para locação de impressoras, para atender as 
necessidades do município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 636.719,28 (Seiscentos c trinta 
e seis mil, setee,-“ws t ile ii(),, e reais e ‘. filie e oito centa -k ON). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 24 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 
Documento assinado digitalmente 

KARYTANA DOMES DE ASS UNCAO 

Verifique em h ttps:, 

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE em:. , . 
TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA N° 21/2025 — GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

110 Art. 1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

RIGO 
Prefeito 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

município de Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

• 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

S.aVA 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em Resposta à solicitação da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria e Fundo de Saúde, 
encaminhamos a dotação orçamentária, para Adesão a Ata de registro de preço para 
contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais e scanner, para 
atender as necessidades do Município de Barra do Corda. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias 
para fazer face a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 

PROJET 

ATIVID 
ADE 

DESCRIÇÃO ELEM. DE 
DESPESA TIPO DE RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 / SEC.PLAN. ORÇ. E GESTÃO 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 /t SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
, FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
'' SOCIAL 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

.301.1010.2025.0000 2025 ? SEC. SAÚDE 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAUDE 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 SEC. DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 FUNDO DE EDCAÇÃO 3.3.90.39 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

Informações. 

Barra do Corda (MA), 24 de janeiro de 2025 

Atenciosamente 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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10 URILO 1i PE OLIVEIRA 

CONTADOR 

Portaria 20/2025 

Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

BA 

UMIC 
TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

DO 
GABINETE 
DO PREFEITO 

r 

PORTARIA N° 20/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. ,1

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, SÉRGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob o n° 216.354.123-15, para exercer o cargo em comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

município d orda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

~jitoift;~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA DE 
Ala 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Adesão de Ata de Registro de Preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EM REGIME DE COMODATO PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

• 
1.3. Os objetos desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$556.080,00(quinhentos e cinquenta seis mil e oitenta 

reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
2.2. O objeto deste Termo deverá atender conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento 

• 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER(MONOCROMATICA)Velocidade mínima de 52 páginas 

por minuto; Volume Mínimo mensal de 200.000impressões; 

Impressão, Cópia,Digitalização, Fax; Bandeja de papel com 

capacidade mínima para 1000 folhas; Impressão e cópia duplex 

(frente e verso)automático; aceita papéis A4,alimentador de 

originais automático em uma só passagem(Lê-se as duas faces 

ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas.Emulações PCL 6 e Post 

Script 3;Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e 

Wi-fi integrado no equipamento;processador de no mínimo 

800 MHz; Memória mínima de 1 GB; Scanner monocromático 

e colorido. Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela 

sensível ao toque de 7 polegadas;linux e Windows 7, Windows 

8,Windows 10 e superior, MAC OSX (10.13 ou posterior). Com 

Franquia de 10.000 páginas A 4 Por equipamiento.Marca / 

Modelo: H P LASERJET 62655 

IMPRESORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA) 

Velocidade mínima de 43 paginas por minuto; 
Impressão,Copia, Digitalização, Fax;Bandeja de papel com 

capacidade mínima para 1500 folhas; Impressão e cópia 

duplex(frente e verso) automático;aceita papeis A4 e 

Ofício,alimentador de originais automático em uma só 

passagem(lê-se as duas faces ao mesmotempo). Mínimo 50 

folhas.Emulações PC1 6 e Post Script3; Protocolo TCP/IP; 
ConexõesETHERN ET 10/100/1000 eWireless LAN; Processador 
deno mínimo 800MHz; Memóriamínima de 1GB; 
Scannermonocromático e colorido.Velocidade de 

escaneamentode 70 ipm; Tela sensível aotoque de 5 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 

UNIDADE 30 R$ 815,00 R$ 24.450,00 

UNIDADE 25 R$540,00 R$ 13.500,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PREFEITURA DE 

Doam 
TRAI MANDO RARA TOO 
COM ”.EITO E C1;,),DAM 

C'

polegadas; Linux eWindows 7, Windows 8,Windows 10 e 
superior, MACOS X (10.6 ou posterior). Comfranquia de 10.000 
páginas A4por equipamento.Marca / Modelo: CANON 
imageRUNN ER 1643 if 
IMPRESSORAMULTIFUNCIOLAL 
LASER(MONOCROMÁTICA)Velocidade mínima de 38 
páginaspor minuto; Impressão, Cópia,Digitalização, Fax; 
Bandeja depapel com capacidade mínimapara 1000 folhas; 
Resolução deimpressão de 1200 x 1200 DPI;Impressão frente e 
verso padrão;aceita papéis A4 e Ofício,alimentador de 
originais, mínim050 folhas no alimentador deoriginais. 
Emulações PC1 6 ePost Script 3; Protocolo TCP/IP;Conexões 

3 UNIDADE 12 R$ 455,00 R$ 5.460 
ETHERNET10/100/1000 e Wireless LAN;Processador de no 
mínimo800MHz; Memória mínima de1GB; Scanner 
monocromático ecolorido. Velocidade deescaneamento de 
100 ipm;alimentador de documentosautomático duplex de 
únicapassagem nas digitalizações;Tela sensível ao toque de 
5polegadas; Windows 7, Windows8, Windows 10 e superior, 
MACOS X (10 ou posterior). Comfranquia de 5.000 páginas A4 
porequipamento.Marca / Modelo: HP LASERJETE62655 
ESCANER DE MESA PROFISSIONALTipo Scanner de mesa 
comventilador de folhas; Resoluçãoóptica 600 X 600 
DPI;Velocidade de Leitura* A4,Escala de Cinza e colorido 
60ppma 120ipm, capacidade doalimentador 60 folhas; 
Correçãode desvio correção de cortridimensional, eliminação 
decor (RGB). Melhoramento de cor(RGB), Correção de 

4 sombra;detecção automática de cor;Modo ignorar página em UNIDADE 10 R$ 293,00 R$ 2.930 
branco;Redução de definição de área dedigitalização. 
Eliminação de cor,evitar sangrado/remover fundo,suavização 
de fundo, modo deadição de margem preta; 
Detecçãoautomática do tamanho de página;Espessura 27-
209g/m2mWindows 7, Windows 8,Windows 10 ou 
superior.Marca/Modelo: CanonimageFormula DR- M1601I 

Valor Total mensal R$ 46.340,00 
Valor total anual R$556.080,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de empresa através da adesão de registro de preço para a locação de impressoras 

em regime de comodato para atender a demanda das secretarias requisitantes da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda é uma medida indispensável para garantir a eficiência dos serviços 
prestados por essas pastas. Este processo visa atender à demanda crescente por impressão de 
documentos oficiais, que são essenciais para o desenvolvimento das atividades administrativas e 
para a transparência na gestão pública. 

3.2. O objetivo principal desta contratação é fornecer um suporte adequado às necessidades 
operacionais das secretarias, assegurando que haja disponibilidade contínua de equipamentos 
modernos e funcionais. A locação em regime de comodato se apresenta como alternativa viável, 
pois permite acesso a tecnologia atualizada sem os altos custos de aquisição e manutenção, além 
de facilitar a gestão orçamentária do órgão. 

3.3. A necessidade da contratação se dá principalmente pela insuficiência dos recursos atuais, que não 
atendem ao volume de demandas geradas tanto por projetos internos quanto por exigências 
externas, como prestação de contas e relatórios obrigatórios. A ausência de impressoras adequadas 
ou em quantidade suficiente pode comprometer prazos e a qualidade dos serviços, resultando em 
impactos negativos na atuação da secretaria. 
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3.4. Caso a contratação não seja realizada, podemos esperar a ocorrência de prejuízos significativos 
relacionados ao atraso na entrega de documentação essencial, o que poderia acarretar entraves 
nas atividades administrativas e eventualmente comprometer a eficácia das políticas públicas 
implementadas. Além disso, a falta de impressoras aptas pode gerar o desvio de recursos humanos 
para atividades que deveriam ser automatizadas, onerosas e que poderiam ser evitadas com um 
parque gráfico eficiente. 

3.5. A relevância desta contratação para o interesse público está ligada diretamente à melhoria dos 
serviços oferecidos à população. Equipamentos adequados favorecem a agilidade nos processos 
administrativos, promovendo maior transparência e eficiência na execução das atividades 
governamentais. Ao garantir acessibilidade a recursos tecnológicos, estamos também fomentando 
um ambiente de trabalho mais produtivo e preparado para atender às crescentes demandas da 
sociedade. 

3.6. Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege sobre licitações e contratos administrativos, 

• 
esta justificativa é fundamentada na busca pela melhor solução para a administração pública, 
visando o uso eficiente dos recursos, a promoção da concorrência e a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, tendo em vista sempre o interesse coletivo. Com isso, torna-se 
evidente a imprescindibilidade da locação das impressoras em regime de comodato para o 
atendimento das funções essenciais das Secretarias da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

3.7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação: 

010 6.2. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não é admitida a subcontratação do obejto contratual. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.3. Os bens deverão ser entregues na sede das Secretarias requisitantes do Município de Barra do 
Corda em endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: VALÉRIA MELO ALVES ROCHA — Portaria n2 47/2025, 
Fiscal de Contratos, BRENA ALICE LIMA FERREIRA LIMA FERREIRA, Portaria n2 49/2025, JOAO 
VICTOR BELINO DA SILVA, Portaria n2 48/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

10.7. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

10.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

10.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

10.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
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e gestão nos termos do contrato. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 02 02 SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO, ORÇ. E GESTÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 1001 2003 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA DE PLANEJ. ORÇAMENTO E GESTÃO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 02 06 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08 244 1005 2021 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

010 UNIDADE: 02 19 19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08 244 1018 2105 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 02 10 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10 301 1010 2025 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 02 18 18 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10 301 1017 2078 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO FUNDO MUN. DE SAUDE - FMS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

• 
12.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
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12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

13. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, referente aos materiais 
comprovadamente entregues, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

13.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n2
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia 
da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Município; 

13.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

13.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido material; 

13.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

ip 14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n2 14.133/2021, são obrigações das 

• 
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Secretarias solicitantes: 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

14.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

14.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 

entrega do material objeto do contrato; 
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14.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 

comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e 

reposição; 

14.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

14.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

material. 

14.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

14.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

14.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

15.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 

do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 

solicitadas; 

15.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

15.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

preços e condições propostas; 
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15.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

15.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 

15.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 

escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

15.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 

15.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

15.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

15.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

15.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

constatadas. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 
16.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
16.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.6. Cometer fraude fiscal; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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RESPEITO E CIVADAN, , 

1 
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17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
17.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

17.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 

17.3. Lei Federal n2 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

17.4. Lei Federal n2 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências; 

17.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 

pelas Secretarias solicitantes. 
18.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 24 de Janeiro de 2025. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e d estão 

Portaria n2 08/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 

Portaria n2 02/2025-GAB 

Ornar Teodcáo Curado Fleury 
Secretário de Saúde 

Portaria n2 10/2025-GAB 

Marinete ou a Silva Lob 
Secreta e Educação 

u 

Portaria n2 14/2025-GAB 

— 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

lEth 

DO 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

OFÍCIO N° 16/2025 — SEPLAN 

SEPLAN 
SECRETARIA MUNICIPAL 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

Barra do Corda — MA, 24 de janeiro de 2024 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

JULIANA SALES MACHADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: Adesão na Ata de Registro de Preços N° 01.2510/2024. Pregão 

eletrônico n'' 014/2024. 

Prezada Secretária, 

Segue a manifestação de interesse deste Órgão em aderir à Adesão na Ata de 

Registro de Preços N° 01.2510/2024. Pregão eletrônico n° 014/2024. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 00000044/2024 — (PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

— PI) que tem como objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E SCANNER PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIASDO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, os quais não 

superem 50% (cinquenta por cento) na totalidade da referida ata. 

Em caso de inexistência de empecilho à referida adesão, solicitamos que a 

resposta favorável à adesão seja acompanhada da seguinte informação: "Há saldo 

disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer prejuízo para a 

contratação original", juntamente com os seguintes documentos: 

1. Ordem de Liberação dos itens, com indicação do fornecedor 

vencedor do certame: 

2. Parecer da Minuta do edital 

3. Edital e seus anexos 

4. Aviso de Publicação do Certame 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PR EITUKA úE 

Ein 

DO 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN 
SECRETARIA MUNICIPAL 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

5. Termo de Adjudicação do objeto da LicitaçãO 

6. Termo de homoiogação do Processo Licitatório 

7. Ata de Registro de Preço e a Publicação do extrato parcial. 

8. Termo de Cooperação Técnica 

9. Publicação do Extrato do Termo de Cooperação Técnica 

á 

Atenciosamente, 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 

C.Ã
Antônia Maria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 

Portaria n° 02/2025-GAB 

()mar Tpnrinrn FIpury 

Secretário de Saúde 

Portaria n° 10/2025-GAB 

CÁ.W'kle.c. 

a i 1Tura da Silva Lobo 

ria de Educação 

Portaria n° 14/2025-GAB 

Rua esaac Martins, n- 371 - teatro - 65950-000 - tsarra ao C.oraa - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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MUNICÍPIO DE BATALHA- PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ADESÃO N2 01.0602/2025 

CONCEDENTE: BATALHA - PI 
PROPONENTE: BARRA DO CORDA-MA 

BATALHA -PI 
2025 
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DESPACHO 

A Pregoeira Municipal 
Sra. Thays Cristina Lima da Silva 

Encaminho ofício da Barra do Corda - MA manifestando seu interesse em aderir à 
Ata de Registro de Preços ng 01.2510/2024 do Pregão eletrônico n2 015/2024. 

Solicito que verifique a situação da Ata de Registro de Preços ora indicada, quanto 
à vigência e existência de saldo capaz de atender aos quantitativos solicitados. 

Na possibilidade de anuência à adesão, remeta-nos planilha de itens para liberação 
bem como relação dos fornecedores outras informações e documentos pertinentes. 

Batalha - PI, 06 de fevereiro de 2025. 

ghkLe.e 
JULIANA SALES MACHADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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A Exma. Sra. Secretaria Municipal de Administração 
Juliana Sales Machado 

Venho informar que a Ata de Registro de Preços n° 01.2510/2024, tem vigência até 
25 de outubro de 2025 e que o quantitativo passível de adesão por órgãos não participantes, 
possui saldo suficiente para atender aos quantitativos solicitados pela Prefeitura de Barra 
do Corda - MA. 

Segue planilha de itens, com preços e quantidades 

1TE 
M 

DESCAMO DO PRODUTO 
QUA 
T 

VL 
UN1T 

V. 
MENSA 
L 

QUAT. 
MESES 

VL TOTAL 
ANUAL 

01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROM 
ÁT I CA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; Volume 
mínimo mensal de 200.000 
impressões; Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Band 
eja de papel com capacidade mínima para 1000 
folhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) auto 
mático; aceita papéis A4, alimentador de originais auto 
mático em uma só passagem (Lê-
se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo 
TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-
fi integrado no equipamento; processador de no mínim 
o 800MHz; Memória mínima de 1GB; Scanner monocro 
mático e colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm; Tela sensível ao toque de 
7 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 
10 e superior, MAC OS X (10.13 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

30 
R$ 81 
5,00 

24.450
' 

00 
12 R$ 293.400,00 

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROM 
ÁTI CA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por 
minuto; Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; 
Bandeja de papel com capacidade mínima para 1500 fo 
lhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4 e Ofício, alimentador de 
originais automático em uma só passagem (Lê-
se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 folhas. 
Emulações PCL 6 
e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNE 
T 10/100/1000 e Wireless LAN; Processador de no mí 
nimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e colorido. Ve 
locidade de escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao t 
oque de 5 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). 
Com franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 
Marca / Modelo: CANON image RUNNER 1643 if 

25 
R$ 54 
0,00 

13.500
' 

00 
12 R$ 162.000,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROM 
ÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; Impress 
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03 

ão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de papel com 
capacidade mínima para 1000 folhas; Resolução de 
impressão de 1200 x 1200 DPI; Impressão frente e 
verso padrão; aceita 
papeis A4 e Ofício, alimentador de originais, mínimo 50 
folhas no alimentador de originais. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/1P; Co 
nexões ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; Proc 
essador de no mínimo 800MHz; 
Memória mínima de 1GB; Scanner monocromático e co 
lorido. Velocidade de escaneamento de 100 
ipm; alimentador de documentos automático duplex de 
única passagem nas digitalizações; Tela sensível ao 
toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 
8, Windows 10 e superior, MAC OS X (10 
ou posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por eq 
uipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

12 R$ 45 
5,00 

5.460,0 
O 

12 R$ 65.520,00 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de 
folhas; Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade 
de Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm 
a 120ipm, capacidade do alimentador 60 
folhas; Correção de desvio correção de cor tridimensio 
nal, eliminação de cor (RGB). Melhoramento de cor 
(RGB), Correção de 
sombra; detecção automática de cor; Modo ignorar pág 
ina em branco; Redução de definição de 
área de digitalização. Eliminação de cor, evitar sangrad 
o/remover fundo, suavização de fundo, modo de adição 
de margem preta; Detecção automática 
do tamanho de página; Espessura 27- 
209g/m2m Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou su 
perior. 

Marca/Modelo: Canon imageFormula DR- M16011 

10 
R$ 29 
3,00 

2.930
'
0 

O 
12 R$ 35.160,00 

VENCEDOR 

EMPRESA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 
ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, no 2248, Bairro Centro - Teresina/PI 

REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

E-mail: otavioerealjetteresina.com.br 

CADASTRO RESERVA 

Não possui. 

Edital, Ata da Sessão, Ata de Registro de Preços, Termo de homologação, Minuta de 
Contrato, estão disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
(Licitações Web); Outros documentos estão disponíveis no sítio 
https://www.comprasbatalha.com.br/.
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Batalha - PI, 07 de Fevereiro de 2025. 

( 2 d 
hays Cristina Lima da Silva 

Pregoeiro Municipal 

Ato de Cooperação n201.0602/2025 
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Ilma. Sra. Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão Municipal de Barra do Corda - MA. 

Referindo-me a solicitação de Vossa Senhoria, sobre a utilização da ata de registro de 
preços na condição de órgão Carona, mediante consulta prévia ao órgão gestor do registro 
de preços, autorizo à Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA contratar os itens da Ata 
n2 01.2510/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n2 015/2024 nos termos da tabela 
abaixo, cuja vigência é até 25 de outubro de 2025. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BATALHA-PI. 

ITEM DESCRIÇA0 DO PRODUTO QUAT 
VL 
UNIT 

V. 
MENSAL 

QUAT. 
MESES 

VL 
TOTAL 
ANUAL 

01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; Volume mínimo 
mensal de 200.000 
impressões; Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de p 
apel com capacidade mínima para 1000 
folhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) automático; 
aceita papéis A4, alimentador de originais automático em uma 
só passagem (Lê-
se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. Emulaç 
ões PCL 6 e Post Script 3; Protocolo 
TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-
fi integrado no equipamento; processador de no mínimo 800 
MHz; Memória mínima de 1GB; Scanner monocromático e col 
orido. Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela sensível 
ao toque de 
7 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 
e superior, MAC OS X (10.13 ou posterior). Com franquia de 
10.000 páginas A4 por equipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

30 
R$ 81 
5,00 

24.450
'
0 

O 
12 

R$ 293.40 
0,00 

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; Impressão, 
Cópia, Digitalização, Fax; 
Bandeja de papel com capacidade mínima para 1500 folhas; I 
mpressão e cópia duplex (frente e verso) automático; aceita 
papéis A4 e Ofício, alimentador de originais automático em 
uma só passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 
e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/1 
00/1000 e Wireless LAN; Processador de no mínimo 800MHz; 
Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidad 
e de escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 5 pole 
gadas; Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, 
MAC OS X (10.6 ou posterior). 
Com franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 
Marca / Modelo: CANON image RUNNER 1643 if 

25 R$ 54 
0,00 

13.5000 
O 

12 
R$ 162.00 
0,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; Impressão, Cop 
ia, Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade 
mínima para 1000 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 
1200 DPI; Impressão frente e verso padrão; aceita 
papéis A4 e Ofício, alimentador de originais, mínimo 50 folhas 
no alimentador de originais. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; Processador de no 
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03 mínimo 800MHz; 
Memória mínima de 1GB; Scanner monocromático e colorido. 
Velocidade de escaneamento de 100 
ipm; alimentador de documentos automático duplex de única 
passagem nas digitalizações; Tela sensível ao toque de 5 
polegadas; Windows 7, Windows 
8, Windows 10 e superior, MAC OS X (10 
ou posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por equipam 
ento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

12 .. R$ 45 
5,00 

5.460,00 12 R$ 65.520, 
00 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; Resolução 
Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de Leitura* A4, Escala de 
Cinza e colorido 60ppm a 120ipm, capacidade do alimentador 
60 
folhas; Correção de desvio correção de cor tridimensional, eli 
minação de cor (RGB). Melhoramento de cor (RGB), Correção 
de 
sombra; detecção automática de cor; Modo ignorar página em 
branco; Redução de definição de 
área de digitalização. Eliminação de cor, evitar sangrado/rem 
over fundo, suavização de fundo, modo de adição de margem 
preta; Detecção automática 
do tamanho de página; Espessura 27-
209g/m2m Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

Marca/Modelo: Canon imageFormula DR- M16011 

10 
R$ 29 
3,00 

2.930,00 12 
R$ 35.160, 
00 

VENCEDOR 

EMPRESA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNP': 09.558.001/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro - Teresina/PI 

REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

E-mail: otavio@realjetteresina.com.br 

CADASTRO RESERVA 

Não possui. 

É importante destacar que a contratação decorrente da solicitação de Vossa Senhoria 
não poderá exceder às quantidades e/ou valores autorizados e, ainda, que o detentor do 
preço registrado poderá optar pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações de fornecimento anteriormente assumidas. 

Ressalto que a referida contratação deverá ser efetivada em até noventa dias, a partir 
da data deste Termo, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado por e-mail ao 
gestor da ata, até o quinto dia útil da contratação, sob pena de tornar sem efeito esta 
autorização. 

Edital, Ata da Sessão, Ata de Registro de Preços, Termo de homologação, Minuta de 
Contrato, estão disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
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(Licitações Web); Outros documentos estão 
https://www.comprasbatalha.com.br/. 

disponíveis no sítio 

Em razão do exposto, esse Município pode dar prosseguimento na operação que ora 
é autorizada. 

Batalha - PI, 07 de fevereiro de 2025. 

CVL1S

JULIANA SALES MACHADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• 

• 
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Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 04 de Novembro de 2024 • Ediçã-jC)à-

Id:OF8BE4B7F0D56ADB 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

LEI MUNICIPAL N° 259/2018, ARRAIAL-PL 

RESOLUÇÃO l'sr 21/2024 - CMAS 

Dispõe sobre aprovação do balancete do 
mês de Setembro de 2024, do Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS 

de Arraial-PI. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Arraial - PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 53 de 10 de julho de 1997, alterada 

pela Lei Municipal N° 259 de 12 de dezembro de 2018, conforme a Ata de reunião 

ordinária realizada ata 30 de outubro de 2024. 

l° - Aprovar por unanimidade, sem ressalvas, o Balancete do Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS, referente ao mês de Setembro 2024. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

Arraial-P1, 30 de outubro de 2024. 

lé,Ok_âo. ctc.-R-ifáttuy),5A-
Rafada da Paz Bueno 
CPF: 029.471.123-69 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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ESTADO ALA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL DO CONTRATO N• 
02.0107/2024, REFERENTE AO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 
01112024, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, SEUS DERIVADOS E ARLA - 
AGENTE REDUTOR LIQUIDO AUTOMOTIVO, PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E DEMAIS SECRETARIAS DE 
SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jundica de direito público interno, CNPJ Ne 
06.553.903/0001-86, com endereço na praça da matriz, ri° 141, centro, CEP 64.190-000, atreves da sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada pela secretária Sr Juliana Sales Machado, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GOLD DISTRIBUIDORA DE PETROLEO E DERIVADOS 
LTDA- EPP inscrito(a) no CNRUMF sob o n° 08.636.017/0001-41, sediado(a) na AV GETULIO VARGAS n° 255, 
BAIRRO CENTRO, CEP 64.190-000, BATALHA- PIAU doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) /0/3)0 HENRIQUE SILVA BRITO, CONTRATADA, ajustam e acordam o presente TERMO DE 
RESCISÃO BILATERAL DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - As partes resolvem de comum acordo, c na melhor forma do 
direito, rescindir, a partir da data de assinatura do presente termo, o contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, SEUS DERIVADOS E ARLA - AGENTE REDUTOR LIQUIDO 
AUTOMOTIVO, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E DEMAIS 
SECRETARIAS DE SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, celebrado em de julho de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA - Esta rescisão fundamenta-se no inciso II, do art. 138, da 
Leis 14.133/2021, tendo em vista acordo entre as panes e a Conveniência puma administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do extrato do presente Termo de rescisão na 
imprensa oficial condição indispensável para a sua eficácia, ficando a cargo e as espessas da CONTRATANTE, nos 
treinos da Lei n° 14.13312021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO- As partes declaram plena a quitação quanto às espessas necessárias 
anteriores, com futuro pagamento á notas já faturadas e empenhadas, desde que anexadas ao sistema de pagamento do 
fornecedor referentes a este contrato, em relação a qualquer obrigação advinda do contrato ora rescindido. 

E por estarem justas e distratadas, firmam termo, em) (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

Batalha- PI, 23 de agosto de 2024 

JULIANA SALES MACHADO JOÃO HENRIQUE SILVA BRITO 
Secretaria Municipal de Administração Gold Distribuidora de Petroleo e Derivados Lida 

TESTEMUNHAI: TESTEMUNHA 2: 

CPF:  CPF: 

Id:0E289F3F934B6AEC 
ESTADO DO MUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 - Centro - CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/000146 - Batalha-PI 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Procedimento: Pregão Eletrônico n" 015/2024 - Processo Administrativo n° 044/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
BATALHA-Pl. 

legais: 
A Secretária Municipal de Administração e Finanças de Batalha - PI, no uso de suas atribuiedes 

Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; 

Considerando que o referido procedimento licitaário observou o principio constitucional da 
legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando atados os interessados ciência 
dos atos realizados e a exortação para o exercicio das faculdades recursais; 

Resolve ADJUDICAR o objeto em favor da(s) empresa(s), conforme segue: 

(Continua na próxima página) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/202414d 
PROC. ADM N° 044/2024 

PARTE ESPECÍFICA 

1. 
OBJETO DO 
CERTAME: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA 
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI.,'CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. 

DA CONDUÇÃO 
DO 

CERTAME 

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR 
DESIGNADO, DENOMINADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A INSERÇÃO E 
MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 
DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA 
HTTPS://WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/. O SERVIDOR TERÁ, 
DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O 
PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS 
IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA EQUIPE 
RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO 
PÚBLICA NA INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA 
PROPOSTA COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; 
DIRIGIR A ETAPA DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR 
OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE 
QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR O VENCEDOR DO 
CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E 
ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPOR A 
HOMOLOGAÇÃO. 

3. 
ÓRGÃOS 

INTERESSADOS:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

4. 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE 

8. 

DATA DE 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA: 

09h00min do dia 09 de SETEMBRO de 2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

9. LOCAL: WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/. 
10. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

11. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

ART. 6° XLI da Lei 14.133/21; 
AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS; 

12. 
D O REGISTRO DE 

PREÇOS 

AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS QUE 
CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13. 
PRAZO DE 

VALIDADEDA 
PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, 
NÃO SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DE SUA APRESENTAÇÃO 

14. QUALIFICAÇÃO ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
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TÉCNICA 
ESPECIFICA 

PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDQ , LICITANTE 

FORNECEU OU FORNECE SERVIÇOS E/OiP. —. - COMPATÍVEIS 
COM O OBJETO DESTE PREGÃO. O ATESTADO DEVERÁ SER 

IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE, CONSTANDO SEU 

CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO, DEVENDO SER ASSINADO POR 
SEUS SÓCIOS, DIRETORES, ADMINISTRADORES, PROCURADORES, 
GERENTES OU SERVIDOR RESPONSÁVEL, COM EXPRESSA 
INDICAÇÃO DE SEU NOME COMPLETO E CARGO/FUNÇÃO. 

1 5. 
DISPONIBILIZAÇÃO 

DO EDITAL 

O EDITAL ESTÁ DISPON1BILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: HTTPS://WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/, E 
TAMBÉM PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE 
REUNIÕES COM A EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO PRAÇA DA 
MATRIZ, N° 141 — CENTRO — CEP: 64.190-000, BATALHA- PI, NOS 
DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 13:30, MESMO ENDEREÇO 
E PERÍODO NO QUAL OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PERMANECERÃO COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS. 

BATALHA — PI, 22 DE AGOSTO DE 2024. 

JULIANA SALES MACHADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONT1RATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

DO CIREDENCIAMENTO. 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA/PI que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA/PI, no sítio 
HTTPS://WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DE BATALHA/PI e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO-

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA/PI. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n" 123/2006 e no artigo 4' da Lei n" 14.133/2021. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
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3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e 14 da Lei n° 14.133/2021; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei n° 
14.133/2021. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998; 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e TV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei n° 8.213/1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

4.3.1.A proposta deverá apresentar: 

4.3.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia ou prazo de validade, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente; 

4.3.3. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

4.3.4.0correndo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 

4.3.5. Marca/Fabricante de cada item ofertado, em se tratando de fornecimento; 

4.3.6. O prazo de validade deverá constar na proposta e não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.3.7. Redação em língua portuguesa, com data e local, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo ser identificada e assinada mediante utilização de certificado digital emitido em 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

4.3.7.1. Em caso de impossibilidade técnica, os documentos poderão ser produzidos em 
papel, devendo ser a última folha assinada de próprio punho, as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal, devendo a versão assinada ser digitalizada e 
encaminhada. 

4.3.8.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

4.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — P 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

4.5.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreg or de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

4.5.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos  1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n" 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor ft 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4uando adotado e. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente d 

licitantes. 

OS 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10')/0 (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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11.5
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemà, de 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

ivulgará os 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
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6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno - . encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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6.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos &pilais tes. 

6.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.25. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA., C4' 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
7.3. Será desclassifica& a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fmal superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de contratação. 

7.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de contratação sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de contratação exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 
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7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 
de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 
Referência, a proposta do licitante será recusada. 

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

7.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

7.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

7.17. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Havendo necessidade, o Agente de contrafação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

7.20. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.21. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO. 
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8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HARiaFeU• *0 LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGEgrt P CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA/PI, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
— CNEP (www.portaidatransparencia.gw, AIO; 

8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça e, \ d a d 

8.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
haps: conlas.teu cov.hr oi Lis 17pz (1()(1:3:0 

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

8.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.9. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA/PI, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

8.12. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DE 
BATALHA/PI, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

8.14. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
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8.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, ssários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.20. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

. HABILITAÇÃO 

9.1. Documentos de Identificação com Foto, válido em todo território nacional, de todos os representantes legais; 

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www portal doensu eendedoi 52,0 

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
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10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se h:ouyer ativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratua 

10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 

11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015); 

11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.3.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada me h enção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) iesultantes da aplicação 
das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG — 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% 
(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

11.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio 
de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma 
da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

11.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

11.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

12.1.1. Comprovação de aptidão conforme parte específica deste edital. 

12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

12.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fisco trnbalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

13.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 

13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.10.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena- dé" clgsilo; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10-( ez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de Compras de 
Batalha-PI. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

15.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

15.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DE BATALHA/PI, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

16.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou e 
homologou a licitação. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 ,---- — 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

\-‘1 

11 *ke 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU IN 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei n° 14.133/2021; 

18.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

18.10.Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 03/2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.11.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.12.Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.13.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais corninações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

L12.
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabel das no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO. 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

23.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

23.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

23.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.8. Comportar-se de modo inicie:me° ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3. Advertência por escrito; 

23.4. Multa; 

23.5. Impedimento de licitar e contratar; 

23.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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23.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a ci ntar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

23.9. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município ou entidade pública, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

23.10.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.11.PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema HTTPS://WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/.

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE COMPRAS DE 
BATALHA/PI no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei n° 14.133/2021. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
contrafação, nos autos do processo de licitação. 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
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24.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como otítvô Niisôíde ordem geral, 
serão cadastradas no portal de compras de Batalha-PI sendo de responsabilidadt— Cios licitantes, seu 
acompanhamento. 

24.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

'Já 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.11.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13. O município, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório. 
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25.14.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

25.15.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.17.Integam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A contratação de empresa especializada para a locação de impressoras multifuncionais e scanners para 

as Secretarias do Município de Batalha-PI é necessária para garantir a eficiência e a continuidade dos serviços 
administrativos. Esses equipamentos são essenciais para a produção e digitalização de documentos, atendendo às 
demandas diárias das Secretarias. A opção pela locação, em vez da aquisição, proporciona uma maior flexibilidade 
financeira, evitando grandes desembolsos iniciais e incluindo a manutenção e substituição de equipamentos 
defeituosos, o que reduz os custos operacionais e imprevistos. O pregão eletrônico, por sua vez, assegura uma 
concorrência mais ampla e transparente, permitindo à administração municipal obter o melhor custo-beneficio para 
o serviço desejado. Além disso, a realização do pregão eletrônico está em conformidade com as disposições legais 
vigentes, garantindo a lisura do processo licitatório e o cumprimento dos princípios da economicidade e eficiência. 
Dessa forma, a contratação é imprescindível para que as Secretarias do Município de Batalha-PI disponham dos 
equipamentos necessários para o desempenho eficaz de suas funções, com a otimização dos recursos públicos. 

3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

3.1. Por tratar-se de aquisição de bens comuns e o valor a ser contratado não excede o limite legal, adotamos 
a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que se torna mais aplicável ao presente caso, pelos requisitos necessários 
à contratação, de acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO QUANT. UND DE MEDIDA VALOR 

01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; Volume mínimo mensal 
de 200.000 impressões; Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; Impressão e cópia 
duplex (frente e verso) automático; aceita papéis A4, alimentador de 
originais automático em urna só passagem (Lê-se as duas faces ao 
mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. Emulações PCL 6 e Post Script 3; 
Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado 
no equipamento; processador de no mínimo 800M1-lz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 polegadas; Linux e 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, MAC OS X (10.13 ou 
posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. QTD 
MENSAL: 60 

12 MESES 

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 
1500 folhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) automático; 
aceita papéis A4 e Oficio, alimentador de originais automático em 
uma só passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 
50 folhas. Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/1P; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 

12 MESES 
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Processador de no mínimo 800MHz; Memória mínima de 1GB; 
Scanner monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento 
de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Linux e 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 e superior, MAC OS X 
(10.6 ou posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 
equipamento. QTD MENSAL 50 

.. 
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03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 
folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; Impressão 
frente e verso padrão; aceita papéis A4 e Oficio, alimentador de 
originais, mínimo 50 folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 
10/100/1000 e Wireless LAN; Processador de no mínimo 800MHz; 
Memória mínima de 1GB; Scanner monociumático e colorido. 
Velocidade de escaneamento de 100 ipm; alimentador de documentos 
automático duplex de única passagem nas digitalizações; Tela 
sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, Windows 
10 e superior, MAC OS X (10 ou posterior). Com franquia de 5.000 
páginas A4 por equipamento. QTD MENSAL: 25 

12 MESES 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; Resolução óptica 
600 X 600 DPI; Velocidade de Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 
60ppm a 120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; Correção 
de desvio correção de cor tridimensional, eliminação de cor (RGB). 
Melhoramento de cor (RGB), Correção de sombra; detecção 
automática de cor; Modo ignorar página em branco; Redução de 
definição de área de digitalização. Eliminação de cor, evitar 
sangrado/remover fundo, suavização de fundo, modo de adição de 
margem preta; Detecção automática do tamanho de página; Espessura 
27-209g/m2m Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 
QTD MENSAL 20 

12 MESES 

5. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO E DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

5.1. As impressoras serão fornecidas à Contratante em regime de Comodato. 
5.2. As impressoras serão instaladas nos locais especificados na Ordem de Serviço, e ficarão em comodato 

pelo período especificado na Ordem de Serviço. 
5.3. A Contratada deverá fornecer estabilizadores, manutenção, assistência técnica e tintas compatíveis com a 

impressora a ser fornecida à Contratante. 
5.4. A entrega do objeto desta licitação, em regime de comodato, deverá ser de 05 (cinco) dias, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço. 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

5.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. ATESTAÇÃO TÉCNICA 
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%4° • 6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compyve tté a licitante 
forneceu ou fornece serviços e/ou bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestail (s.i07 resso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado_peti seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 

7. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Compete à Contratante: 
7.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários 

para a execução do objeto; 
7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

termos da Lei n°14.133/2021. 
7.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
7.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
7.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

8. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das Condições 
do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 

8.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente, ou 
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

8.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato; 
8.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE FORNECIMENTO 

emitida pela Secretaria demandante, devendo fornecer o objeto dentro dos prazos determinados no 
contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à 
multa contratual. 

8.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, urna vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com o Município de Batalha; 

8.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 
multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

8.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 
8.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato; 
8.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do líder ou 

diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou 
o resultado final da execução do objeto; 

8.2. A CONTRATADA não será responsável: 
8.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
8.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no Contrato a ser 

assinado com o Município de Batalha - PI. 
8.3. O Município de Batalha-PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9. DA SUBCONTRATACÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. ADJUDICAÇÃO 
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10.1. Adjudicação será por LOTE. 

11. PAGAMENTO 

"c„ 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta à documentação mencionada na Lei 14.133/2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante; 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

11.10.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a regularidade fiscal, 
salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TXJ100)/365 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

11.12. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o 
fornecimento dos bens e/ou serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 

11.13. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 

11.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 
do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação da execução do objeto do Contrato. 
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12. REAJUSTE 
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-son.C`do da data limite 
para a apresentação das propostas. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, 
de 1994): 

12.3. R = V (I — Io) / Io, onde: 
12.4. R = Valor do reajuste procurado; 
12.5. V = Valor contratual a ser reajustado; 
12.6. I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; 
12.7. I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
12.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
12.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. FISCALIZACÃO 

13.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 
Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 

13.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei n° 14.133/2021 

13.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto.na Lei 14.133/2021 

13.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

13.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui 
a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

13.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes na Lei n° 14.133/2021. 

14. PENALIDADES 

A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Batalha-
PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
de multa de até 30% do valor estimado para a contrafação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

14.1. Cometer fraude fiscal; 
14.2. Apresentar documento falso; 
14.3. Fizer declaração falsa; 
14.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
14.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
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14.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
14.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
14.8. Não mantiver a proposta. 

15. SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que pela inexecução total 
ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

15.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30° dia de atraso acumulada com as multas 
cominatórias abaixo: 

15.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 
10% (dez por cento); 
15.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, 
com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

15.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a 
entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

15.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
15.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
15.1.3.3. Não mantiver a proposta; 
15.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 
15.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências 
para reparação de erros. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

15.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
15.1.4.2. Comportar-se de modo inidõneo; 
15.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
15.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

15.1.5. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

15.1.6. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.7. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021 e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.4. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
15.5. O valor das multas aplicadas será descontado "ex-officio" de qualquer crédito existente da 

CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

16. DISPOSICÕES GERAIS 

16.1. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa 
demonstrando que a sua proposta é exequível. 
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16.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo d'ci-E-dita. 1 será dirigido à 
autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

16.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório desclassificar a proposta 
da licitante que for declarada inidônea para contratar com a Administração pública. 

16.4. A Secretaria de Administração do Município de Batalha -PI fica reservada o direito de revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a 
celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

• 
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Pregão ELETRÔNICA N" *** 
ANEXO IIJRQQS DPREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" *** 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

IDENTIFICA CÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARC 

A 
QUANT 

. 
UNIDAD 

E 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 

VALOR 
TOTAL R$ 

1. 
TOTAL POR EXTENSO: 
A EMPRESA: DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE 
DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° X..)0000C 
PREGÃO ELETRONICO N° XX/XXXX 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)  , na cidade de 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n° de de de 202 ., publicada no de de de , portador da matrícula funcional n° 
 „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° /202. , publicada no  de  /  /209  , processo administrativo n.° 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de  , especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo [do edital de Licitação n° /20.1, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o município de Batalha-PI. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estai et o próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrafação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solieitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal da 
transparência. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

À 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca?" ç de,reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e Lião convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade na icipante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto n° 11.462, de 2023 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidas no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

XXX)00000CXXXX)01X, XXX DE XXXX DE )0CXX. 

(XXXXX)OCXXXXXXXXXX) 
CONTRATANTE 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
CONTRATADA 
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ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne /20_ 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA *** 

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX-PI, por intermédio do(a)   (órgão interno contratante), 
com sede no(a)  , na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr , 
portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°  , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediado(a) na  , em   doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 , expedida pela (o)  , e CPF n" , tendo em vista o que consta no Processo n° 
 e em observância às disposições da Lei n'' 14.133/2021, da Lei n" 123/2006 e ***, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20 .., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

LOTE/ITEM UND QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR FINAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de   e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 

f)) ,O• 

Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MO TÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice 
IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 30(trinta) dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. As regras acerca da Garantia de Execução são as estabelecidas no Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e 
a Emissão da ORDEM DE COMPRA OU SERVIÇOS emitida pela Secretaria demandante. 

9.2. A entrega dos bens será realizada no endereço indicado pela secretária na ordem de serviços/fornecimento; 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 
que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30(trinta) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E à)(."1„1?ON ADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇÃO. 

13.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n° 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

13.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

13.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei n° 14.133/2021. 

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei n° 14.133/2021. 

13.5. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

I. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

II. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
das Prefeituras Piauienses, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Batalha-PI, XXX DE XXXX DE 20)0(. 

(XXXXXMCXXXXXXXXXX) 
CONTRATANTE 

(CXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
CONTRATADA 



expa.. Dos
•e• . 

an1r Mane O 
byed Indr -

ARRAIAI, 

N

Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 04 de Novembro de 2024 • EdiçãoSCXCL›, 

Id:OF8BE4B7F0D56ADB 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

LEI MUNICIPAL N" 259/2018, ARBAIAL-PL 

RESOLUÇÃO N° 21/2024 - CMAS 

Dispõe sobre aprovação do balancete do 
mês de Setembro de 2024, do Fundo 

Municipal de Assistência Social - EMAS 

de Arraial-PL 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Arraial - PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 53 de 10 de julho de 1997, alterada 

pela Lei Municipal N' 259 de 12 de dezembro de 2018, coefornie a Ata de reunião 

Minaria realizada em 30 de outubro de 2024. 

RESOLVE: 

1° - Aprovar por unanimidade, sem ressalvas, o Balancete do Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS, referente ao mês de Setembro 2024. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária-

• 

Au-Mal-PI, 30 de outubro de 2024. 

nça-1,40-úa cla.l'ilktuo-h5-
,,Rafaela da Paz Bueno (_) 

CPF: 029.471.123-69 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 

CNP; sob os' 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL DO CONTRATO NP 
02.0107/2024, REFERENTE AO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO IN' 
011/2024, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, SEUS DERIVADOS E ARLA - 
AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO, PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E DEMAIS SECRETARIAS DE 
SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNP] N' 
06.553.903/0001-86, com endereço na praça da matriz, rt° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada pela secretária Sr. uliana Sales Machado, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GOLD DISTRIBUIDORA DE PETROLEO E DERIVADOS 
LTDA- EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ir 08.636.017/0001-41, sediado(a) na AV GETULIO VARGAS n° 255, 
BAIRRO CENTRO, CEP 64.190-000, BATALHA- PIAUÍ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) JOÃO HENRIQUE SILVA BRITO, CONTRATADA, ajustam e acordam o presente TERMO DE 
RESCISÃO BILATERAL DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - As panes resolvem de comum acordo, c na melhor forma do 
direito, rescindir, a partir da data de assinatura do presente termo, o contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVELS, SEUS DERIVADOS E ARLA - AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E DEMAIS 
SECRETARIAS DE SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, celebrado em 1° de julho de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA - Esta rescisão fundamenta-se no inciso 11, do art. 138, da 
Lei ri 14.1332021, tendo em vista acordo entre as partes e a Conveniência para a administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO - A publicação do extrato do presente Termo de rescisão na 
imprensa oficial é condição indispensável para a sua eficácia, ficando a cargo e as expensas da CONTRATANTE, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO - As partes declaram plena a quitação quanto às expensas necessárias 
anteriores, com futuro pagamento á notas já faturadas e empenhadas, desde que anexadas ao sistema de pagamento do 
fornecedor referentes a este contrato, em relação a qualquer obrigação advinda do contrato 0111 rescindido. 

E por estasem justas e distratadas, firmam termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

Batalha- PI, 23 de agosto de 2024. 

JULIANA SALES MACHADO JOÃO HENRIQUE SILVA BRITO 
Secretaria ~Ripa! de Administração Gold Distribuidora de ?enoito e Derivados Ltda 

TESTEMUNHA t TESTEMUNHA 2: 

CPF: CPF: 

Id:08289F3F934B6AEC 

M.a 1•• • 

•Pm 

ESTADO DO Pad 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 - Centro - CEP: 64.190-000 

CNP]: 06.553.903/0001-86 Batalha-PI 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Procedimento: Pregão Eletrônico n° 015/2024 - Processo Administrativo n" 0442024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BATALHA-PI. 

A Secretária Municipal de Administração e Finanças de Batalha - PI, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; 

Considerando que o referido procedimento licitatétio observou o principio constitucional da 
legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os interessados ciência 
dos atos realizados eu exortação para o exercicio das faculdades recursais; 

Resolve ADJUDICAR o objeto em favor da(s) empresa(s), conforme segue 

(Continua na prrixiina página) 

Diário Oficial dos Municípios 
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ESTADO no PIAUÍ 
PREFEITURA NIUNICLP.A.L. DE BATALHA — PI 

CP./PI sob o n" 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha -PI 

— A: REAL= INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

'J: 09.558.001/0001-20 

i EREÇO: Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 

PRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

il: otavio@realjetteresina.com.br 
i,,,

01 

10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; 
Volume mínimo mensal de 200.000 impressões; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Impressão e cópia duplex (frente c verso) 
automático; aceita papéis A4, alimentador de 
originais automático em uma só passagem (Lê-se 
as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 c Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fí 
integrado no equipamento; processador de no 
mínimo 800MHz; Memória mínima dc 1GB; 
Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 
polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10.13 ou 
posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 
equipamento. 
Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

60 R$ 815,00 R$ 
48.900,00 

12 RS 586.800,00 

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja 
de papel com capacidade mínima para 1500 
folhas; Impressão e cópia duplex (frente e 
verso) automático; aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais automático em uma só 
passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 
Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 
Mana/Modelo: CANON image RUNNER 1643 if 

50 R$ 540,00 R$ 
27.000,00 

12 RS 324.000,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 25 R$ 455,00 R$ 12 RS 136.500,00 
03 (MONOCROMÁTICA) 11.375,00 

Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; aceita papéis A4 
e Oficio, afimentador de originais, mínimo 50 
folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 

(Continua na próxima página) 
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its"rAnco isco PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BATALAIA — PI 

CNPJ sob o ia" 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha -PI 

Processador de no mínimo 800M.Hz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 100 ipm; 
alimentador de documentos automático duplex de 
única passagem nas digitalizações; Tela sensível 
ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10 ou 
posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

Marca/ Modelo: HP LASERJET E626.55 
04 20 RS 293,00 RS 12 RS 70.320,00 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 

5.860,00 

Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 
Leitura' A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm a 
120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; 
Correção de desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação de cor (RGB). 

Ill 

Melhoramento de cor (RGB), Correção de sombra; 
detecção automática de cor; Modo ignorar página 
em branco; Redução de definição de área de 
digitaliZação. Eliminação de cor, evitar 
sangrado/removes' fundo, suavização de fundo, modo 
de adição de margem preta; Detecção automática do 
tamanho de página; Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

Marca/Modelo: Canon imageFormula DR-
M 16011 

VALOR TOTAL: R$ 1.117.620,00 (um milhão e cento e dezessete mil e seiscentos e vinte reais). 

A empresa licitante sagrou-se vencedora do certame, tendo atendido plenamente os termos do edital 
e, de acordo com o critério de julgamento, apresentou a melhor proposta conforme especificado acima. 

Não havendo nenhuma irregularidade no processo licitatório, decide HOMOLOGAR o procedimento 
de contratação. 

Batalha — PI, 09 de outubro de 2024 

Juliana Sales Machado 
Secretaria Municipal Administração e Finanças de Batalha -PI 

Id:030E737CA6FB6AF4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ,,? 141 - Centro -CEP: 64.190-000 

CNP,: 06.553.903/000146 - Batalha-PI 

JUCURU() DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024 - PROC. ADM. N' 044/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE BATALHA-PI. 
FUNDAMENTO: ART. 28, 1, DA LEI N' 14.133/2021. 
CONTRATADA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/01301-20 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2024 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JULIANA SALES MACHADO 
CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONTRATO: PE N' 01.1010/2024. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 558.810,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos 
e dez reais) 
FONTE DE RECURSO: 500; 550; 600; 621 
DATA DE ASSINATURA: 10/10/2024 
VIGÉNCIA: 06 (SEIS) MESES 

Id:073843E5BF996AF1 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - IPI 
CNPJ mil) o n.  06.553.903/000146 

Praça da Mem., 141, Centro, Batalhe-PI 

O MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, hmerito(a) no CNPJ sob o re.  06.553.903/000116, com endereço na Proa 
da Matriz, 141, Centro, Batelha-PI, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, note ato representada pala Secretária Municipal, Sr.(a). Juliana Saio Mnehado, CPF Pr 
939.207.083-93 contiderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fomo eletrdnio, para 
RECESTRO DE PREÇOS n. 014/2024pm~ edminierarivo e.. 044/2024 RESOLVE reglarrar os preços da(a) 
anprem(s) indioda(s) e qualificada(*) nega ATA, de acordo co,, classificação por ele.) alcançado(*) e arta) 
quentldada(s) econdOe). airendendo o condiçâo previam no Edital de tichação ou Aviso da Contrafação Direta, 
sujeitando-se as partes 412 norma, °coerentes na Lei o' 14.133, de P. de abril de 2021, e em confrontada& com., 
disportçbee e seguir. 

1.1 A monte Ara tem por objeto o registro de preços para o eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BA1 ALHA-Pl. Especificara:CM no(s) bengo) do Temia de 
Referencia, que é parte integrante desta Ma, aoim como as proposto cujo copo terdiam sido regiam:dos, 
independeutements de transcrição. 

2.1. O meço mirando, att ~purificação do objeto, as quantidades Onimas e inisimo de cede item. 
Osniccedoeca) e ae domei. condiçbes Manado na(rt premestes) do at que seguem: 

(Continua na próxima página) 
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Batalha 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, ri° 141 —Centro —CEP: 64.190-00(i.,..°

CNPJ: 06.553,903/0001-86 — Batalha-PI 
1 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

-fá 

Procedimento: Pregão Eletrônico tf 015/2024 - Processo Administrativo n° 044/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BATALHA-PI. 

legais: 
A Secretária Municipal de Administração e Finanças de Batalha - PI, no uso de suas atribuições 

Considerando a necessidade do objeto a ser contratado; 

Considerando que o referido procedimento licitatório observou o principio constitucional da 
legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os interessados ciência 
dos atos realizados e a exortação para o exercício das faculdades recursais; 

Resolve ADJUDICAR o objeto em favor da(s) empresa(s), conforme segue: 

EMPRESA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Eliseo Martins, n" 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 

REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

E-mail: otavlogrealjetteresina.com.br 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT VALOR 

LINIT 
'V. MENSAL QUANT.NIESE,S VALOR TOTALANUAL 

01 IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; 
Volume mínimo mensal de 200.000 impressões; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Impressão e cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4, alimentador de 
originais automático em unia só passagem (Lê-se 
as dua.s faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10'100/1000 e Wi-fi 
integrado no equipamento; processador de no 
mínimo 800MHz; Memória mínima de 1GB; 
Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 
polegadas; I.inux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10.13 ou 
posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 
equipamento. 
Marca , Modelo: HPLASERJET E62655 

60 RS 815,00 RS 
48.900.00 

12 RS 586.800,00 

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja 
de papel com capacidade mínima para 1500 
tblhas; Impressão e cópia duplex (frente e 
verso) automático; aceita papéis A4 e Oficio, 
alitnentador de originais automático em urna só 
passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 
Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHF_RNET 10/10011000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1 GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 
Marca / Modelo: ,CANON image RUNNER 1643 if 

50 RS 540,00 RS 
27.000.00 

12 RS 324.000,00 



ESTADO DO PIAUÍ 
Nefeam:á 

Batalha 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 — Centro -- CEP: 64.190 

CNPJ: 06.553.903/0001-85 — Batalha-PI 

03 
IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade ininima de 38 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia. Digitalização. Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas: 
Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; aceita papéis A4 
e Oficio, alimentador de originais, mínimo 50 
folhas no aliinentador de originais. Emulações 
PCL 6e Post Script 3; Protocolo TCP1P; Conexões 
ETHERNET 10/ 100 1000 c Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MH7; Memória 
mínima de I GB: Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escancamcnto de 100 ipm; 
alimentador de documentos automático duplex de 
única passagem nas digitalizações; Tela sensível 
ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, .MAC OS X (10 .ou 
posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

Marca / Modelo: IIP LASERJET E62655 

25 RS 455,00 R$ 
I 1.375,00 

12 R$ 136.500,00 

04 
ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 
Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 
Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 60ppin a 
120ipm, capacidade do aliineniador 60 folhas; 
.Correção de desvio correção de COf 

tridimensional, eliminação de cor (RGB). 
Melhoramento dc cor (RGB), Correção de sombra; 
detecção automática de cor; Modo ignorar página 
em branco; Redução de definição de área de 
digitalização. Eliminação de cor, evitar 
sangrado/remover fundo, suavização de fundo, modo 
de adição de margem preta; Detecção automática do 
tamanho de página: Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, Windows I O ou superior. 

Marca/Modelo; Canon imageFormula DR-
M 16011 

20 RS 293,00 RS 
5.860,00 

I 2 RS 70.320,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.117.620,00 (um milhão e cento e dezessete mil e seiscentos e vinte reais). 

A empresa licitante sagrou-se vencedora do certame, tendo atendido plenamente os termos do edital 
e, de acordo com o critério de julgamento, apresentou a melhor proposta conforme especificado acima. 

Não havendo nenhuma irregularidade no processo licitatório, decide HOMOLOGAR o procedimento 
de contratação. 

Batalha — PI, 09 de outubro de 2024 

— 

Juliana Sales Machado 
Secretaria Municipal Administração e Finanças de Batalha -PI 



Batalha 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n° 141 —Centro —CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2024 

"••••, 

tefet.ura 

Is • 
Mç.u—

O MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86, com endereço na Praça 
da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, neste ato representada pela Secretária Municipal, Sr.(a). Juliana Sales Machado, CPF N° 
039.207.083-93 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n" 015/2024 processo administrativo n." 044/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI. Especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 
ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 

REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

E-mail: otavio@realjetteresina.contbr 

ITEM DESCRIÇA0 DO 
PRODUTO 

QUANT VALOR 
UNIT 

V. 
MENSAL 

QUANT. 
MESES 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

01 

IMPRESSORA 
MULTIFLINCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 
páginas por minuto; Volume 
mínimo mensal de 200.000 
impressões; Impressão. Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima 
para 1000 folhas; Impressão c 
cópia duplcx (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4, 
alimentador de originais 
automático cm uma só passagem 
(Lé-se as duas faces ao mesmo 
tempo). Minimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; 
Protocolo TCP/1P: Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wi-11 

60 R$ 815,00 R$ 
48.900,00 

I 2 R$ 586.800,00 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNN sob o n" 06.553.90310001-86 
Praça da Matriz. I 41, Centro, Batalha 

integrado no eqUiparthalltE 
processador de no juinimo
800M1In Memória mínima de 
1(iB; Scanner monoemmatico e 
coloritlo. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; 'Ida 
sensível ao loque de 7 polegadas; 
Elms\ e Windows 7. Windows 8. 
Windows 10 e superior. MAC OS 
X (10.13 ou ptracrior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 
porequ ipan 

Marca ! Modelo: 1LP LASERJET 
E62655 

(i2 

IMPRESSORA 
M111.1111NCIOLAL LASER 
(MON(JC ROMÁT1CA) 
Velocidade minium de 43 
páginas por minuto: Impressa°, 
Cópia. i Fax; 
Bandeja de papel com 5(i 
capacidade mínima para 1.500 

ilms; Impressào e cópia doplek 
(frente e verso) autonanico 
aceita papéis A4 e Oficio. 
alimentador de originais 
automático em uma só passagem 
(Lê-se as duas faces ao mesmo 
tempo). Mínimo 50 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Seript 
3; Protocolo TCP/1P; Conexoes 
LTI IE RN 1.'1. 10/100/1000 e 
Wireless 1:.AN Processador de 
no mínimo 800Milz: Memória 
mínima de I Scanner 
monocromático e colorido. 
Velocidade de escota:amem 
de 70 iptn: Tela sensivel ao 
toque de 5 poiegadas: Limo. e 
Windows 7, Windows 8. 
Windows 10 e superior, MAC . 
OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 
por equipamento. 
Marca/ Modelo: CANON image 
RI .NNER 1643 if 

RS 540,00 
27 000,(10 

12 

‘• 

R$ 324.000,00 
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'IMPRESSORA 
MI !IMF UNCIOLA1 LASER 
(IVIONOCROMATIC A 1 
Velocidade mínima de 38 páginas 
por minuto. impressão, Cópia. 
DigitalizaçOo. fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima 
para 1000 faias: Resoluçáo de 
impressão de 1200 x I .).00 DPI; 

á3 Impressão Crente e VCISU ominar, 2:5 RS 455,00 RS 12 RS 1362 01 
aceita papéis A4 e Oficio, 
al imen latim de originais. tonina() 

11.375,00 

50 folhas no alimentador de 
originais, Emulações PC1, 6 e 
Post Seript 3; Protocolo TCP/1P: 
Conexões FTDERNET 
10100/000 e Wireless 1.AN: 
Processador de tio minimo 
800114111; .Meimiria minium de 
IG13; Seantxer monocromalico e 
colorickr. Velocidade de 
eseancamtalio de IN/ iptn: 
alimentador de documentos 
atamanco &trile% de único 
passagem nas digitalizações; 
Tela sensível au toque de 5 
polegadas: Windows 7. Windows 
..g. nibutows 10 e superior, MAC 
OS X (10 ou posterior). Com 
franquia de 5.000 ptiginas A4 por 
equipamento. 

Marca / Modelo: 1.11) 1,,AS1,RJE 1 

ESCAMA( DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scatmer de mesa com 
ventilador de folhas: Resolução 
óptica 600 X 600 DPI; 
Velocidade de 1,eitura* A4, 
Escala de Cinza c colorido 60ppm 
a I 20ipiri, capacidade do 

04 
alimentador 60 Rilhas: Correção 
de desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação de 
cor (8.(111). Melhoramento de em 

20 RS 293,00 RS 
5.860,00 

1.2 R$ 70.42iJ 

(0114). Cone.çâo de sombra; 
detecção automática de mi: 
Modo ignorar paginaem branco: 
Redinito de definição de área de 
dieituffinaçao. lilimioaçao de cor, 
evitar saasadoireinover Modo, 
suavizaçÃo de fundo, aloihi de 
adiçâo de margem preto; Detecção 
automática doramartho de página; 
Espessura 27-209gfin2m 
Windows 7. Windows 8. 
W Md( k%.•!i 1 O ou superior, 

?Marca/Modelo: Canon 
intag,e1 monda DR-NI if,011 

,1(7,ÃO0 GERENCIAinm K l'A RTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador cum o município de' 

100 

,00 
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3.'2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registi o xle,' 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO PE PREÇOS 

1)urat 1e a vigência da ata, os orgaos e as entidades da Administração Pública federal, estadual. ‘iisitital e 
municipal que não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, obseivados Os seguintes requisitos: 

4. 1. 1 . Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontintiidade de serviço público; 

i .2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

! .3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
f(iitecedor. 

2 1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo a 
e xecução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciarnento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o suhitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
exceecionalmente, mediante solicitaçao do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5„ O órgão ou a entidade jxxlera aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de nao participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 1.1. 

4.(e Dos limites mira as adesões 

As aquisições ou comratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

gerenciador e para os participantes. 

.ó.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na aia de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independei umente do 
úmero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Vedaeão a acréscimo de quantitativos 

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

v'ALI MDE, FORNIALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO-DE, PREÇOS E CADASTRO RESP..RVA. 

J. ,t A validade da Aia de Registro de Preços seta. de I (um) ano, contado a partir do prinwiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
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ce créditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (tuni exercício 

1i; lanceiro. 

• , 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
eisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os Fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou peia entidade 
inu:yessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
(s: • • . ;•a ou outro instrumento hábil, contórme o art. 95 da Lei nu 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5,3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei o' 14.133. de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observada.', as seguintes condições 
pa-í! ihnnalização da ata de registro de preços: 

.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o I icitame oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital Ou 
tso aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela: 

Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5,4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação: e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o itein 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederia, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A ilabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
+ cindo houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5. .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5:7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9. 

5.g. preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispordhilizado 

diaante a vigência da ata de registro de preços. 

5.0. Após a homologação da licitação ou da contrafação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no 17;iso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrafação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das 

sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. 
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. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante so • •• 
f)0 lorneeedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justi rica i va sela 
ai pela Administração. 

5. ! ft. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal da 
trai warCmcia. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou lio aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica inculta& 
Adiiiinistraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classilicaçãe. para nze-
lo ..111 igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5. . . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitara contratação nos termos do itt iii tie . 
;ilininistração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do a iso dc 

coaf ralação direta, poderá: 

5. 12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor. mesmo que 
ae:wa do preço do adjudicatário; ou 

-2.2. Adjudicar e iirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atuaç!ida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo. 

5.! A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidos, mas 
tia, obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. 

kiue devidamente justificada. 

•AjyRRA.çÃo OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

I Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução das preços 

pra icados no mercado ou de lato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas se iines 

; Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

isiveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. no rs termos da 
aliara "d" do inciso 11 do eaput do art. 124 da Lei te 14.133, de 2021; 

o. I .2. EM caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência dc 

disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

O. 1 rt. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrafação direta de cláusula de reajustamento 

nação sobre os preços registrados, nos termos da 1.ei n" 14.133, de 2021. 

o. 7. i. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

cola .-iitação; 

011 

O. I :5.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a eontrutaçáo. 

7. N F_GOCOÇ!ÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

1. 1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,. 

o ó. oio ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

i 1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

com;lt Omisso assumido quanto ao item registrado, seira aplicação de penalidades administrativas. 
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Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na 
ore, ri de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocara Os 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

. - Se não obtiver éxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelameno da ata de 
1 • .; ro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçào mais vantajosa. 

Na hipótese de .redução do preço registrada.° ge.renciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
fiee r! () contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de 

•eiciarem negociação com vistas á alteração contralual, observado o disposto no art. 124 da Lei re. 14.133. de 
.:0 

e hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder :i1111prir as 
. . •.eMts estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

we eirada mediante comprovação de tato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
criereromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobateria 
;'!anilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação ás condições hticialmente 

pa< 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de tato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
reeficlo será indeferido pelo órgtio Ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sançôes. 

v;tas na Lei e" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadm couve‘:arà 
os í-oraecedores do cadastro de resetva. na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
ree,sr fados, observado o disposto no item 5.7. 

7,1:1, Se nau obtiver exilo nas negociações, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ato de 
regisfro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará as medidas eabiveis para a obtenção da contrafação mais 
vut uosu. 

7,2 Na hipótese de eomproeação da majoraçâo do preço de mercado que ittviabilize o preço registrado, conforme 

[Ire,  no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a R' idade dos valores praticados pelo mercado. 

7.7 N. () órgão ou entidade gereaciadera comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço iegistrado, para que avaliem a necessidade 

de elteração comi-atual, observado o disposto no art. 124 da Lei ri" 14.133. de 2021. 

8. E VIANÉJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 -; quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preço, •,!,•: •. 

rere i‘jailas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não pai ticipataer. 

sim de de preços. 

N.2. remancjamento somente poderá ser leito: 

8.2. 1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou .8.2.2. De órgão OU entidade 

parne.pante para órgão ou entidade não participante. 
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G 
8.3 ) órgão ou entidade gerenciadont que tiver estimado as quantidades que pretende contratarsera çonsiderado 
plo.elpante para efeito do remanejamento. 

8. '-,;a hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. serão 
o:-. -.•,-‘,ados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 1 1.462, de 2023. 

ompetirá ao órgão ou à entidade gerei/dadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do 

qu., titarivo haicialmente infOrmado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia :imã-meio do 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

tiso o remain:jumento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Níitinwos 

!tos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela est:1 beleciiiitN, 

pela aceitação ou 11ãO do ihrtieennento decorrente do remanejamento dos itens. 

8». Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos 
qu. 1i:1nativos dos participantes da compra centralizada, nos lermos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a c.sc.eução descentralizada será por ateio do reinancjamento. 

9. .CANÇOi,MENTO DO RECISTRO DO I:ICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RecisTawos 
registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornet cdor: 

O 1 ! Descumprir As condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; 

O. : Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

jusii H cativa razoável: 

9. I Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 2/, § 20, do Decreto ns 11..162. de 
1 ou 

o. . 1 . Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da I .ei n" 14.133, de 2021. 

9. . ,; . . Na hipótese de aplictiçao de sanção prevista nos incisos til ou IV do capta do art. 156 da Lei 14. 1 , tie 

. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

potfcra o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

re,, ito de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. C cancelamento de registres nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do orgão ()lida 

ent gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pcxlera convoca 

o.; Ii tarites que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

eanceltunento dos preços registrados poderá ser realizado pelo g,erenciador, em determinada ata de regiA1,7 

eços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I , Por razão de interesse público: 

9.4 "s.. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

;to pr,.:ço registrado, nos termos dos artigos 26. § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto if 1 1.462, de 2023 

10. S PENALIDADES 

O. 1 . desetimprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidos no edital 

ou riNi aviso de contratação direta, 



ESTADO DO PIAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHArefl—. 

CNPj sob o nu 06.553.903/0001-86 (:\\ 
Praça da Matriz., 141, Centro, Batalha-PI 

, • á ;j 

!O. I. I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de'; tvocados, 
Mio honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. '7°, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contrai:ações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023). 

10.3. órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

I I. ( ( INDIÇÕES 

I . . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento. as obrigações da 
Adir.inistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidas tio 
'len ao de. Referèneia. ANEXO A() EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

i 'qo caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contrafação de pai te de item, 
do tipo se houver prévia pesquisa de mercado e detnonstraçao de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para Sirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

BATALHA4P1, 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

$. 

JULIANA A LES MACHADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANVIT 

g 
110.111.1,11h digi:M.reente 

41b É.,  01400 AUGUSTO MARFINS 14t1.0 
25(1‘)/2074 10:54 34-0'1:5t) 

eringue !UI hitpufinaticurafá./04.t4 

OTÁVIO AUGUSTO MARFINS MELO 
REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data Impug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Objeto: 

Mall-la 
Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° PE 015/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Aberto e Fechado 

Valor Global 

09/09/2024 09:00:00 

05/09/2024 13:30:00 

0,0100 

Número do Processo 044/2024 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

Tipo da disputa: Por Lote 

Data Fim Propostas: 09/09/2024 08:00:00 

Prazo Int. Recurso: 20 minutos 

C.RATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCÂNER PARA 
A DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI. 

Às 09:00 horas do dia 09/09/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio 
para este processo, designados pela portaria 104/2022, 08 de junho de 2022. em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 044/2024, para 
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° PE 015/2024. O encarregado abriu a Sessão Pública 
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. 
*não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 

GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS E TECNOLOGIA 

LOGUS COPIADORAS, DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Nome Fantasia 

FG COPIADORAS 

GERENCIAR SERVIÇOS 

LOGUS LOCADORA 

REALJET INFORMÁTICA 

CNPJ 

42.054.180/0001-34 

40.131.959/0001-80 

14.926.785/0001-32 

09.558.001/0001-20 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° PE 015/2024 

LOTES / ITENS 
N° 001 Situação: 

Descrição: LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
Quantidade: 1 

Valor: 1.716.875,88 

Vencedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E 09.558.001/0001-20 

PROPOSTAS INICIAIS 
Empresa Valor Unitário 

C J FREITAS DE SAMPAIO 1.770.000,000 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO 1.592.400,000 

• 
FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 1.219.800,000 

GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS 1.715.700,000 

CLASSIFICAÇÃO 

VENCEDOR., 

j 
.. Chereemdano." 

Valor: 1.117.620,000 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

1.770.000,000 06/09/2024 17:36:41 CLASSIFICADA 

1.592.400,000 06/09/2024 17:00:45 CLASSIFICADA 

1.219.800,000 06/09/2024 10:37:39 CLASSIFICADA 

1.715.700,000 06/09/2024 21:55:26 CLASSIFICADA 

Empresa Situação Valor 

1 FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. DESCLASSIFICADO 999.600,000 

2 REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS VENCEDOR 1.117.620,000 

3 C J FREITAS DE SAMPAIO CLASSIFICADO 1.119.700,000 

4 GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS E TECNOLOGIA CLASSIFICADO 1.155.000,000 

DISPUTA 

1110/Hora Lance 

09/09/2024 10:02:17 

11/09/2024 11:20:59 

09/09/2024 10:04:19 

09/09/2024 10:01:39 

09/09/2024 10:03:12 

09/09/2024 09:48:01 

09/09/2024 09:49:34 

09/09/2024 09:57:52 

09/09/2024 09:47:51 

09/09/2024 09:47:20 

09/09/2024 09:47:05 

09/09/2024 09:45:54 

09/09/2024 09:42:22 

Valor 

999.600,000 

1.117.620,000 

1.117.686,000 

1.119.700,000 

1.155.000,000 

1.219.755,000 

1.219.756,000 

1.219.757,000 

1.219.760,000 

1.219.765,000 

1.219.770,000 

1.219.775,000 

1.219.780,000 

Empresa 

FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

C J FREITAS DE SAMPAIO 

GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 

C J FREITAS DE SAMPAIO 

FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

C J FREITAS DE SAMPAIO 

FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 

C J FREITAS DE SAMPAIO 

FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° PE 015/2024 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

09/09/2024 09:41:25 1.219.790,000 GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS E TECOLOGIA LTDA 

09/09/2024 09:36:55 1.219.800,000 FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. 

09/09/2024 09:36:55 1.592.400,000 REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

09/09/2024 09:36:55 1.715.700,000 GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA 

09/09/2024 09:36:55 1.770.000,000 C J FREITAS DE SAMPAIO 

• 

• 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° PE 015/2024 

MENSAGENS 

Data/Hora 

26/08 19:23 

09/09 09:00 

09/09 09:00 

09/09 09:06 

09/09 09:36 

09/09 09:36 

09/09 09:43 

09/09 09:44 

09/09 09:51 

0•0:00 

09/09 10:06 

09/09 10:06 

09/09 10:06 

09/09 10:15 

09/09 10:15 

09/09 10 16 

09/09 10:16 

09/09 10:17 

09/09 10:21 

009 12:05 

09/09 12:06 

09/09 14:32 

09/09 15:16 

10/09 09:40 

10/09 10:27 

10/09 10:45 

Origem 

Sistema 

Sistema 

THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 001 

THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 

Sistema 

THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 
FG COPIADORAS E 
SERVIÇOS LTDA. 
THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 

Sistema 

THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 

THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 
LIMA DA SILVA 

Sistema 

10/09 10:45 Sistema 

Item Mensagem 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06553903000186/compras/2024/54 

Sessão pública aberta! 

Bom dia! 

Prezados, estamos em análise das propostas preenchidas no sistema. 

001 

001 

001 

001 

Prezados, vamos dar inicio à Rodada de Lances. 

Disputa do Lote/Item 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O Fornecedor 131082 solicitou a exclusão do lance de R$ 1.218.790,0000 do lote/item n° 001 - 
LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
Lance do Fornecedor 131082 de R$ 1.218.790,0000 foi retirado pela autoridade responsável pelo 
processo! 
O lote/item n° 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS entrou em TEMPO 
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores 
que ficarem a 10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n° 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS foi 

001 encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.219.755,0000 ) terão 
5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta 
situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances 
serão DIVULGADOS. 
Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS. 
Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS foi o 
fornecedor com valor R$ 999.600,0000 ! 

001 

001 

Fase de disputa do pregão foi encerrada. 

001 Aberta a negociação do item 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS! 

O licitante FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. pode enviar urna nova proposta para o lote/item 
001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS no local de envio de lances! 
Prezados' estamos abrindo o prazo negociai para o Lote Único. O Prazo encerrará às 11:00h de 
hoje, dia 09/09/2024. 

O Fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. pode enviar mensagens. 

Seria possível apresentar melhor lance para o Lote? 

Bom dia, já estamos no nosso limite! 

Prezados, estamos suspendendo a sessão para intervalo de almoço. A continuidade da sessão fica 
marcada para às 14:30h de hoje, dia 09/09/2024. 

O Fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. não pode enviar mensagens. 

Boa tarde! 

Prezados, estamos em análise da documentação protocolada no sistema. Estamos 
suspenderemos a sessão neste momento, e a continuidade da sessão fica mareada para dia 
10/09/2024, às 09h30min. 

Bom dia! 

Considerando que a Licitante já apresentou sua Documentação de Habilitação, juntamente com a 
sua Proposta Inicial. Considerando o Principio da Celeridade Processual, não haverá necessidade 
de solicitar a documentação de Habilitação já enviada. 
O fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. foi inabilitado/desclassificado de todo o 
processo. Motivo: Ao analisar a documentação apresentada pela Licitante FG COPIADORAS E 
SERVIÇOS LTDA, identificamos que a Licitante não apresentou a Declaração de Compromissos 
Assumidos em conformidade ao que está exigido em Edital, no seu Item 11.7 do Edital, 
considerando que está ausente a relação de compromissos firmados com a Administração Pública 
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, que 
comprovam que esses compromissos não superam o seu Patrimônio Liquido. Ressaltamos que a 
mera declaração de que "a soma total dos nossos compromissos assumidos, excluídas as parcelas 
já executadas, não ultrapassa nosso Patrimônio Líquido", não supre o que está exigido no 
Instrumento Convocatório, no Item 11.7 do Edital. A Licitante está INABILITADA do Certame. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 001- LOTE ÚNICO - 

001 LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS é o fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° PE 015/2024 
-I-• c , 

Data/Hora Origem Item Mensagem i lk l . ,,,-,
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que treç `Pri\elhorer, 

10/09 10:46 Sistema solicitamos que você envie sua melhor proposta.
THAYS CRISTINA Prezados, estamos abrindo o prazo negociai para o Lote Único, O Praâ!herrtsefftea às 11:20h de 

10/09 10:46 LIMA DA SILVA hoje, dia 10/09/2024. 

10/09 10:46 Sistema O Fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens. 

THAYS CRISTINA 
10/09 10:47 Seria possível apresentar melhor lance para o Lote? 

LIMA DA SILVA 
REALJET 

10/09 10:51 Bom dia, senhora pregoeira. Já estamos no nosso valor mínimo. 
INFORMÁTICA 

O Fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA não pode enviar 
10/09 12:10 Sistema mensagens. 

THAYS CRISTINA Prezados, estamos suspenderemos a sessão neste momento, e a continuidade da sessão fica 
10/09 12:12 LIMA DA SILVA marcada para dia 11/09/2024, às 09h30min. 

THAYS CRISTINA 
11/09 09:34 Bom dia. Daremos continuidade a sessão 

LIMA DA SILVA 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor REALJET 

11/09 10:24 Sistema INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Solicitamos que apresente a sua 
Proposta Readequada para o Lote que foi declarada arrematante. Nesse momento, também 
solicitamos que apresente a sua Documentação de Habilitação. A não apresentação das 
documentações solicitadas poderá acarretar a sua DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO.. Agora o 
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, 
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em 
extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 11/09/2024 12:30:00 

11/09 10:25 Sistema O Fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens. 

11/09 11:21 
REALJET Bom dia, senhora pregoeira. Fizemos uma redução do nosso valor, pois ao ajustarmos na planilha 
INFORMÁTICA ele ficou abaixo do nosso lance. 

11/09 12:00 Sistema Documento enviado pelo fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA! 

O Fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA não pode enviar 
11/09 12:43 Sistema mensagens. 

THAYS CRISTINA Prezados, estamos em análise da documentação protocolada no sistema. Estamos 
11/09 12:45 LIMA DA SILVA suspenderemos a sessão neste momento, e a continuidade da sessão fica marcada para dia 

12/09/2024, às 09h30min. 
THAYS CRISTINA 

12/09 09:43 Bom dia! 
LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 

12/09 09:43 Prezados, daremos continuidade a sessão. 
LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 

12/09 12:39 LIMA DA SILVA 
THAYS CRISTINA 

12/09 14:34 Boa tarde! 
LIMA DA SILVA 

Prezados, estamos suspendendo a sessão para intervalo de almoço, o retorno da sessão será às 
14h30m1n de hoje, dia 12/09/2024. 

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
mille9 16:49 Sistema 001 

encerrada. 
O fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado 

W/09 16:49 Sistema 001 VENCEDOR do Lote/Item n° 001 - LOTE ÚNICO - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 12/09/2024 17:09:44 

O fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. registrou uma intenção de recurso Motivo: 
Conforme proposta apresentada pela empresa arrematante, verificamos que não esta de acordo 
com edital, como podemos observar os seguintes itens ofertados,item 1 e 3 - o sistema operacional 
não compatível com MAC OSX, o modelo apresentado atende SOMENTE ao MAC OS. 
item 4 - o scanner pedido no edital precisa que tenha a opção (ventilador), foi ofertado um modelo 
que não tem essa opção.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital. 

12/09 16:49 Sistema 

12/09 16:55 Sistema 

THAYS CRISTINA 
13/09 09:04 LIMA DA SILVA 

13/09 09:05 Sistema 

13/09 09:05 Sistema 

13/09 09:05 Sistema 

18/09 17:40 Sistema 

23/09 16:05 Sistema 

23/09 16:17 Sistema 

09/10 11:26 Sistema 

Bom dia! 

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor FG COPIADORAS 
E SERVIÇOS LTDA. para 18/09/2024 18:00:00. 
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor FG 
COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. para 23/09/2024 18:00:00. 
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
página, após a parte de documentos do processo. 
O Fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de 
recurso. 
O Fomecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA anexou uma 
contrarrazão no recurso do fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA.. 
O Fornecedor REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA anexou uma 
contrarrazão no recurso do fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA.. 
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do fornecedor FG COPIADORAS E SERVIÇOS 
LTDA.. 

Página 5 de 6 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° PE 015/2024 

PROPONENTES 

Razão Social Nome Fantasia 

C J FREITAS DE SAMPAIO MICROSERV 

Contato: Claudio Jose Freitas de Sampaio (86)3233-9272 

73.852.873/0002-87 

licitacao.microserv@outlook.com 

FG COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA. FG COPIADORAS 

Contato: FRANCISCO SANTOS 

42.054.180/0001-34 

(86)9444-6189 fgcopiadorasteresina@gmail.com 

GERENCIAR SERVIÇOS PRODUTOS E TECNOLOGIA GERENCIAR SERVIÇOS 40.131.959/0001-80 

Contato: MATHEUS CARVALHO ARAUJO (86)994563854 gerenciar243@gmail.com 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS REALJET INFORMÁTICA 09.558.001/0001-20 

Contato: OTAVIO MELO (86)3302-3560 otavio@realjetteresina.com.br 

T9AYS CRISTINA LIMA DA SILVA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 

Ana Cláudia Rocha Fonteneles/Equipe de Apoio 

Walberina Alves de Moraes Castro,/Equipe de Apoio 

Página 6 de 6 
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Es•rAnic) no PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BATAI,LIA',-

CNPJ sob o n" 06.553.903/0001-86 • 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/F1 

1 REPRESENTANTE: Otávio Augusto Martins Melo CPF: 840.561.853-87 

E-mail; otavlo@reagetterealna.cona.br 

01

10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; 
Volume mínimo mensal de 200.000 impressões; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja dc 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Impressão c cópia duplex (frente c verso) 
automático; aceita papéis A4, alimcntador de 
originais automático em uma só passagem (Lá-se 
as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 c Post Script 3; Protocolo TCP/IP; 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi 
integrado no equipamento; processador de no 
mínimo 800MHz; Memória mínima dc 1GB; 
Scanner monocromático e colorido. Velocidade de 
escaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 
polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior, MAC OS X (10.13 ou 
posterior). Com franquia de 10.000 páginas A4 por 
equipamento. 
Marca! Modelo: HP LASERJET E62655 

60 R$ 815,00 R$ 
48.900,00 

12 RS 586.800,00 

02 

10 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja 
de papel com capacidade mínima para 1500 
folhas; Impressão e cópia duplex (frente e 
verso) automático; aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais automático em uma só 
passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 
Script 3; Protocolo TCWIP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800MHz; Memória 
mínima de 1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 
Marra/Modelo: CANON image RUNNER 1643 if 

50 R$ 540,00 R$ 
27.000,00 

12 R$ 324.000,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 25 R$ 455,00 R$ 12 RS 136.500,00 
03 (MONOCROMÁTICA) 11.375,00 

Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; aceita papéis A4 
e Oficio, alimentador de originais, mínimo 50 
folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN; 

(Continua na práxisna página) 
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07 

Processador de no mlnimo 800MH7; Memória 

mínima de 1013; Scanner monocromático e 
(..) 

colorido. Velocidade de eacanearnento de 100 ipm; 

alimentador de documentos automático duplex de 

(mica passagem nas digitalizações; Tela sensível 

ao toque de 5 polegadas; Windows 7, Windows 8, 

Windows 10 e superior, MA.0 OS X (10 ou 

posterior). Com franquia de 5.000 páginas A4 por 

equipamento. 

Marca / Modelo: HP LASERJET E62655 

04 20 RS 293,00 RS 12 R$ 70.320,00 
ESCAMA DE MESA PROFISSIONAL 5.860,00 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas; 

Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 

Leitura *  A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm a 

120iprn, capacidade do alimentador 60 folhas; 

Correção de desvio correção de cor 

tridimensional, eliminação de cor (RGB). 

le °

Melhoramento de cor (RGB), Correção de sombra; 

detecção automática de cor, Modo ignorar página 

em branco; Redução de definição de área de 

digitalização. Eliminação de cor, evitar 

sangrado/remover Rindo, suavização de fundo, modo 

de adição de margem preta; Detecção automática do 

tamanho de página; Espessura 27-209g,/m2m 

Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

Marca/Modelo: Canon irnageFormula DR-

M 16011 

• 

VALOR TOTAL: R$ 1.117.620,00 (um milhão e cento e dezessete mil e seiscentos e vinte reais). 

A empresa licitante sagrou-se vencedora do certame, tendo atendido plenamente os termos do edital 
e, de acordo com o critério de julgamento, apresentou a melhor proposta conforme especificado acima. 

Não havendo nenhuma irregularidade no processo licitatério, decide HOMOLOGAR o procedimento 
de contratação. 

Batalha — PI, 09 de outubro de 2024 

Juliana Sales Machado 
Secretaria Municipal Administrado e Finanças de Batalha -PI 

Id:030E737CA6FB6AF4 
ESTADO DO PIAU1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALRA 

PRAÇA DA MATRIZ, o 141 - Centro -CEP: 64.190-000 

CNP]: 06553.903/0001-86 - Batalba-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO hl° 015/2024 - PROC. ADM. hr 044/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE BATALHA-PI. 

FUNDAMENTO: ART. 28, I, DA LEI N° 14.133/2021. 

CONTRATADA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPI: 09.358.001/0001-20 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2024 

AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: JULIANA SALES MACHADO 
CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATO: PE N° 01.1010f2024. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 558.810,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos 

e dez reais) 

FONTE DE RECURSO: 500; 530; 600; 621 

DATA DE ASSINATURA: 10/10/2024 

VIGÉNCIA: 06 (SEIS) MESES 

Id:073843E56F996AF1 
ESTADO DO mut 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 
CNN sob o if 06.553.903/0001-86 

Poso do Matriz, 141, Centro, latada-PI 

O MUNK.11,10 DE BATALHA-PI, ariesite(a) no CNP! sob o tr 06.553.903/0001 -86. com endereço na Praça 
da Mana, 141, Centro, Batalho-PI, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, norte alo representada pela Secretária Municipal, Sr.(). Juliana Salm Machado, CPF 
.39.207.01.13-93 considentado o julgamento do licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
RECESTRO DE PREÇOS ri. 014/2024precesso adminiannivo o.' 044/2024 RESOLVE registrar as preços da® 
einprese(s) indicada® e qualificeda(s) nata ATA, de acordo coen • classificai. POr d.® •leentorbial e naB0 
quanridade® coradas), atendendo as condições pnaístas no Edna de nennçao ou Aviso do Conionaçáo Direta, 
sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei ir 14.133, de I' de abrd de 2021, e em conformidade com a 
disposições a seguir. 

1.1 A prenote Ata tem por objeto o regiuro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCANER PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE kW ALHA-Pl. Etpecifteado(a) noO) iteni(m) do Termo de 
Referência, que e pane integrante desta AM, unira como in proposta.. maca meou. tombem sido registados, 
independentemente de taria151,3o. 

2.1. O preço regiatrado, ao eapecificaçõen do objeto, a quantidades ~imo e máximno de cedia nua. 
fornecedor(m) e.. denuda condiçam ~dag ProPent&O do et. eme tesa.= 

(Continua na próxima página) 
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processo tce 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Çie• LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

LW-007031/24 

data ult publicação 

26/08/2024 

Órgão : P. M. DE BATALHA 

  processo administrativo  

044/2024 

data abertura 

09/09/2024 09:00 

descrição do objeto 

TRIBUNAL 
E CONTAS 

DO ESTADO 
11)0 PIAUI 

procedimento 

PE 015/2024 

tipo do objeto 

Aquisição de Bens (Material de 
Consumo) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCÂNER 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI. 

• 
modalidade 

Pregão 

• 

data homologação 

09/10/2024 

forma de julgamento 

Menor preço 

data finalização 

01/11/2024 

valor total homologado 

RS558.810,00 

Impresso em 01/11/2024 15:59 Página 1/ 1 
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Id:13B5B6DAB77539A7 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - IPI 

CNPJ sob o n" 06.553.903/000146 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 015/2024 

PROC. ADM. N• 044/2024 

O Município de Batalha/PI, localizada na Praça da Matriz, re 141, Centro, Batalha/PI, torna 
público, para conhecimento dos interessados que no dia 09 de setembro de 2024, is 
096:00ada, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por Registro de Preço, 
do tipo Menor Preço, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCÂNER PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICiP10 DE BATALHA-
PI, nos termos da Lei Federal tf 14.133/2021 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra em dias úteis, no horário de 08:00hrs às 13:30 
horas, e disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí-Licitações Web e ainda 
no sita womcomorasbatallia.com.br Portal de Compras de Batalha/PI e e-mail: 
cpl.batalbaagmail.com. 

Batalha - PI, 22 de agosto de 2024 

Juliana Sales Machado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS DE BATALHA-PI 

Id:1518FC5314FF39F7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 
CNP) sob o is' 06.553.903/0001-86 

Praça da Matriz, 141, Centro, Batafisa-PI 

TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Batalha - PI, através Comissão Permanente de Licitação, 

comunica que a publicação realizada no Diário Oficial dos Municípios, Ano XXII • Teresina 

(PI) - Sexta-Feira, 09 de Agosto de 2024 • Edição V CXXX, no Diário Oficial da União e no 

Jornal "PORTAL O DIA", na data de 09 de agosto de 2024, referente ao Aviso de Licitação de 

CHAMADA PÚBLICA N' 006/2024 - Aquisição de Gêneros Alimenticios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e demais beneficiários que se 

enquadrem nas disposições legais, para Alimentação Escolar em Atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), fica declarada SEM EFEITO (CANCELADA). 

s oL DO.s. 
..r.•Cr' 40... 
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Id:089B8B17CB2537130 

`f° 
70

P4'''' ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- SEMMA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

A Prefeitura municipal de Batalha, toma público que emitiu 03 licença previa (LP), 

licença de instalação(LI) licença de operação(L0), para a atividade EXTRAÇÃO 

DE DIABASIO MINERAÇÃO, localizado NA LOCALIDADE GAMELEIRA, 

BATALHA- PI , processo N°001.0003305/2024 foi apresentado estudo 

ambiental. 

Id:1252716259EB37A1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

te rir

MEIO AMBIEN1E 
SMAIMA 8 

A Prefeitura municipal de Batalha, toma público que requereu a licença previa 
(LP) para a atividade POSTO DE ABASTECIMENTO (PA) DE 
COMBUSTIVEIS MM COMERCIO & SERVIRÇOS DE COMBUSTIVEL 
LTDA-POSTO-SIMPATIA localizado PI 110, BAIRRO: SIMPATIA BATALHA-
PI, CEP. 64.190-000, foi apresentado estudo ambiental. 

t)tn/4.‘
°ter' 

maiséTéios ?/1
TABELA DE PREÇOS 

d linha aPreço R$ 3,50 - pilinha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUMCIPIOS: 
Sem remessa postai R$ 455,00 
Com remessa postal R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal RS 910,00 
Com remessa postal R$ 1.001,00 
PREÇO DO . !O OFICIAL DOS MUNIdP105: 
Numero Avulso até 30 dias R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. R$ 17,50 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI 

CNPJ sob o n° 06.553.903/0001-86 
Praça da Matriz, 141, Centro, Batalha-PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 

PROC. ADM. N" 044/2024 

O Município de Batalha/PI, localizada na Praça da Matriz, n° 141, Centro, Batalha/PI, toma 
público, para conhecimento dos interessados que no dia 09 de setembro de 2024, às 
09h:00m1n, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por Registro de Preço, 
do tipo Menor Preço, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E ESCÂNER PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA-
PI, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra em dias úteis, no horário de 08:00hrs às 13:30 
horas, e disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí—Licitações Web e ainda 
no site www.comprasbatalha.com.br, Portal de Compras de Batalha/PI e e-mail: 
cpl.batalha(d.,gmail.com. 

Batalha - PI, 22 de agosto de 2024 

Juliana Sales Machado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS DE BATALHA-PI 



Re: ADESÃO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 01.2510/2024. PREGÃO ELETRONICO our 
De Prefeitura Municipal de Batalha Piauí <cpl.batalha@gmailcom> 

Para <mariaedilma@barradocorda.ma.gov.br> 

Data 2025-02-21 17:17 

Boa tarde! 

Prezada, foi nos solicitado o termo de cooperação, conforme já informado nosso termo de anuência foi enviado, nele consta todas as informações incluindo 
autorização para uso da ata, conforme print abaixo. Assim, não temos a praxe de usar um documento chamado termo de cooperação e sim um documento 
simplificado que atende aos requisitos para liberação de ata para uso como carona. 

Atenciosamente, 

Setor de licitações 

Em qui., 13 de fev. de 2025 às 12:00, Prefeitura Municipal de Batalha Piauí <..,21batalha@gmail.com> escreveu: 

Prezado, segue ata de registro de preços e homologação devidamente assinados. 

Ern_qui., 13 de fev. de 2025 às 09:17, Prefeitura Municipal de Batalha Piauí <col.batalha41Mall.com> escreveu: 

Prezada, segue complemento dos documentos, conforme solicitado. 

Em qua., 12 de fev. de 2025 às 11:25, Prefeitura Municipal de Batalha Piauí <cpl~iigmail.com> escreveu: _ 
Prezada, segue anuéncia a solicitação acima. 

Atenciosamente 

Setor de licitações e contratos 

Em seg., 27 de jan. de 2025 às 08:21, <mariaedilmagbarradocorda.ma.gov.br> escreveu: 

OFÍCIO N° 16/2025 - SEPLAN 

Barra do 

Corda - MA, 24 de janeiro de 2024 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 

JULIANA SALES MACHADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: Adesão na Ata de Registro de Preços N° 01.2510/2024. Pregão 

eletrônico n" 014/2024. 

Prezada Secretária, 

Segue a manifestação de interesse deste órgão em aderir à Adesão na Ata 

de Registro de Preços N° 01.2510/2024. Pregão eletrônico n° 014/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000044/2024 - (PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BATALHA - PI) que tem como objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E SCANNER PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIASDO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, os quais não superem 50% 

(cinquenta por cento) na totalidade da referida ata. 
Em caso de inexistência de empecilho à referida adesão, solicitamos que 

a resposta favorável à adesão seja acompanhada da seguinte informação: 
'Há saldo disponível para esta adesão e que a mesma não trará qualquer 
prejuízo para a contratação original , juntamente com os seguintes 

documentos: 
1. Ordem de Liberação dos itens, com indicação do fornecedor vencedor do 
certame: 

2. Parecer da Minuta do edital 
3. Edital e seus anexos 
4. Aviso de Publicação do Certame 

5. Termo de Adjudicação do objeto da Licitação 

6. Termo de homologação do Processo Licitatório 
7. Ata de Registro de Preço e a Publicação do extrato parcial. 
8. Termo de Cooperação Técnica 
9. Publicação do Extrato do Termo de Cooperação Técnica 

Atenciosamente, 



Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Portaria n° 08/2025-GAB 

Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 
Portaria n° 02/2025-GAB 

Ornar Teodoro Curado Fleury 
Secretário de Saúde 
Portaria n° 10/2025-GAB 

Comissão Permanente de Licitação. 

E-mail - :131.1Datalha gmail.corn

Sede - Prefeitura Municipal. 

Endereço - Praça da Matriz, no -141, centro - Batalha-PI 

Cep - 64.190-000 - Batalha - Piauí. 

Comissão Permanente de Licitação. 

E-mail - cpl.batalhqftqmail.com 

Sede - Prefeitura Municipal. 

Endereço - Praça da Matriz, no -141, centro - Batalha-PI 

Cep - 64.190-000 - Batalha - Piauí. 

Comissão Permanente de Licitação. 

E-mail - ,-DI.batalhae_gmail.com 

Sede - Prefeitura Municipal. 

Endereço - Praça da Matriz, no -141, centro - Batalha-PI 

Cep - 64.190-000 - Batalha - Piauí. 

Comissão Permanente de Licitação. 

E-mail - 

Sede - Prefeitura Municipal. 

Endereço - Praça da Matriz, no -141, centro - Batalha-PI 

Cep - 64.190-000 - Batalha - Piauí. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, NI' 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA E AUTORIZAÇA)6 . 

A contratação, que demandará do presente processo, justifica-se em função da 
necessidade de contratação de empresa para locação de impressoras em regime de 
comodato no intuito de adquirir os itens registrado. 

A escolha pela adesão justifica-se faz-se necessário a Ata de Registro de Preço 
para contratação de empresa para locação de impressoras em regime de comodato para 
atender à necessidade da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de 
Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação do município de Barra do 
Corda. 

A adoção de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 44/2024 -- PMB/PI 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI), justifica-se pela vantajosidade 
comprovada com pesquisa constante nos autos do processo e agilidade na locação de 
impressoras em regime de comodato, uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso 
do que um processo licitatório comum, como um Pregão Eletrônico, observando que a 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/PMBDC/MA tem urgência na contratação de empresa 
para contratação de empresa para locação de impressoras em regime de comodato no intuito de 
adquirir os itens registrado, tendo em vista não se encontrar no município ata de registro de 
preços vigente, estando este processo instruído conforme artigo 82 da lei 14.133/2021, o qual 
determina: 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e 
deverá dispor sobre: 

- as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser adquirida,. 

- a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades 
de medida,. 
111 - a possibilidade de prever preços diferentes.. 
a) quando o objeto . fOr realizado ou entregue em locais diferentes: 
h) em razão da/arma e do local de acondicionamento: 
e) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote: 
(I) por outros motivos justificados no processo: 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

- o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado; 
ii - as condições para alteração de preços registrados: 
VII - o registro de mais de um fi rnecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação: 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços Com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. .valvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital: 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

5\-1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda 

?),

,\ç I" O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá—ser . adotado 
quando .for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicaç..ão por item e .fin,
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceilabilidade de preços 
unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

2" Na hipótese de que trata o ár I" deste artigo, observados os pariimetros estabelecidos nos 
§§ I". 2" e 3" do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item especifico constante de 
grupo de itens. exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou entidade. 

3" É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
1 - quando .fbr a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores; 
11 - no caso de alimento perecível; 
111 - no caso em que o serviço estiver integrado ao fbrnecimento de bens. 
§ 4" Nas situações referidas no § 3' deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

5" O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

- realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 
11 - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
11/ - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle: 

- atualização periódica dos preços. registrados; 
1 . - definição do período de validade do registro de preços; 

- inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 
em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e 
inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

6" O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contrafação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Para tanto, e para que se cumpra as exigências legais, encaminhamos os autos a 
Contabilidade para solicitação de dotação e posteriormente a Comissão Permanente de 
Licitação, para elaboração da minuta do contrato e parecer jurídico sobre esta possibilidade de 
adesão ao Sistema de Registro de Preços. 

Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

140 )e-
Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 

• 

• 

Ornar Teodoro Cura o Fleury 
Secretário de Saúde 

oura da Silva Lobo 

tário de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO ÉS5 X 
CNPJ:06.769.798/0001-17 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO '-
Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA 

OFÍCIO N" 85/2025 Barra do Corda (MÁ), 21 de fevereiro de 2025 

À REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
SR. OTÁVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

Ao cumprimenta-lo, venho através deste, consultar esta empresa se há interesse em 
prestar serviços à Prefeitura Municipal de Barra do-Èõrda-MA, tendo em vista, a liberação da 
Ata de Registro de Preços pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
01.2510/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N" 44/2024 - PMB/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI), da Ata de 
Registro de Preço para contratação de empresa para locação de impressoras em regime de 
comodato para atender à necessidade das secretarias solicitantes no percentual de até 50% 
(cinquenta por cento) dos itens registrados. 

Caso haja interesse, encaminhar proposta e toda documentação de regularidade 
jurídica, fiscal e tributária atualizada a esta CPL o mais breve possível. 

\\ \ I 1‘

Atenciosamente, 

(-\ 7) \, 
t/ 9 C. _9 

— 
v

Mikaela Oliveira Cabral 
Agente de contratação/PMBDC-MA. 
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IMPRESSORAS - MULTIFUNCIONAIS - TONFRS - CARTUCHOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
ATT COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.. 

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO AO OFICIO N° 85/2025 

DECLARAÇÃO DE ACEITE 

Conforme n° Oficio N° 85/2025, destinado a empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇC 
LTDA-ME, com endereço a Rua Eliseu Martins, 2248, Centro, Teresina-PI, Inscrita CNPJ if 09.558.001/0001-20, viemos p 
meio deste documento demonstrar interesse / aceite, em prestar serviços à Prefeitura Municipal de Barra do Corda/M, 
conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024. PROCESS 
ADMINISTRATIVO N" 44/2024 — PMB/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI), da Ata de Registro de Prei 
para contratação de empresa para locação de impressoras em regime de comodato para atender à necessidade das secretari 
solicitantes no percentual de até 50')/0 (cinquenta por cento) dos itens registrados. 

Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

gouuibr OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
0818: 21/02/2025 13:59:48-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.bi 

REALJET INFORMÁTICA COM. E SERV. LTDA. 
Otavio Augusto Martins Melo — Sócio Administrador 

CPF: 840.561.853-87 
RG: 9499793-4 SSP/MA 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/P1 
Telefone: 86 3302 3560, E-mail: otaviogrealjetteresina.com.br 
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REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇO 
Rua Eliseu Martins, 2248 - Centro - Teresina/PI - CEP 64000-120 

CNN 09.558.001/0001-20 -NIRE 22200295533 

ADITIVO N. 05 

Os abaixo-assinados 
10HANNA DE SOUSA FERREIRA, brasileira, natural de Barra do Corda - MA, nascida em 

15/04/1984. divorciada, empresária, inscrita no CPF sob o n.° 002.342.373-09, portador da cédula 

de identidade RG n.° 000071036497-0-SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de Teresina, 

Estado do Piauí. na Av, João XXIII, Lado ímpar, n° 9525, Lote 32, Casa 12, bairro Uruguai. CEP 

64073-650: 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, brasileiro, natural de São Luis - MA, nascido em 
08/08/1980, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o 
n.° 840.561.853-87, portador da cédula de identidade RG n.° 94997934 SEJU/SP, residente e 
domiciliado na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Av, João XXIII, Lado ímpar, n° 9525, 
Lote ()6, Casa 12, bairro Uruguai, CEP 64073-650; 

Únicos - e somente eles componentes da sociedade empresária REALJET INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, sociedade empresarial, com sede e foro na Rua Eliseu 
Martins, 2248 - Centro, Teresina/PI - CEP 64000-120, não mantendo filial, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, sob o NIRE 22200295533 devidamente arquivado por despacho 
em 15/05/2008 e inscrita no CNPJ sob o n.° 09.558.001/0001-20, resolvem altera e promover a 
consolidação contratual, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir, que 
reciprocamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA I - A sociedade resolve elevar o capital social para R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais). aumento este distribuído de forma proporcional a atual participação dos sócios. 

CLÁUSULA II - Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social, representado por 400.000 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizadas anteriormente 
em moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

' Sócio Cotas Valor R$ Yo 
Iohanna de Sousa Ferreira 200.000 200.000,00 50,0 

50,0 , Otavio Augusto Martins Melo 200.000 200.000,00 
Total 400.000 400.000,00 100,0 

DA NOVA REDAÇÃO SOCIAL 
Resolvem os sócios, promover a Consolidação Contratual como segue: 

CLÁUSULA I - A sociedade gira sob a denominação social, REALJET INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e nome de fantasia, RELAJET INFORMÁTICA. 
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REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇ ,L-TDA 
Rua Eliseu Martins. 2248 -Centro- Teresina,PI -CEP 64000-120..—

CNP.] 09.558.001/0001-20 -NIRE 22200295533 
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CLÁUSULA II - A sociedade não mantém filiais, podendo em qualquer tempo criar ou 

extinguir fi liais. sucursais, escritórios e depósitos em qualquer ponto do território nacional. 

CLÁUSULA III - A sociedade tem sede no imóvel situado Rua Eliseu Martins, 2248 - Centro, 

Teresi na/PI - CEP 64000-1 20. 

CLÁUSULA IV - O objeto social é: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação; 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de 
papelaria; 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 6209-1/00 - Suporte 

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 7733-1/00 - Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório; 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CLÁUSULA V - O capital social registrado é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional do País, assim subscritas. 

lohanna de Sousa Ferreira 200.000 quotas RS 200.000,00 
Otavio Augusto Martins Melo 200.000 quotas RS 200.000,00 

1 Total 400.000 quotas R$ 400.000,00 

CLÁUSULA IV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA V - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VI- A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2008 e o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - Administração da sociedade é de responsabilidade dos sócios, a Sra. 
10HANNA DE SOUSA FERREIRA e o Sr. OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, 
assinando em conjunto e/ou isoladamente, com poderes e atribuições de sócios administradores 
autorizado o uso do nome empresarial, assinando em conjunto e/ou isoladamente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA VIU- Os administradores declaram, sob as pena da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA X - A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes, aos 
herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do 
falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por 
cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar 
da data do falecimento. 

CLÁUSULA XI- Com a expressa renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 
fica eleito o foro da comarca de Teresina, estado do Piauí, como único competente para dirimir 
quaisquer oriundas do presente Ato Constitutivo. 

Fica consolidado neste instrumento as cláusulas que passarão a reger a presente sociedade. E 
por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, que é registrado na 
.funta comercial do Piauí 

Teresina-PI. 21 de março de 2023. 

lohanna de Sousa Ferreira Otavio Augusto Martins Melo 
Sócia-Administradora Sócio-Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00234237309 10HANNA DE SOUSA FERREIRA 

84056185387 OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/03/2023 12:37 SOB N* 20230211976. 
PROTOCOLO: 230211976 DE 22/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303939413. CNPJ DA SEDE: 09558001000120. 
MIRE: 22200295533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2023. 
REALSET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

MATEUS FRANC/SCO SANTOS =IRO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.p1auidigital.pi.gov.br 

v .5gdg dento documento, no zmpreanc. fira nuje.tó 4 ~provocam de OUA et/tent de ecos 
nfc..rmando seus respect:.von ceoLoce de veritIcecRo. 

JUCEPI 

porta.a. 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 

REALJET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
• 

PágTh 1 de 2 

10HANNA DE SOUSA FERREIRA, Brasileira, Divorciado(a), nascida em 15/04/1984. Empresaria. número do documento 
002.342,373-09, residente e domiciliado no(a): AVENIDA JOAO XXIII - LADO IMPAR 9525. URUGUAI, LOTE 32 CASA 
12. , Teresina - Pl. CEP 64073-650 (art. 997, I, CC). 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, Brasileiro, Casado. Comunhão Parcial. natural da cidade de São Luis — PI, 
nascido em 08/08.'1980, Empresario. número do documento 840.561.853-87. residente e domiciliado nota): AVENIDA 
JOAO XXIII - LADO IMPAR 9525. URUGUAI. LOTE 06 CASA 12, . Teresina PI. CEP 64073-650 (art. 997, I, CC). 

Sócios da sociedade limitada REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. sediada na RUA ELISEU 
MARTINS. n' 2248. CENTRO. CEP: 64000-120. Teresina - PI com registro nessa Junta Comercial. inscrito no CNPJ sob 

n" 09.558.001'0001-20. resolvem: 

CLAUSULA I: DO ENQUADRAMENTO 

é--)s sócios declaram que a sociedade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos da Lei 
'omplementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4 do art. 3Ç da mencionada lei. (art. 39, II. LC 123/2006) 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 
As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 
Teresina - Pl. 28 de Abril de 2023 

• 

10HANNA DE SOUSA FERREIRA OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
Sócio. Administrador Administrador Sócio 
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\ 

ASSINATURA ELETRÔNICA j 

9 \ 7 

;edificamos que o ato da empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

igitalmente por: 

Página 2 de 2 

CPF/CNPJ 

00234237309 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

10HANNA DE SOUSA, FERREIRA 

Nome 

84056185387 OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023 11:05 SOB N" 20230313310, 

PROTOCOLO: 230313310 DE 28/04/2023. 

CÓD/G0 DE VERIFICAÇÃO: 12305724597. CNPJ DA SEDE. 09558001000120. 
N/RE: 22200295533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/04/2023. 

REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

twrsus FRANCISCO SANTOS ~IRO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, no impresso, Lic vjeito á comprOvaçao de sua autenticidade nOS rea 
rhA4n,N, d v.rIficacan, 

o is, 



JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 22200295533 

CNPJ 09.558.001,0001-20 

Situação 
A1IVA 
Status 

0110dereço Completo Rua ELISEU MARTINS, NI, 2248, xxxxx, CENTRO - Teresina/PI - CEP 64000-120 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 

223 
002 

223 
00? 
002 

223 
223 
223 
002 
OOP 

002 

OOP 

002 

Número Data 

20240351681 08/05/2024 
20230313310 28/04/2023 

20230220126 28/03/2023 
20230211976 23/03/2023 
20230211976 23/03/2023 

20220280010 05/05/2022 
20200187317 13/05/2020 
20190274433 25/07/2019 
20170378136 09/10/2018 
20170378136 09/10/2018 

20160116279 05/98/2016 

302421 3001/2014 

286423 06 02/2013 

272444 21 03/2012 
22200295533 15 05/2008 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROE:MPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/022025, àS 1734:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https.//www.piauidigital.pi.gov.br com o código XLBF97VB. 

1111111 
É-4ANIA MARIA LINHARES BALDOINO 

Secretario(a) Geral 



JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
ou' 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN M 

Certificamos que as informações abaixo constara dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

NIRE 22200295533 
Natureza Jundica: Socie.dade Empresaria Limitada 

Protocolo: PIC2500(i52721 

NIRE (Sede) CNPJ 
09.558.001/0001-20 

Data de Ato Constitutivo 
15/05/2008 

Inicio de Atividade 
12,05/2008 

Enderece Completo 
• .-- ,- ,J MARTINS. Ni 2248 CENTRO Teresina PI - CEP 64000-120 

Objeto Social 
especiatzado de equipamentos e suprimentos cie intormatica. Aluguel de máquinas e equipamentos para escrilono. Reparaçao e mor miei iça° de computadores e de equipamentos 

Recarga de cartuchos para equipamentos cie iniormatica Suporte técnico: manutenção e outros serviços en) tecnologia da inIcirrnaçao. Comercio vareista de empoamentos para 
ComerC.10 Jarepsta de artigos de papel ar a Comércio varejista:especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vided. Comercie varejista espricializado de Call ,parne , tos zie 

ii urre/IS Serviços c:embalados de escritório e apoio admintatrative 

e mtai Social 
ciatrocenlos mil roaisi 

Capital Integralizado 
nun no (quatrocentos mil reais, 

Dados do Sócio 

: Nome 
:.:-;OLISA FERREIRA 

Nome 
ALIGUSIO MARTINS MELO 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
002.342.373-09 R5 200.000 no Sócio A Indeterminado 

CPF/CNPJ Participação no capital Especle de sacio Administrador Termino do mandato 
840.561.853-87 At ic00.000.70 Sócio indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 
!,)tiAciNA DE ACUSA FERREIRA 

CPF 
002.342.373-09 

Nome CPF 
°I Avie: AUGLIS 1-0 MARTINS MELO 840.561.853.87 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 

Data 

• 

Número Ato/eventos 
20240351681 223 223 - BALANCO 

Esta cedida° toi em,ticia automaticamente em I 1 '02.2025. as 17:34.10 Moramo de Brastlia) 
Se impressa venlicar sua autenticidade no https://www.plauldigital.plgov.br com o código JELHGML7. 

THANIA MARIA LINHARES BALDOINO 

Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

1 de 1 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

REPUBLICA FEDERATIVA CO BRASIL 
PAVNIS“ RIO »A INFRAtii RIUfljá,:A 

DÉ fi? Mf. NEJ O 'MAC ION A DF ANSI R-. 
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r
.00, D4GrPARG 
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~MURA 40 tORtAkOR 

r RArl,

I t 702 

48R1.040410.1TAASISARE 
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ENATRAN 

• 

PIAU( 

+.19, n,16087 
'320944 345 

11111111•11 
CONTRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.brássinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

•et 
> 

  [5,41.1")41)f r: nA811.11n,A0,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA iNfRAESTRuTURA 

PARTAAIZNIO NACIONAL Of. tRÃNSITo 
ARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
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ASSINADO 4011, 11,104411 
OEPARTAMENTO UTADVAL DETRAforro 

AT 

• 

PIAUÍ 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://ew.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO/DENATRAN 



NUMERO DE INSCRICAO 

09.558.001/0001-20 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

„ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

-,. --
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 08 

1 DATAIDE Af34TURA

CADASTRAL 
15/0560

NOME E MPFRE SARIA1 

REALJET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Tiillt O DO E STABE-IECIME- NTO (NOME DE FANTASIA) 

REALJET INFORMATICA 
[PORTE 

EPP 

CODIGO E DE SCRIÇAO DA ATIVIDADE E CONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E EA SC:ERIÇA° DAS ATIVIDADES E CONÓMICAS SE CUNDNR IAS 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGOE DE SCRIÇÃO DA NATURE ZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I ookN)ouRo 
R ELISEU MARTINS 

p 
64.000-120 

BAJRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDUREÇO ELETRÔNICO 

NUMERO 

2248 
COMPLEMENTO 
******** 

MUNIC010 

TERESINA 
UF 

PI 

TELEFONE 

(86) 3302-3560 

E NU FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO . SI runçAo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 

15/05/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/01/2025 às 16:49:49 (data e hora de Brasília). Página 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

• 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

09.558.001/0001-20 
NOME EMPRESARIAL: 

REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional 

seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

10HANNA DE SOUSA FERREIRA 
Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:42:28 do dia 24/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2025. 
Código de controle da certidão: 0B65.AA11.542B.EF66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



n Con,uhit legularitlatle do Fropregallor 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.558.001/0001-20 

RLAULT INF ORMATICA COMLRCIO L SERVICOS LT DA 

R LLISEU MARTINS 2248 / CENTRO / TERESINA / PI / 64000-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025 

Certificação Número: 2025012906291536086530 

Informação obtida em 05/02/2025 14:30:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

: io !IV I r com \tiliacriipit.er./consuliat'Aripregatior si I I 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMI' 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 007.110/25-20 

CPF/CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Contribuinte: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 

ioe art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina). 

• 

Emissão: Teresina-PI, às 16:01:02 h, do dia 22/01/2025. 

Validade: 22/04/2025 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov.br 

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: F62F8A7625E I fr5F. 

N" 



F/44,,

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2500001025867610 

CPF/CNPJ: 09.558.001/0001-20 
Nome/Razão Social: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n° 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/01/2025 10:28:34 
VÁLIDA ATÉ 23/03/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site httós://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publicoi.

Código de Autenticação: 86882682-296E-4891-BF01-6E143C13B1FF 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data . 22/01/2025 10:28 35 -03:00 



att14.4,. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2500001035867654 

CPF/CNPJ: 09.558.001/0001-20 
Nome/Razão Social: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/01/2025 10:28:49 
VÁLIDA ATÉ 23/03/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 2A76A6AF-681F-4607-BACC-27BCF189B123 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06 553.556/0001-91 
Data: 22/01/2025 10:28:50 -03:00 



ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTR 

Inscrição: 19.465.761-2 

GERAT: TSa (3FRAf TERESINA 

Agencia Regional: AGEAT TERESINA 

Situação Cadastral: ATIVO 

Benefício Fiscal: SIM Sit. SIPAF: PF Optante NF:NÃO 

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

Exportador: NAO 

Nome Empresarial: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: REALJET INFORMATICA 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

Endereço: RUA ELISEU MARTINS 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

*Telefone: 86 98473142 

E-Mail: filho.felinto@gmail.com 

ENDEREÇO FISCAL 

Endereço: RUA ELISEU MARTINS 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Telefone: 86 33023560 

E-Mail -

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

FAX: 

Categoria Cadastral: EPP 

Junta Comercial: 22200295533 

FAX: 

Município: TERESINA 

CEP: 64000120 

Data: 

Hora: 

Usuário: 

Página: 

29/01/2025 

15:51:53 

09558001000120 

1 

CNPJ: 09 558.001/0001-20 

Tipo de Pessoa: JURÍDICA 

Situação Fiscal: REGULAR 

Última Atualização: 17/02/2024 

Insc. Prazo Certo: NÃO 

Número: 2248 

Referência: EM FRENTE AO 25 BC 

UF: PI 

C. Postal: CEP C.Postal: 

Telefone DIEF: 86 98473142 

Número: 2248 

Referinda: EM FRENTE AO 25 BC 

Município: TERESINA UF: RI 

CEP: C. Postal: CEP C.Postal: 

Regime Recolhimento: SIMPLES NACIONAL 

Data da Constituição: 15/05/2008 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Capital Social: 400000 Área Utilizada (m2): O 

CAE Principal: 

CA E Secundária: 

Principal(CNAE): 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Ativ. Secunciárias(CNAE): 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Inicio Ativ.: 25/06/2008 

Tipo Utilização: LOJA 

4/51202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4/52100 

4753900 

4761003 

4/89007 

6209100 

//33100 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Cat. Estabelec.: MATRIZ OU UNICO 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 



8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DADOS DO CONTADOR 

Nome: F E I IN T O DA SILVA OLIVEIRA FILHO 

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) 

Tipo Pessoa: FÍSICA CNPJ/CPF: 29 1 3 CRC: 002491 

Relação: Nome: Tipo Pessoa: CGC/CPF Cargci: Pero. 

SOCIO 10HANNA DE SOUSA FERREIRA FÍSICA 002.342.373-09 SÓCIO 50% 
ADMINISTRAD 10HANNA DE SOUSA FERREIRA FÍSICA 002.342.373-09 ADMINISTRADOR 
OR OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO FÍSICA 840.561.853-87 SÓCIO 50% 
SÓCIO OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO FÍSICA 840.561.853-87 ADMINISTRADOR 
ADMINISTRAD 
OR 



TERESINA • • 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 1004859 

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO 

09.558.001/0001-20 97372534 

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL 

REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME 

LOCALIZAÇÃO 

RUA ELISEU MARTINS, 2248 

BAIRRO CENTRO 

TERESINA/PI - CEP: 64000-120 

SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0009737/25-34 

DATA DE ABERTURA 

03/09/2008 

CPF/CNPJ 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

475120200 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

475210000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

em: 29:01/2025 15:46:09 Código autenticidade: E347A 13037F-37E30135 

N" Via: 1 



TERESINA • 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 1004859 

.• 

SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0009737/25-34 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

821130001 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

951180001 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

951180002 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 
..*. Iççç •••••• / 

ç mi•k, 

Emitido em: 29/01/2025 15:46:09 Código autenticidade: F147AEI3037B7B0B5 

N° Via: 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Certidão n': 3931412/2025 

Expedição: 22/01/2025, às 15:19:14 

Val idade: 21/07/2025 - 180 (centoeoitenta) dias, contados h t i 

sle sua expedição. 

Certifica-se que REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.558.001/0001-20, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Ranco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3693305 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA 

RECUPERAÇÃQ _JUDICIAL OU REÇ~Q. EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 09558001000120, REPRESENTANTE LEGAL: OTÁVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

ENDEREÇO: R ELISEU MARTINS 

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto a autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 27 de Janeiro de 2025 às 11 h 55 min 

ir7>! 

M ri rW-j 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), l ink "Certidão 
Negativa de ia Instância". Certidão N° 3693305. Código verificador: 
20612.5C8A8.BEAD3.DFD06 

FOLHA 1 de 1 



,*  DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 01/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) 
, 01/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

Dados da consulta: 24/01/2025 15:45:47 

FILTROS APLICADOS: 

Busca Livre: 09.558.001/0001-20 

Cadastro: CEIS 

Consultar Limpar filtros 

DETALHAR CADASTRO 
CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO 

UF SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



CONTROLADORIA-GERAL D JMÃo 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: REALJET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas htidõneas e Sttspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cada.stro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei a" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPLII) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:15:52 do dia 24/01/2025 ,com validade até o dia 23/02/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: YVH0cQxAomoFkYEN9DXV 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: IOHANNA DE SOUSA FERREIRA 

CPF/CNPJ: 002.342.373-09 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CFPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPL11) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:18:19 do dia 24/01/2025 ,com validade até o dia 23/02/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.egu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Ew3ymx7j7TAJuDncRjvX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL; stÁrNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEP1M) 

Consultado: OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

CPF/CNPJ: 840.561.853-87 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CE1S. CNEP e CEP1M 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer da.s punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei .inticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP111) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria COM a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas cai convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:19:32 do dia 24/01/2025 ,com validade até o dia 23/02/2025. 

I.ink para consulta da verificação da certidão https://certidoes.czu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: YbybWw2sMaruybh4xIVV 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 09.558.001/0001-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:50:19 do dia 24/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 069L240125155019 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPI') 

Nome completo: IOHANNA DE SOUSA FERREIRA 

CPF/CNPJ: 002.342.373-09 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigència expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:51:25 do dia 24/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: KCIG(240125155125 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

CPF/CNPJ: 840.561.853-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:52:43 do dia 24/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/rp=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: HJV9240125155243 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/01/2025 15:54:30 

Informações da Pessoa Jurídica: 
.Raião Social: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

IIVNPJ: 09.558.001/0001-20 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

!Ori.ão Gestor: Portal da Transparência 
!Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

r-. 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



mprobidade Administrativa e Inelegi, 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/01/2025 às 16:16) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 09.558.001/0001-20. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulg_acandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6793.E727.C643.D215 no seguinte endereço: http_ ://www.collus.br/irnprobidade adm/autenticar certidaq,php, 

• 

:3 do em: 24/01/2025 as 16:16:55 CONSELHO NACIONAL.. DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprobidade Administrativa e In idade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/01/2025 às 16:21) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 002.342.373-09. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Igtp.;.//silyglapçáodçontas.tse,lus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6793.E852.B80F.0514 no seguinte endereço: htlps://www.onljus.br/improbidade adm/autenticar certj.dap.p.bp 

• 

rido em. 24/01/2025 as 16:21:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/01/2025 às 16:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 840.561.853-87. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httO/divtal.ocandcontas.tse:nis.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6793.E9B1.90B4.F865 no seguinte endereço: .btrtps://ww.yx./..çaidgs.br/improbidade adm/autenticar certidao,p_bp 

• 

,3d0 em n )4/01/2025 as 16:27:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



* Tribunal de Contas 
do Estado do Piaui 

REALJET INFORMATICA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 

`-'1 ( 1.."\ RIA 1)1S Srtiti()F ti
r.)1notwid di. Pror 
Divi.,),) .:\(..oittp,mhainpf d. ( ( 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

N° 2837/2025 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente 
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento. 

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de 
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de 
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas 
de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos 
aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja 
certificação deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/Pl. 

Esta certidão é válida até 24/03/2025, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Secretária das Sessões, em 24/01/2025 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 

TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

CC1E-F14B-F3D5-19FE 

Q Av. Pedro Freitas 2100 I Centro Administrativo I Teresina - PI I CEP: 64018-900 oco° 
0(86) 3215-3800 I CNPJ: 05.818.935/0001-01 TCEPIAL)I 

c'egtcepi.tc.br 1 



Tribunal de Contas 
•••.--- cio Estado do Piaui 

REALJET INFORMATICA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 

q:CRU: 1 ; 

INIDONEIDADE 

N° 2840/2025 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 24/03/2025, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Secretária das Sessões, em24/01/2025 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

33B8-D6C4-F607-AFB6 

(,)Av. Pedro Freitas 2100 1 Centro Administrativo I Teresina - P1 1 CEP: 64018-900 0000 
O (86) 3215-38001 CNPJ: 05.818.935/0001-01 ICEPIAUI 
O íe,@1.c;e1:)!.tc,.br 1 



Tribunal de Contas 
do Estado do Piam 

su( RuTAWA DA- !; 

INIDONEIDADE 

N° 2841/2025 

10HANNA DE SOUSA FERREIRA 
CPF: 002.342.373-09 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução Kl' 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 24/03/2025, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Secretária das Sessões, em24/01/2025 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/Pl. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

27E2-FE5A-A160-0751 

Av. Pedro Freitas 21001 Centro Administrativo Teresina - PI I CEP 64018-900 0000 
0(86) 3215-3800 I CNPJ: 05.818.935/0001-01 ICEPIAUI 
O ïtcep c.br 1 



* Tribunal de Contas 
do Estado do Piaui 

çIE RE IARIAIMS 

INIDONEIDADE 

N° 2842/2025 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
CPF: 840.561.853-87 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei NI' 5.888/2009 c/c o art. 212, da 
Resolução N° 13/11 — Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem 
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 24/03/2025, estando condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc. 
br/certidoes. 

Secretária das Sessões, em24/01/2025 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação: 

2328-7F2F-4700-CA21 

(:) Av. Pedro Freitas 2100 I Centro Administrativo I Teresina - PI CEP: 64018-900 
e 

(86) 3215-3800 I CNPJ• 05.818.935/0001-01 
O ei1cepLtcbr

0600 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGI:r 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ADRIELLY MARIA SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA, sob a autenticidade n° 
12303836339 em 22/03/2023, protocolo 230211690. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

Numero de Registro: 22200295533 

CNPJ: 09558001000120 

Munícipio: Teresina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARIO 

Número de Ordem: 11 

Início e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) 

02998114334 

84056185387 

Nome CRC/OAB 

FELINTO DA SILVA OLIVEIRA 
FILHO 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS 
MELO 

PI2491 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/03/2023 09:20 SOB N 20230211690. 

PROTOCOLO: 230211690 DE 21/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12303836339. NIRE: 22200295533. 

REALJET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

ADRIELLY MARIA SILVA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 22/03/2023 

piauidigital.pi.gov.br 

A vandade deste documento, se impresso fica sujeito omprovak de sua autenVcidede nos respectivos portais. 
informando seus respectivos CtliC)05 de verificak. 

JUCEPI 



Página 1 de 18',. 

Folha: 1 de 181 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 181 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 181 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 011, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA ME, estabelecida no(a) RUA ELISEU MARTINS, n° 2248, bairro 
CENTRO, CEP 64000-120, cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 
09.558.001/0001-20 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PIAUí sob o n° 22200295533 por despacho de 15/05/2008. 

Teresina-PI, 1 de Janeiro de 2022 

• 
Otavio Augusto Martins Melo 

Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 
RO 94997934-SSP/PI 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contabil 

CPF 029 981 143-34 
RG 95 149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 



Balanço Patrimonial 
Empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME - CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Endereço RUA ELISEU MARTINS, Complemento: , N.°: 2248, Bairro: CENTRO, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 6 

NIRE 22200295533 - Data: 15/05/2008 
'r 

Página 1 de z 

Folha: 1 de 1 

ADMIN 
fone: (86) 32217805 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 

1.01 
1.01.01 

— Ativo *** 

Ativo Circulante 
Disponibilidades 

4.201.965,22 

4.169.039,22 

57.300,05 

1.01.01 01 Numerários em Espécie 2.983,85 

1.01.01 01.01 Caixa Geral 2.983,85 

1 01,01 02 Bancos 54.316,20 

1.01.01 02.01 Contas Correntes 54.316,20 

1.01.03 Clientes 28.817.70 o 
01.()3 01 Clientes Nacionais 28.817,70 

1 01.03 01.01 Duplicatas a Receber 28.817,70 O 

1.01.15 Estoques 4.082.921,47 

1 01 '1 -; 01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 4.082.921,47 

1.01 1501.01 Estoque de Mercadorias 4.082.921,47 O 

Ativo não Circulante 32.926,00 O 

W.04 Imobilizado 32.926,00 O 

1 07 04 01 Bens em Operação 32.926.00 O 

1.07 04.01 01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 32.926,00 O 

Total Ativo 4.201.965.22 O 

2 *** Passivo *** 4.201.965,22 C 
2 01 Passivo Circulante 3.515.115,97 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 3.515.115,97 C 
2.01.01.01 Fornecedores 3.457.298,99 C 
2.01.01 01.01 Fornecedores Nacionais 3.457.298,99 C 
2.01.01 03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 45.729,18 C 
2.01.01 03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 30.879,94 C 
2.01.01 03.03 Obrigações Fiscais 14.849.24 C 
2.01.01 17 Outras Contas 12.087,80 C 
2.01.01 17.01 Outras Obrigações 12.087,80 C 
2.07 Patrimônio Liquido 686.849,25 C 
2 07 01 Capital Realizado 100.000,00 C 
2.07.01 01 Capital Social 100.000,00 C 
2 07.01 01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 100.000,00 C 

7 

r 7.01 

Reservas 586.849,25 C 
()) Reservas de Lucros 586.849.25 

2 07 07 01 01 Lucros Acumulados 586.849,25 C 
Total Passivo 4.201.965.22 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, procedido em 
31/12/2022, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor de 4.201.965,22 (Quatro Milhões Duzentos e Um Mil Novecentos e Sessenta 
e Vinte e Dois Centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 174 e 175 do Livro Diário n° 11, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, sob o Termo de autenticação n° 12303836339, 
de 22/03/2023, protocolo n° 230311690. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente, 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 
RG 94997934-SSP/PI 

e Cinco Reais 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LIDA ME - CNPJ: 09.558.001/0001-20 
N1RE. 22200295533 - Data: 15/05/2008 
Estabelecimentos: 0001 - REALJET INFORMATICA COM E SERV; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço RUA ELISEU MARTINS, Complemento. , N.': 2248, Bairro: CENTRO. Cidade: Teresina, Estado 

")-

• á ; 

Página 2 de 

Folha: 1 de 1 

ADMIN 

PI, CEP: 64000120, Telefone. (86) 32217805 
01/01/2022 

Conta Descrição a 
31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 957.244,52 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 957.244,52 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 124.161,00 

010.01.03 Vendas de Serviços 833.083,52 

(-) 020 Deduções da Receita 111.105,16 

020.01 Impostos Faturados 111.105.16 

020 01.05 Simples 111 105 16 

(=) 030 Receita Líquida 846.139,36 

(- I 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 5 809 99 

040 03 Custo dos Serviços Prestados 5 809 99 

(=) 060 Lucro Bruto 840.329,37 

(-) 07() Despesas Operacionais 411.485.31 

70.02 Despesas Administrativas 411.485.31 

(-) 110 Lucro Operacional 428.844,06 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib, Social 428.844,06 

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 428.844,06 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 428.844,06 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, procedido em 
31.12/2022, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor de 4.201.965,22 (Quatro Milhões Duzentos e Um Mil Novecentos e Sessenta e Cinco Reais 

e Vinte e Dois Centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 174 e 175 do Livro Diário n° 11, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, sob o Termo de autenticação n° 12303836339, 
de 22/03/2023, protocolo n° 230311690. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

• 
Otavio Augusto Martins Melo 

Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 
RG 94997934-SSP/PI 

Teresina-PI 31 de Dezembro de 2022 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 

Fim 



, \ Página 3 de 
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Empresa: REALJET INFORMA TICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ 09.558.00VMM 
Endereço: RUA ELISEU MARTINS, N° 2248, Bairro: CENTRO, Cidade: Teresina, Estado: PI, ÇP 
NIRE: 22200295533 - Data: 15/05/2008 

LIQUIDEZ GERAL 

SOLVÊNCIA GERAL 

SUIDEZ CORRENTE 

Cáuculo de Índices 

ATIVO OIRO + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 4.169.039,22 _ 1,17 
PASSIVO OIRO + PASSIVO NÂO CIRCULANTE 3.560.845,15 

ATIVO TOTAL 4.201.965,22 _ 1,18 
PASSIVO OIRO + PASSIVO NÂO CIRCULANTE 3.560.845.15 

ATIVO CIRCULANTE 4.169.039,22 _ 1,19 
PASSIVO CIRCULANTE 3.515.115,97 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, procedido em 
31, 12/2022. somando tanto no Ativo como no Passivo o valor de 4.201.965,22 (Quatro Milhões Duzentos e Um Mil Novecentos e Sessenta e Cinco Reais 

e Vinte e Dois Centavos). 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 174 e 175 do Livro Diário n° 11, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, sob o Termo de autenticação n° 12303836339, 
de 22/03/2023 protocolo n° 230311690. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

• 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 
RG 94997934-SSP/PI 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95 149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 



REALJET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 09.558.0001/0001-20 
NIRE: 22200295533, de 15/05/2008 
Rua Eliseu Martins, 2248 — Centro — CEP 64000-120 
Teresina- PI 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ENCERRADAS EM 31/12/2022 

1. Contexto Geral da Empresa: 

A REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n" 09.558.001/0001-20, foi constituída em 15 de maio de 2008. A empresa está 
registrada sob o NIRE 22200295533 e opera no segmento de comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Com sede em 
Teresina, PI, a REALJET oferece uma ampla gama de produtos e serviços, incluindo 
recarga de cartuchos, vendas de equipamentos de telefonia, eletrodomésticos, além 
de oferecer suporte técnico e manutenção em tecnologia da informação. 

Atividade Econômica Principal e Secundárias A atividade econômica principal 
conforme o CNAE é 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. As atividades secundárias incluem 
desde a recarga de cartuchos até a manutenção de computadores e aluguel de 
equipamentos para escritório, indicando uma diversificação relevante no portfólio 
de serviços e produtos. 

Descrição da Natureza Jurídica A empresa é uma Sociedade Empresária 
Limitada, o que enfatiza sua estrutura jurídica como uma entidade de 
responsabilidade limitada. Isso influencia diretamente a governança corporativa e 
as obrigações legais que a empresa deve cumprir, além de delinearem a 
responsabilidade dos sócios pelas dívidas da sociedade até o limite do capital 
social. 

Registros e Conformidades REALJET mantém sua situação cadastral ativa desde 
a data de sua abertura, indicando conformidade contínua com as obrigações fiscais 
e comerciais. A empresa opera em total acordo com as normativas vigentes, 
sustentada pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

2. Demonstrações Contábeis: 

As demonstrações contábeis da REALJET INFORMATICA são preparadas e 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil com base a 
Lei n" 11.638/07 alterada pela Lei 11.941/2009, incluindo os princípios 
fundamentais de contabilidade sob a égide da legislação societária brasileira. Essas 
práticas abrangem a adoção das normas internacionais de contabilidade (IFRS) 
adaptadas para o contexto nacional pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). 

3. Principais Práticas Contábeis: 

A empresa adota como práticas contábeis primárias a mensuração de ativos e 
passivos financeiros a valores de mercado, depreciação de ativos fixos reconhecida 
no regime linear conforme a vida útil econômica estimada dos bens, e o 
reconhecimento de receitas e despesas na ocorrência de suas efetivas transações, 



respeitando o regime de competência. Estas práticas asseguram dct 
demonstrações financeiras refletem uma visão precisa e justa da posição fida ira 
da empresa. 

A empresa está enquadrada no regime do simples nacional e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 

As receitas foram apuradas com base nas notas fiscais emitidas no período de 
02/01/2022 a 31/12/2022. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por elas: As informações extraídas do Balanço Patrimonial 
de 2022, do Livro Diário n° 11, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí 
sob o n° 12303836339 em 22/03/2023, protocolo n° 230211690, elaborado 
sob a responsabilidade de seus administradores. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

O T AVIO AUGUSTO Assinado de forma digital por 
OTAVIO AUGUSTO MARTINS 

MARTINS MELO:8405618538/ 

MELO:84056185387 
Dados:2024.09.09 14:36:46 
-0300' 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio Administrador 
CPF 840.561.853-87 

• 

Teresina-PI, 26 de março de 2023. 

FELINTO DA SILVA 
OLIVEIRA 
FILHO:02998114334 

Assrnado de forma ,lajdal {,ta 
FEL INTO DA SII VA 01 IVEIRA 

11110 0,a98I I I 4 14 
Dado, 1024 I (IA (I 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Téc. Contábil — CRC 002491-0/P1 
CPF 029.981.143-34 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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certificamos que o ato da empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME conste 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

• 

CRF/CNRJ 

02998114334 

Nome 

FELINTO DA SILVA OLIVEIRA FILHO 

84056185387 OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2023 10:11 SOB N 20230220126. 

PROTOCOLO: 230220126 DE 23/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304147820. CNPJ DA SEDE: 09558001000120. 

NIRE: 22200295533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2023. 

REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

JUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br 

,4,, 1. oredJCUMerliC, Se :ripressc, floa sueir.o à comprovação de sua aut e-----o. dado no c 

Informando seus respectivos códinas de verificacão. 



• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 181 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 181 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 011, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercicio social 
em 31/12/2022, da firma REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA ME, estabelecida no(a) RUA ELISEU MARTINS, n° 2248, bairro 
CENTRO, CEP 64000-120, cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 
09.558.001/0001-20 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PIAUÍ sob o n° 22200295533 por despacho de 15/05/2008. 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 

RG 94997934-SSP/PI 

PágN\181 de 18; 

Qi}na: 181 de 181 
a 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSPiPI 
CRC-PI 02491/0 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEPI 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITA 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12406160328 em 01/05/2024, protocolo 
240351053. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNP,1: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS [TUA 

22200295533 

09558001000120 

Teresina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 12 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 

02998114334 

• 84056185387 

Nome 

FELIN10 DA SILVA OLIVEIRA 
FILHO 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS 
MELO 

4* 

JUCEPI 

PI00249 I 

CRC/OAB 

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/05/2024 16:23 SOB N' 

20240361053. 

PROTOCOLO: 240351053 DE 01/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406160328. NIRE: 22200295533. 

REAL= INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAU1 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 01/05/2024 

piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito t omprova,k de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos clikos de verificak. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 

",) presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 139, e servirá para a escrituração do; 

ançarnentos próprios da empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, município Teresina 

NPJ n° 09.558.001/0001-20, Número de Registro (NIRE) 22200295533. 

JECLARAÇA0 DE RESPONSABILIDADE 

:Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidade: 

e - is exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura E 

Wn cerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/05/2008 

Nto constitutivo: 22200295533 

Teresina, 01/01/2023 

FELINTO DA SILVA OLIVEIRA FILHO 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 002491 

• 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
Administrador, Sócio 
CPF 840.561.853-87 



Balanço Patrimonial 
Empresa: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 09.558.001/0001-20 
NIRE: 22200295533 - Data: 15/05/2008 

Página 1 de 

Folha: 1 de 2 

ADMIN 

Conta Descrição 31/12/2023 

1 *** Ativo*** 7.221.668,20 D 

1.01 Ativo Circulante 7.188.742,20 D 

1.01 01 Disponibilidades 103.787,85 D 

1.01 01.01 Numerários em Espécie 2.983,85 D 

1,01 01.01.01 Caixa Geral 2.983,85 D 

1.01 01.02 Bancos 100.804,00 D 

1.01 01.02.01 Contas Correntes 100.804,00 ID 

1.01 03 Clientes 83.297,70 D 

1.01 03 01 Clientes Nacionais 83.297.70 D 

1.01 03 01.01 Duplicatas a Receber 83.297,70 D 

1.01 05 Créditos 171.861,27 D 

1.01 05.01 Créditos com Terceiros 171.861,27 D 

1.01 05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 171.861,27 D 

1.01 15 Estoques 6.829.795,38 D 

1 01 15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 6.829.795,38 D 

411r1 15.01.01 

.07 

Estoque de Mercadorias 

Ativo não Circulante 

6.829.795,38 D 

32.926,00 D 

1.07.04 Imobilizado 32.926,00 D 

1.07 04.01 Bens em Operação 32.926,00 D 

1,07.04,01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 32.926,00 D 

Total Ativo 7.221.668,20 D 

2 - Passivo *** 7.221.668.20 C 

2.01 Passivo Circulante 3.171.489,46 C 

2.01 01 Obrigações de Curto Prazo 3.171.489,46 C 

2.01 01.01 Fornecedores 2.705.510,14 C 

2.01 01.01.01 Fornecedores Nacionais 2.705.510,14 C 

2.01 01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 40.514,59 C 

2.01 01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 28.490,65 C 

2.01 01.03.03 Obrigações Fiscais 12.023,94 C 

2.01 01.07 Empréstimos e Financiamentos 405.219,69 C 

2 01 01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 405.219,69 C 

2.01 01 17 Outras Contas 20.245,04 C 

2 01 01 17.01 Outras Obrigações 20 245.04 C 
2.07 Patrimônio Liquido 4.050.178,74 C 

2 07 ui Capital Realizado 100.000,00 C 

.07 01 01 Capital Social 100.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 100.000,00 C 

2.07 07 Reservas 3.950.178,74 C 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 7.221.668,20 (Sete Milhões Duzentos e Vinte e Um Mil Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte Centavos) . 
Soh as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial do Exercido, procedido em 31/12/2023, extraido do Livro Diario n° 12 em conformidade com o 
Art. 10 de IN DREI 82/2021 sob a autenticidade n° 12406160328 em 01/05/2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 

RG 94997934-SSP/PI 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 

Continua... 



Balanço Patrimonial 
Empresa. REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 09.558.001/0001-20 
NIRE. 22200295533 - Data: 15/05/2008 

Folha: 2 de 2 

ADMIN 

Conta 

2.07.07 01 
2.07.07.01.01 
Total Passivo 

Descrição 31/12/2023 

Reservas de Lucros 
Lucros Acumulados 

3.950.178,74 C 
3.950.178,74 C 
7.221.668,20 C 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 7.221.668,20 (Sete Milhões Duzentos e Vinte e Um Mil Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte Centavos) . 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial do Exercicio, procedido em 31/12/2023, extraido do Livro Diabo n° 12 em conformidade com o 
Art. 10 de IN DREI 82/2021 sob a autenticidade n° 12406160328 em 01/05/2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 

RG 94997934-SSP/PI 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empre,sa. REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 09.558.001/0001-20 

NIRE: 22200295533 - Data: 15/05/2008 
Estabelecimentos. 0001 - REALJET INFORMATICA COM E SERV; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Página 3 de 

Folha: 1 de 1 

ADMIN 

Conta Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

i+) 010 Receita Bruta Operacional 642.986,11 

010 01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 642.986,11 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 480,00 

010.01.0:3 Vendas de Serviços 642.506,11 

020 Deduções da Receita 66.869,48 

020 01 Impostos Faturados 66.869,48 

020.01.05 Simples 66.869.48 

(=) 030 Receita Líquida 576.116,63 

(- 1 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 24.104,87 

Custo dos Serviços Prestados 24.104,87 

(=) 060 Lucro Bruto 552.011,76 

Despesas Operacionais 527.744,12 

070 01 Despesas Administrativas 527.744,12 

(') 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 24.267,64 

150 Res, Antes Imp.Renda e Contrib. Social 24.267,64 

200 Resultado Liquido do Exercido 24.267,64 

Sol; as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
Reconhecemos a exatidão da presente DRE, procedida em 31/12/2023, extraída do Livro Diário n° 12, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 

sob a autenticidade n° 12406160328 em 01/05/2024. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio-Administrativo 
CPF 840.561.853-87 

RG 94997934-SSP/PI 

• 

Teresina-Pl. 31 de Dezembro de 2023 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
Técnico Contábil 

CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSP/PI 
CRC-PI 02491/0 



Página 4 de 

REAL JET INFORMA TICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Rua Eliseu Martins. 2248 
CEP 64.000-120 - Centro - Teresina - PI 
CNP.) (MF) 09.558.001/0001-20 - NIRE a° 22200295533 - de 15/05/2008. 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM: 31.12.2023 

CÁLCULO DE ÍNDICES 

ATIVO CIRC + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 7.360.603.47 _ 
LIQUIDEZ GERAL (ILG) 1,25 

PASSIVO CIRC + PASSIVO NÀO CIRCULANTE 5.876.999,60 

ATIVO TOTAL 7.221.668.20 
SOLVENCIA GERAL 1,23 

PASSIVO CIRC. + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 5.876.999.60 

LIQUIDEZ CORRENTE 
ATIVO CIRCULANTE 7.188.742,20 

2,27 
PASSIVO CIRCULANTE 3.171.489,46 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, procedido em 31/12/2023. somando tanto no Ativo como no Passivo o 
valor de 7.221.668,20 (Sete milhões, duzentos e vinte e um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte centavos). Sob as penas 
da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram 
extraidas das folhas n° 132 e 133 do Livro Diário n° 12, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui, sob o Termo de 
autenticação n°12406160328, de 01/05/2024, protocolo n° 20240351053. A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A 
sociedade não possui Auditoria Independente. 

Otavio Augusto Martins Melo 
Sócio Administrador 
CPF 840.561.853-87 
PG 94997934-SSP/PI 

• 

Teresina(PI), 31 de dezembro de 2023 

Felinto da Silva Oliveira Filho 
CRC/PI 002491-0/PI 
CPF 029.981.143-34 
RG 95.149-SSP/PI 



REAUET INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 09.558.0001/0001-20 
NIRE: 22200295533, de 15/05/2008 
Rua Eliseu Martins, 2248 — Centro — CEP 64000-120 
Teresina- PI 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ENCERRADAS EM 31/12/2023 

1. Contexto Geral da Empresa: 

A REAUET INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n" 09.558.001/0001-20, foi constituída em 15 de maio de 2008. A empresa está 
registrada sob o NIRE 22200295533 e opera no segmento de comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Com sede em 
Teresina, PI, a REALJET oferece uma ampla gama de produtos e serviços, incluindo 
recarga de cartuchos, vendas de equipamentos de telefonia, eletrodomésticos, além 
de oferecer suporte técnico e manutenção em tecnologia da informação. 

Atividade Econômica Principal e Secundárias A atividade econômica principal 
conforme o CNAE é 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. As atividades secundárias incluem 
desde a recarga de cartuchos até a manutenção de computadores e aluguel de 
equipamentos para escritório, indicando uma diversificação relevante no portfólio 
de serviços e produtos. 

Descrição da Natureza Jurídica A empresa é uma Sociedade Empresária 
Limitada, o que enfatiza sua estrutura jurídica como uma entidade de 
responsabilidade limitada. Isso influencia diretamente a governança corporativa e 
as obrigações legais que a empresa deve cumprir, além de delinearem a 
responsabilidade dos sócios pelas dívidas da sociedade até o limite do capital 
social. 

Registros e Conformidades REALJET mantém sua situação cadastral ativa desde 
a data de sua abertura, indicando conformidade contínua com as obrigações fiscais 
e comerciais. A empresa opera em total acordo com as normativas vigentes, 
sustentada pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

2. Demonstrações Contábeis: 

As demonstrações contábeis da REALJET INFORMATICA são preparadas e 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil com base a 
Lei n" 11.638/07 alterada pela Lei 11.941/2009, incluindo os princípios 
fundamentais de contabilidade sob a égide da legislação societária brasileira. Essas 
práticas abrangem a adoção das normas internacionais de contabilidade (IFRS) 
adaptadas para o contexto nacional pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). 

3. Principais Práticas Contábeis: 

A empresa adota como práticas contábeis primárias a mensuração de ativos e 
passivos financeiros a valores de mercado, depreciação de ativos fixos reconhecida 
no regime linear conforme a vida útil econômica estimada dos bens, e o 
reconhecimento de receitas e despesas na ocorrência de suas efetivas transações, 



respeitando o regime de competência. Estas práticas asseguram que as 
demonstrações financeiras refletem uma visão precisa e justa da posição financeira 
da empresa. 

A empresa está enquadrada no regime do simples nacional e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 

As receitas foram apuradas com base nas notas fiscais emitidas no período de 
02/01/2023 a 31/12/2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por elas: As informações extraídas do Balanço Patrimonial 
de 2023, do Livro Diário n° 12, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí 
sob o n° 12406160328 em 01/05/2024, protocolo n° 240351053.elaborado sob 
a responsabilidade de seus administradores. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Assinado de forma 

OIAVIO AUGUSTO digital por OTAVIO Teresina-PI, 03 de maio de 2024. 
AUGUSTO MARTINS 

MARTINS 
MELO:84056185381 TELINTO DA SILVA 

MELO:84056185387 Dados:2024.09.09 OLIVEIRA II 
INT° DA Sii VA MIRA 

F  1+002R9s1 1 .1i34 

14:37:15 .0300 FILHO:02998114334 ' °'" 9091 ' 17 " 

Otavio Augusto Martins Melo Felinto da Silva Oliveira Filho 
Sócio Administrador Téc. Contábil CRC 002491-0/P1 
CPF 840.561.853-87 CPF 029.981.143-34 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de f 

:edificamos que o ato da empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinadc 

iigitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

• 

• 

CPF/CNPJ 

02998114334 

84056185387 

Nome 

FELINTO DA SILVA OLIVEIRA FILHO 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2024 07:40 SOB N 20240351681. 

PROTOCOLO: 240351681 DE 07/05/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406477640. CNPJ DA SEDE: 09558001000120. 

MIRE: 22200295533. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2024. 

REALjET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUE INO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www piauidigi tal . pi gov br 

lede st e 3,, mento, se impresso, fina sujeito à comprovação de sua autent 1.101 

informando seus resoectivos ródiaos de verificação, 

--
)UCEPI 
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c, 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 

) presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do na 01 ao n° 139, e serviu para escrituração ric 

:)eriodo de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Teresina, 31/12/2023 

FELINTO DA SILVA OLIVEIRA FILHO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PI 002491 

• 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 

Administrador, Sócio 

CPF 840.561.853-87 



08/11/2024 14:37 GER'LIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.°: PI/2018/00003519 
Nome: FELINT O DA SILVA OLIVEIRA FILHO CPF: 029.981.143-34 
CRC/UF n.° PI-002491/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 08.03.2025 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/orincipal.htm. mediante 
número de controle a seguir: 

CPF 029.981.143-34 Controle : 2814.3106.6962.3733 

http:/"?01.33.23.118/scripts/SQL dhpv03PI.d11/login 1/1 



08/11/2024 14 36 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.°: PI/2022/00000462 
Nome: FELINTO DA SILVA OLIVEIRA FILHO CPF: 029.981.143-34 
CRC/UF n.° PI-002491/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 08.03.2025 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwP1/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPI = 029.981.143-34 Controle : 5892.6950.9067.7301 

httos://boleto.crcoi.ora.br/scriots/SOL dhovO3PI.d11/loain 1/1 



• 

Secretaria OOP AC:À' O 
Municipal de Saúde tN 

ATESTADO DE CAP CNICA 

Atestamos, para os rins de habilitação em processos licitatórios, de 

acordo com as disposições da lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes 

que a empresa REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

com sede na Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro, Teresina/Pl. CEP" 

64.000-120, inacrita no CNPJ n° 09.558.001/0001-20, possui contrato vigente 

com esta Secretaria, sob n° 001/2018, processo administrativo n° 05896/2018, 

vigente ate 29/11/2020, com objeto de prestação de serviços e locação de 

impressoras e multifuncionais (locação de 80 equipamentos: impressoras e 

multfuncionais), apresentando níveis de qualidade de serviços satisfatórios. 

mantendo sempre a responsabilidade e pontualidade no cumprimento de suas 

obrigações. não havendo fatos e supervententes que desabonem sua conduta 

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho até a 

presente data 

Caxias Ma, 13 de abril de 2020 

EILIttayOrS SE ti ta n a Farias 
,-ClÀfcHanaFxrr it nforrnálita 

f 

Eli Marcbs Santana Farias 
Coorder -de Informática 

eILJ 

C,
ESTADO no marLANHht) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA 
er, CNP,: DE 082.820/0001- 56 

Praça Dias Camelia, 600, centro, CEP' 65.604-090 cE2cLas MA 
(99) 3521-3125 3521. 0363 3521-4581 

Sue: www.raiudas.ms.gov br 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA I 

Prefeitura Municipal de Mata Rom 
CNPJ: 06.119.945/0001-03 

ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa REALJET COMERCIO E SERVIÇOS 
LIMA ME, CNPJ: 09.558.001/0001-20, situada a Rua Eliseu Martins, nc 2248, Bairro Centro, CEP: 
64.000-120, executou e executa serviços de solução de impressão departamental (Outsourcing de 
Impressão), com fornecimento de equipamentos multifuncionais, incluindo manutenção preventiva e 
corretiva, fornecimento de software de gerenciamento e controle dos equipamentos, peças e suprimentos 

necessários (exceto papel), para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Mata RomaiMA e 
suas Secretarias, conforme descrito abaixo: 

• QUANTITATIVO: 

- 60 IMPRESSORAS GRANDE PORTE MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS; 

- 60 IMPRESSORAS MÉDIO PORTE MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS; 

- 30 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS COLORIDAS; 

- 20 SCANNERS; 

Afirmamos ainda que durante a a vieência do contrato. a empresa acima citada sem -ire 
honrou com todas as cláusulas contratuais. 14 iV)Átik..0. ÕÍ1»1A 

Poder Judie éno - i JmA. Seio iii RECFIR031112M807DNUSX60XMR81, 25/04/2022 
1C 15:01, Ato: 13.17.2, Parte ) FRANCISCO DAS Mata Roma-MA, 20 de Abril de 2022. CHAGAS SANTOS RIBEIRO, Rec Firma Semeinança 
Total RI 5,135 Em c1 RI 5,14 FERC R5 0,15 FADEP RS 
0,20 FEMP RI 0,20 Gonu" am httpe deelo.lima.jue.br 

FRANCISCO DAS C AGAS SANTOS RIBEIRO 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
CNPJ - 06,119.945/0001-03 

Praça José Sarney, SiN, Centro, Mata Roma/MA 
CEP: 65.510-000 

FONE: 98 — 3475-1088 



P
o
d
e
r
 
j
u
d
I
c
l
a
r
 t
o
 

In 

10 

C•d 
C•4 
C3' 

Csi 
o 

PREf E i i 1JR•A DF 

PASSAGEM 
Mais trabalho, novas conquistas 

CNP]. 10.438.570/0001-11 

ATESTATO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa REALJET COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 09.558.001/0001-20, situada a Rua Eliseu Martins, no 
2248, Bairro Centro, CEP: 64.000-120, executou e executa serviços de locação de 
impressoras e multifuncionais monocromáticas e colors, com manutenção preventiva, 
corretiva e fornecimento de todos os suprimentos necessários para total funcionamento 
dos equipamentos. Conforme descrito abaixo: 

• QUANTITATIVO DE 50 IMPRESSORAS SIMPLES MONOCROMÁTICAS; 
• QUANTITATIVO DE 300 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
MONOCROMATICAS; 
• QUANTITATIVO DE 20 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
COLORIDAS; 

Afirmamos ainda que durante toda a vigência do contrato, a empresa acima 
citada sempre honrou com todas as cláusulas contratuais. 

- 

MA, 22 de Fevereiro de 2022. 

Romylos 
retario Mt icipal de 

Pça. Presidente Médici, n.o 503 — Centro CEP. 65.680-000 
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: mpassaggmfrançangtç.orn.1) 



Teresina 

IMPRESSORAS - MULTIFUNCIONAIS - TONERS - CARTUCHOS 

T'REFE/71 'R.4 MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/31,4 

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - BARRA DO CORDA/AIA 

Orçamento para Contratação de empresa especializada em locação de impressoras e multifuncionais. 

PROPOSTA DE PREÇO / ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

TEM DESCRICAO DO PRODUTO OUANT. 
VALOR VALOR OUANT 
UNIT MENSAL MESES 

02 

IMPRESSORA MULT1FUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; 
Volume mínimo mensal de 200.000 impressões; 
Impresso. Copia, Digitalizacào. Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas; 
Impressào e copia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4. alimentador de 
originais automático em uma só passagem ( Lè-se 
as duas faces ao mesmo tempo). Minimo 100 folhas. 
Emulações PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP: 
Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado 
no equipamento; processador de no mínimo 
800MHz; Memória mínima de I GB; Scanner 
monocromático e colorido. Velocidade de 
eseaneamento de 70 ipm; Tela sensível ao toque de 7 
polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 
10 e superior, MAC OS X (10.13 ou posterior). Com 
franquia de I 0.0(10 páginas A4 por equipamento. 

30 R$ 815,00 

R$ 540,00 

RS 24.450,00 12 

12 

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; 
Impressão, Cópia, Digitalizaçào, Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1500 folhas; 
Impressa° e cópia duplex (frente e verso) 
automático; aceita papéis A4 e Oficio, 
alimentador de originais automático em uma só 
passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 
Mínimo 50 folhas. Emulações PCL 6 e Post 
Script 3: Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/1001 000 e Wireless LAN; 
Processador de no mínimo 800M1Iz; Memória 
miniina de 1GB; Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 70 
ipm: Tela sensivel ao toque de 5 polegadas; 
Linux e Windows 7, Windows 8, Windows 10 e 
superior, MAC OS X (10.6 ou posterior). Com 
franquia de 10.000 páginas A4 por equipamento. 

25 RS 13.500,00 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 —1.E N° 19.465.761-2 

Rua Elisa' Martins, n" 2248, Bairro Centro — Tercsina/PI 
Tcicfone/Fax: 86 3302 3560/9 9967 4142, E-mail: otavio(airealjetteresina.com.br 

VALOR TOTAL 
.4NUAL 

RS 293.400,00 

RS 162.000,00 
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IMPRESSORAS - MULTIFUNCIONAIS - TONERS - CARTUCHOS 

03

IMPRESSORA MULTIFUNCIOLAL LASER 
(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto. 
Impressão, Cópia. Digitalização. Fax; Bandeja de 
papel com capacidade mínima para 1000 folhas: 
Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; 
Impressão frente e verso padrão; aceita papeis A4 
e Oficio, alimentador de originais, mínimo 50 
folhas no alimentador de originais. Emulações 
PCL 6 e Post Script 3; Protocolo TCP/IP; Conexões 
ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN: 
Processador de no minimo 800MHz; Memória 
minima de 1GB: Scanner monocromático e 
colorido. Velocidade de escaneamento de 100 ipm; 
alimentador de documentos automático duplex de 
única passagem nas digitalizações; Tela sensível 
ao toque de 5 polegadas: Windows 7, Windows 8, 
Windows 10 e superior. MAC OS X (10 ou posterior). 
Com franquia de 5.000 páginas A4 por 
equipamento. 

12 R$ 455,00 Rs 5.460,00 I") R$ 65.520,00 

04 

ESCANER DE MESA PROFISSIONAL 
Tipo Scanner de mesa com ventilador de folhas: 
Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 
Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 60ppm a 
120ipm, capacidade do alimentador 60 folhas; 
Correção de desvio correção de cor 
tridimensional, eliminação de cor ( RGB). 
Melhoramento de cor (RGB). Correção de sombra; 
detecção automática de cor: Modo ignorar página 
em branco; Redução de defunção de área de 
digitalização. Eliminação de cor. evitar 
sangrado/remover fundo, suavização de fundo, modo 
de adição de margem preta; Detecção automática do 
tamanho de página; Espessura 27-209g/m2m 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

10 R$ 293,00 R$ 2.930,00 12 RS 35.160,00 

'ALOR TOTAL MENSAL: Ft$ 46.340,00 (quarenta e seis mil, trezentos e quarenta reais)k 

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 556.080,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e oitenta reais). 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 — I.E N° 19.465.761-2 

Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 

Telefone/Fax: 86 3302 3560/9 9967 4142, E-mail: otav:oÂre:,,ljetteresina.corn.br 
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VFOR VIAÇÕES CADASTRAIS: 

Razão Social: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Endereço: Rua Eliseu Martins, 2248, Centro, Teresina/PI CEP: 64.000-120 

Telefone: (86)3302 3560 / 99967 4142 E-mail: otavioWrealletteresina.com.br 

Inscrição Estadual: 19465761-2 Inscrição Municipal: 100485-9 

Responsável Legal: Otavio Augusto Martins Melo Cargo: Sócio Administrador 

840.561.853-87 RG: 9499793-4 / SEJIJSP MA 

!fp
'PE: 

ados Bancários Banco do Brasil / Ag: 3219-0 / CC: 7030-0 

Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2025. 

Documento assinado digitatmente 

OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO 
Data: 21/02/2025 10:59:42-0300 
Verifique em https://valiclai.iti.gov.br 

REALJET INFORMÁTICA COM. E SERV. LTDA. 
Otavio Augusto Martins Melo 

Sócio Administrador 
CPF: 840.561.853-87 - RG: 9499793-4 SSP/MA 

REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 — I.E N° 19.465.761-2 

Rua Eliseu Martins, n° 2248, Bairro Centro — Teresina/PI 
Telefone/Fax: 86 3302 3560/9 9967 4142, E-mail: otavio@rcaljettcresina.com.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Isaac Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PMBDC/MA 

1) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMBDC/MA 

PARA: ASSESSORIA JURIDICA - CPL/PMBDC/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29/2025/PMBDC/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no Artigo 86, § 3°: da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata 
dos procedimentos de solicitação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2024 — 
PMB/P1 (PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI), que tem por objeto: Ata de 
Registro de Preço para contratação de empresa para locação de impressoras em regime de 
comodato para atender à necessidade da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação, submetendo 
todo o processo, respectiva solicitação, termo de referência, pesquisa de preços, minuta do contrato. 
Termo de Cooperação Técnica e demais anexos e instrumentos pertinentes para exame e emissão de 
posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação 
subsidiária. 

' 

Barra do Corda (MA), 24 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

/2 1 — \--() 

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CPL/PMBDC/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ADESÃO N° /2025 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 
01.2510/2024. PREGÃO ELETRÔNICO NI' 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 44/2024 

PMB/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 29/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 
DO ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  E 
A EMPRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de 
xxxxx, CNPJ N.° xxxxxxx, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxxx o Sr. 
xxxxxx, portador do CPF n" xxxx e RG xxx SSP - xxxxx, residente na xxx S/N xxxxx, Barra do 
Corda MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

bairro 
pelo Sr. 

inscrito no CNPJ 
 , com sede à   , N° 

em , neste ato representado 
, inscrito no CPF n° RC, n° 

denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO 
com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° 
01.2510/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2024 - PMB/PI 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI). Processo Administrativo 29/2025, regulado pelos 
preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Ata de Registro de Preço para contratação de empresa 
para locação de impressoras em regime de comodato para atender à necessidade da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Educação do município de Barra do Corda, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1 MARCA UND 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

QT VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 84 da Lei n 14.133/2021. 
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( 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$   ) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de 
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d ) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

1. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO „DA n.ibç,y-

' 02P' 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
h) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 

) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peto fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j ) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 



ESTADO DO MARANHÃO 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

A" ( 

c:R
<0; 

/ 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
6.2 O recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso H, alínea b, da Lei 
14.133/21, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadarnente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 
nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 
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III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, 57°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneicrã-Cr pe' ara licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
h) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

específicos 

DOTAÇÃO PROJETO DE DESCRIÇÃO ELEMENTO TIPO DE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 sec. De plan orç. E gestão 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 sec. De assist. social 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 fundo de De assist. social 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 sec. De saúde 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 funde de saúde 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 sec. De educação 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 fundo de educação 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, xxxx, PORTARIA xxxx/2025, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA),  de   de 2025. 

XXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1  CPF 
2  CPF  
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11(11 1 1 I URA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA MA. 
COMISSÃO PERMANEN I k DE LICI FACÀO CPI,. 
RUA ISAAC MAR FINS N" 371 CENTRO CEP: 65.950.000 
CNP.I: 06.769.798..0001-17 

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2025. 

ASSUNTO: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. PREGÃO 
ELETRONICO N° 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2024- PMB/PI 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI). 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EM REGIME DE COMODATO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAUDE, E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

A consulto foi formulada pela Comissão Permanente de Licitação com o 

objetivo de verificar a legalidade das regras e condições estabelecidos na 

minuta de contrato de adesão do Município de Barra do Corda-MA, referente 

à Ata de Registro de Preços resultante do Pregão Eletrônico n° 14/2024 PMB/PI, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI, cujo objeto (") o: registro de 

preço para contratação de empresa para locação de impressoras em 

regime de comodato para atender a necessidade da secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, secretaria de Assistência Social, 

secretaria de Saúde, e secretaria de Educação do município de barra do 

Corda-ma. 

2. 
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COM ISSÀO PERMANENTE DE LICITACÀO-CPI.. - 51 

RUA ISAAC MARFINS N" 371 --- CENTRO CEP: 65.950.00 4! 
i 

.s. 

CNI3,1: 06.769.798/0001-17
.. ..,),4,., 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da ri  a-st - empor 
meio deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo 
interessado, bem como verificação da análise dos autos, com base nos 
dispositivos legais e em conformidade com o atual entendimento 
jurisprudenc:ial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na c:ondução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
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vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Consti4u.éidnais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Com a promulgação da Lei n° 14.133/2021, a nova Lei de Licitações e 

Contratos substituiu a Lei n° 8.666/1993 e outras normas correlatas. Em 

conformidade com a nova legislação, analisamos o pedido de adesão à Ata 

de Registro de Preços. 

Sistema de Registro de Preços (SRP) 

O Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelo art. 15 da Lei n° 

14.133/2021 e pelo Decreto Federal n° 7.892/2013, que ainda são aplicáveis 

para questões específicas sobre SRP. A nova Lei de Licitações estabelece que 

o SRP pode ser utilizado para a aquisição de bens e serviços comuns, e sua 

adesão por órgãos que não participaram da licitação é permitida, desde que 

respeitados os requisitos estabelecidos pela legislação. 

Definições Relevantes: 

• Ata de Registro de Preços: Documento vinculativo que formaliia os 

preços e condições para futuras contrafações (art. 15 da Lei n° 

14.133/2021). 

• Órgão Gerenciador: Entidade responsável pelo gerenciamento da ata 

de registro de preços. 

• Órgão Participante: Entidade que participa do procedimento inicial de 

registro de preços. 

• Órgão Não Participante (Caronas): Entidade que adere à ata sem ter 

participado da licitação inicial (art. 15 da Lei n° 14.133/2021) . 
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Requisitos para Adesão: 

A adesão à Ata de Registro de Preços deve ser precedida pela manifestação 

de interesse do órgão não participante ao órgão gerenciador, e deve 

observar as seguintes condições: 

1 . Vantajosidade: Comprovação de que a adesão traz vantagens para a 

administração pública, incluindo a realização de estudo que 

demonstre a eficiência, viabilidade e economicidade da adesão (art. 

15, §3° da Lei n° 14.133/2021) . 

2. Autorização do Órgão Gerenciador: O órgão gerenciador da ata deve 

autorizar a adesão, com base em estudo que comprove a vantagem 

econômica (art. 15, §4° da Lei n° 14.133/2021) . 

3. Aceitação pelo Fornecedor: O fornecedor deve aceitar os termos da 

adesão, desde que não comprometa as obrigações assumidas com o 

órgão gerenciador (art. 15, §5° da Lei n° 14.133/2021). 

Verificação da Vantajosidade: 

A utilização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n" 14/2024, da 

Prefeitura Municipal de Batalha-PI, é vantajosa para o Município de Barra do 

Corda, conforme demonstrado na pesquisa de mercado e mapa de 

apuração de preços constantes nos autos. 

Minuta Contratual: 

A minuta contratual analisada está em conformidade com a legislação 

vigente e contempla todas as cláusulas necessárias para a regularidade do 

contrato, incluindo as de sanção e dotação orçamentária. 

Diante do exposto, a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente do 

Pregão Eletrônico n° 14/2024 da Prefeitura Municipal de Batalha-PI, está em 
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conformidade com os preceitos da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto n° 

7.892/2013. A adesão é juridicamente viável e vantajosa para o Município de 

Barra do Corda. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favoravelmente à adesão 

da Ata de Registro de Preços, considerando-a legal e adequada. 

Encaminhe-se os autos do processo para o Controle Interno deste Município 

para auditoria. 

É O PARECER. 

Barra do Corda, MA, 24 de Fevereiro de 2025 

00,Q ,W1,t,ce 
Daiana Vitor da Silva 

OAB/MA 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

ASSUNTO EMENTA: PROCESSO 29/2025 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E 
SCANNER PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA. INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROCEDIMENTO: ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. ANÁLISE PELA CGM 
DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 29/2025,

que tem como interessado a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ORCAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE 

E SECRETARIA DE EDUCACÃO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E SCANNER PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA,_para exame de aspectos 

técnicos e formais. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem 

como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "reOizar
Cs • '",'? 

Qf • (2 .% 0,5
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controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de 

receitas", bem como "examinar os atos administrativos praticados e os obrigações 

assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias 

técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", 

apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

11- ANÁLISE 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o 

controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-

se instruido com as peças listadas na seção Formalização. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a 

documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria ernbasada 

no 78, inciso IV, c/c art. 82 a 86, todos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 29/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SEPLAN; 

• Portaria secretária requisitante; 

• Portaria da Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de 

Assistência Social; 

• Portaria secretária requisitante; 

• Portaria da Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de 

Saúde; 

• Portaria do secretário requisitante; 

• Portaria do Fiscal de Contrato 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria

N.- X 
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corçijaks‘ . ..5%.;11-°-% t• .• 
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Educação; 

• Portaria da secretária requisitante; 

• Portaria do Fiscal de Contrato 

• Estudo Técnico Preliminar - El P; 

• Portaria 26/2025 - Designando Agente de Contrafação, equipe de 

apoio e pregoeiro do município de Barra do Corda/MA; 

• Ata de registro de preços do município de Batalha- PI; 

• Pesquisa Preliminar de preços realizada através de cotações direta 

com 3 (três) fornecedores; totalizando o valor de 636.719,28 (seiscentos 

e trinta e seis mil, setecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos); 

• Justificativa dos meios adotados para realização da pesquisa; 

• Despacho do Setor de Compras demonstrando maior vantagem 

adesão a ata de Registro de preço; 

• Solicitação de informações orçamen1árias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Ofício para o órgão gerenciador solicitando adesão a ata de RP; 

• Ofício município concedente acompanhado do termo de 

cooperação técnica; 

• Peças e documentos componentes do processo licitatório originário; 

• Justificativa e autorização da autoridade competente; 

• Ofício 85/2025 - solicitação de proposta e documentos de habilitação 

empresa vencedora REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOES 

LTDA; 

• Termo de aceite acompanhado dos documentos de habilitação e 

proposta vencedora; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta de contrato; 

• Parecer jurídico. 

Ao que em nada obsta a documentação já existente e supracitada, 

considerando a análise de formalização dos atos realizados para ADESÃO A ATA DE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA W Ci•P'ç\ ,).2) 
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REGISTRO DE PREÇOS pelo presente município, onde não se alcança os 

procedimentos técnicos, legais e de méritos internos da condução do certame na 

secretaria de origem. 

II. II PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, foram identificadas as seguintes 

ocorrências: 

• DFD - Secretaria de Educação do Alinhamento com o Plano Anual de 

Contrafações: 

A presente demanda era previsível, deveria ler sido 

antecipada e incluída no PAC, e que a ausência no plano reflete 

um descuido com o planejamento estratégico, devendo a secretaria 

incluir uma justificativa coerente. 

Ademais, a justificativa do secretaria deve demonstrar como a 

contrafação fora do PAC não comprometerá a eficiência ou 

transparência do processo. 

III - CONCLUSÃO 

Diante ao exposto,, após auditoria realizada por esta CGiv't devolvo os autos 

do processo em epígrafe o autoridade competente, para que esta proceda com as 

ações cabíveis, após prosseguir com o feito. 

Considerando todo o exposto, realizada a análise por esta CGM, manifeste -

me favorável a adesão à ata de registro de preços n° 01.2510/2024/PMBJ, 

proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024, Processo Administrativo n° 54/2024. 

do Município .de Batalha - Pl. 

Oriento ainda que promova a atualização das demais certidões que, 

porventura, estejam vencidas nos futuros e eventuais atos contratuais, bem como 

promova as publicações nos meios oficiais obrigatórios e de praxe, inclusive no Portal 

da Transparência desta municipalidade e TCE/MA. No mais, recomendo que seja 

À 
Rua isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda -
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observado no ato de assinatura contratual, bem como em sua execução, os valores 

pertinentes, limite máximo legal. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 27 de fevereiro de 2025. 
0?(

Emilly Daizielly G. Araido 
Controladora Geral Municirmi 

Portaria 19P_C:/S 

Emilly Danielly Gomes Araújo 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 19/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PORTARIA N° 19/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOÚSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhãond uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 10 - NOMEAR, EMILLY DANIELLY GOMES ARAÚJO, inscrita no CPF 
sob o n° 049.693.313-24, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADORA 
GERAL do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO AL Okeg‘ DESOtS
-P-refei Er-dd- Fr",iU"ni.c-fp-lo Barra do Cor a - MA 

Rua Isaac Martins, nn 371 - Centro - 65950-000 - Barra tio Corda - MA 
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PARECER DE REANÁLISE DA CONTROLADORI'Ár 

ASSUNTO EMENTA: PROCESSO 29/2025 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E 
SCANNER PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA. INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROCEDIMENTO: ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. REANÁLISE PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 29/2025,

que tem como interessado a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ORCAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 

SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCACÃO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E SCANNER PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA,_para exame de 

aspectos técnicos e formais. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "reolizog 
O' • u* • 

cl 15 '1°‘°'
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Cori0il t91143

CNPJ: 06.769.798/0001-17 

—,611111~1~~ 



- 

. e*. 

• 



PREFEITURA DE 

CO Cw-±11,1

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

‘.0 

- 

Ér 
?‘°(' " 

10‘ ,

o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de 

receitas", bem como "examinar os atos administrativos praticados e as 

obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar 

auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - REANÁLISE 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o 

controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido processo 

encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a 

documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada 

no 78, inciso IV, c/c art. 82 a 86, todos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 29/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SEPLAN; 

• Portaria secretária requisitante; 

• Portaria da Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de 

Assistência Social; 

• Portaria secretária requisitante; 

• Portaria da Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de 

Saúde; 

• Portaria do secretário requisitante; 

• Portaria do Fiscal de Contrato 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria ciéÂto 
41%/ G,NTV9t1. 
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Educação; 

• Portaria da secretária requisitante; 

• Portaria do Fiscal de Contrato 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria 26/2025 - Designando Agente de Contrafação, equipe de 

apoio e pregoeiro do município de Barra do Corda/MA; 

• Ata de registro de preços do município de Batalha- PI; 

• Pesquisa Preliminar de. preços realizada através de cotações direta 

com 3 (três) fornecedores; totalizando o valor de 636.719,28 

(seiscentos e trinta e seis Mil, setecentos e dezenove reais e vinte e oito 

centavos); 

• Justificativa dos meios adotados para realização da pesquisa; 

• Despacho do Setor de Compras demonstrando maior vantagem 

adesão a ata de Registro de preço; 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Ofício para o órgão gerenciador solicitando adesão a ata de RP; 

• Ofício município concedente acompanhado do termo de 

cooperação técnica; 

• Peças e documentos componentes do processo licitatório originário; 

• Justificativa e autorização da autoridade competente; 

• Ofício 85/2025 - solicitação de proposta e documentos de habilitação 

empresa vencedora REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOES 

LTDA; 

• Termo de aceite acompanhado dos documentos de habilitação e 

proposta vencedora; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta de contrato; 

• Parecer jurídico; 

• Peça Retificado. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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Ao que em nada obsta a documentação já existente e supracitada, 

considerando a reanálise de formalização dos atos realizados para ADESÃO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS pelo presente município, onde não se alcança os 

procedimentos técnicos, legais e de méritos internos da condução do certame na 

secretaria de origem. 

II. II PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, foram identificadas as seguintes 

ocorrências: 

• DFD - Secretaria de Educação - do Alinhamento com o Plano Anual 

de Contrafações: 

Ausência do código da demanda no PAC. 

III - CONCLUSÃO 

Diante ao exposto, após auditoria realizada por esta CGM devolvo os autos 

do processo em epígrafe a autoridade competente, para saneamento da 

pendência do item Il. II, após prosseguir com o feito. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 07 de março de 2025. 
Á!" 

Endly Danielly G. Ar.atg0" 
C.orttroladora Geral Muntc1P31 

portada 19/2025

Emilly Danielly Gomes Araújo 
Controladora Geral Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PREFEITURA DE BA ket
A 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à cons eração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda — DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

• 

• 

LLL1 
Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 18.172.388/0001-73 
Marinete Moura da Silva, 

Objeto 
Adesão a ata de registro de preço para contratação de empresa para locação de impressoras 
multifuncionais e scanner para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda enfrenta uma carência significativa em 
relação à disponibilidade e adequação de impressoras e equipamentos essenciais, que são 
fundamentais para o desempenho eficiente das atividades administrativas e pedagógicas. A 
ausência desses recursos compromete diretamente a execução dos serviços públicos 
educacionais, refletindo não apenas no cotidiano da secretaria, mas também nas escolas sob sua 
gestão. 

As dificuldades na infraestrutura de impressão estão causando atrasos em processos 
administrativos essenciais, como a elaboração de documentos, comunicações internas e relatórios 
educacionais. Essa situação resulta em perda de eficiência no atendimento às demandas da 
comunidade escolar e impacta negativamente a qualidade do serviço prestado. O gerenciamento 
eficaz das informações é crucial para a tomada de decisões informadas e para a transparência na 
gestão pública, áreas que estão sendo afetadas pela falta de equipamentos adequados. 

É fundamental considerar que a eficiência nas operações da Secretária Municipal de Educação 
está atrelada ao adequado funcionamento de suas ferramentas de trabalho. A defasagem 
tecnológica nos equipamentos não somente prejudica a rotina administrativa, mas pode levar a 
um reflexo na qualidade da educação oferecida, prejudicando alunos e professores, bem como a 
própria imagem da gestão pública municipal. 

Nesse contexto, a adequada disponibilização de impressoras e equipamentos de apoio se 
configura como uma necessidade urgente e prioritária. Este atendimento, além de atender a uma 
demanda identificada e fundamentada, é uma questão de interesse público, pois visa garantir uma 
educação mais eficiente, acessível e de qualidade para todos os cidadãos de Barra do Corda. 
Portanto, é imperativo que sejam realizados esforços para resolver essa problemática, alinhando 
as ações à missão da Secretaria de promover uma educação eficaz e inovadora, que atenda às 
necessidades da população local. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE 

R•sm.i4Atop PAIRA TODOS 
COM RCSPEITO'4 CiOACIAMIA ,

Data Prevista da Demanda '?‘ 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prefrs rjfço de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Secretaria de Educação, ao elaborar o Plano Anual de Contratações (PAC), seguiu critérios 
técnicos, orçamentários e estratégicos para definir as prioridades de aquisição de bens e serviços 
essenciais ao funcionamento das atividades educacionais. 

No processo de planejamento, diversos fatores foram considerados para a inclusão ou exclusão 
de itens no PAC, entre os quais destacam-se: 

1. Análise de Necessidade e Disponibilidade de Equipamentos. 
Durante o levantamento das demandas, verificou-se que a rede de ensino ainda dispõe de 
impressoras e copiadoras em funcionamento, permitindo a continuidade das atividades 
administrativas e pedagógicas sem prejuízo imediato. 

2. Limitações Orçamentárias e Financeiras. 
A previsão orçamentária da Secretaria priorizou investimentos em áreas estratégicas, como 
infraestrutura escolar, formação de professores e aquisição de materiais didáticos e tecnológicos, 
o que levou à necessidade de postergar determinadas contratações, incluindo a locação de 
impressoras e copiadoras. 

3. Alternativas de Atendimento da Demanda. 
Para mitigar possíveis impactos da não inclusão no PAC, a Secretaria tem adotado estratégias 
como a manutenção dos equipamentos existentes e o compartilhamento de recursos entre 
unidades administrativas e escolares. 

4. Necessidade da Locação de Impressoras e Copiadoras. 
Apesar de não ter sido incluída no PAC, a locação de impressoras e copiadoras é uma necessidade 
para a Secretaria de Educação, considerando a importância desses equipamentos para o 
funcionamento adequado das escolas e setores administrativos. Assim, reconhece-se que a 
contratação desse serviço será essencial para garantir eficiência operacional e qualidade no 
atendimento das demandas educacionais. 

5. Adequação a Diretrizes e Normativas Governamentais. 
O planejamento das contratações segue diretrizes de eficiência e economicidade, evitando gastos 
que possam ser postergados sem prejuízo imediato às atividades educacionais. No entanto, a 
Secretaria permanece atenta à necessidade de implementação desse serviço e buscará 
alternativas para viabilizar sua contratação conforme disponibilidade orçamentária e 
planejamento estratégico. 

Dessa forma, a Secretaria de Educação esclarece que, embora a locação de impressoras e 
copiadoras não tenha sido incluída no PAC, sua necessidade é reconhecida e serão estudadas 
soluções para viabilizar essa contratação de forma adequada e sustentável. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Marinete Moura da Silva 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição 

- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA) 

Velocidade mínima de 52 páginas por minuto; Volume Mínimo mensal de 

200.000 impressões; Impressão, Cópia, Digitalização, Fax; Bandeja de 

papel com capacidade mínima para 1000 folhas;Impressão e cópia duplex 

(frente e verso) automático: aceita papeis A4 alimentador de originais 

automático em uma só passagem (Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). 

Mínimo 100 folhas. Emulações PCL 6 e Post Script 3: Protocolo TCP/IP: 

Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wi-fi integrado no equipamento; 

processador de no mínimo 800 MHz; Memória mínima de 1 GB; Scanner 

monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 70 ipm; Tela 

sensível ao toque de 7 polegadas; Linux e Windows 7, Windows 8, 

Windows 10 e superior, MAC OSX (10.13 ou posterior). Com Franquia de 

10.000 páginas A 4 Por equipamento. Marca / Modelo: HP LASERJET 

62655. 

2 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA). 

Velocidade mínima de 43 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 

Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1500 

folhas; Impressão e cópia duplex (frente e verso) automático; aceita 

papéis A4 e Oficio, alimentador de originais automático em uma só 

passagem( Lê-se as duas faces ao mesmo tempo). Mínimo 50 folhas. 

Emulações PCL 6 e Post Script3; Protocolo TCP/iP; Conexões ETHERNET 

10/100/iU wireiess LAN; Processador deno mínimo 800 MHz; Memória 

Mínima de 1GB; Scanner Monocromático e colorido. Velocidade de 

escaneamento de 70 ipm, Tela sensível ao toque de 5 polegadas, Linux e 

Windows 7, Windows 8,Windows 10 e superior, MACOS X (10.6 ou 

posterior). Com Franquia de 10.000 páginas A 4 Por equipamento Marca / 

Modelo: CANON image RUNNER 1643 if. 

3 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER(MONOCROMÁTICA) 
Velocidade mínima de 38 páginas por minuto; Impressão, Cópia, 
Digitalização, Fax; Bandeja de papel com capacidade mínima para 1000 

3 folhas; Resolução de impressão de 1200 x 1200 DPI; Impressão frente e 
verso padrão; aceita papéis A4 e Ofício alimentador de originais, mínimo 
50 folhas no alimentador de originais. Emulações PCL 6 e Script 3; 
Protocolo TCP/IP; Conexões ETHERNET 10/100/1000 e Wireless LAN: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Processador de no mínimo 800 MHz: Memória mínima de 1 GB; Scanner 

monocromático e colorido. Velocidade de escaneamento de 100 ipm; 

alimentador de documento automático duplex de única passagem nas 

digitalizações; Tela sensível ao toque de 5 polegadas; Windows 7, 

Windows 8, Windows 10 e superior, MACOS X (10 ou posterior). Com 

Franquia de 5.000 páginas A4 por equipamento. Marca / Modelo: HP 

LASE RJ ET 62655 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA

t. C+Ati 

LD- ()(,e'  
, 

'9 V 

4 - SCANNER DE MESA PROFISSIONAL Tipo Scanner de mesa com 

ventilador de folhas; Resolução Óptica 600 X 600 DPI; Velocidade de 

Leitura* A4, Escala de Cinza e colorido 6Oppm 1201pm, capacidade do 

alimentador 60 folhas; correção de desvio correção de cor tridimensional, 

4 eliminação de cor (RGB). Melhoramento de cor(RGB), Correção de UNIDADE 3 

sombra, detecção automática de cor; modo ignorar página em branco, 

Redução de definição de área de digitalização. Eliminação de cor, evitar 

sangrado/remover fundo, Suavização de fundo, modo de adição de 

margem preta; Detecção Automática do tamanho de página; Espessura 

27-209g/m2 Windows 7, Windows 8, Windows 10 ou superior. 

Marca/Modele: Canon image Formula DR- M160! I 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

• 

Marin 

Secretária M 

Barra do Corda - MA, 07 de março de 2025 

ura da Silva ( 

icipal de EducaM 

14/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
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DA: COM I SSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA?' 

SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

4*^' 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 82 da lei 14.133/2021, 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO 
ELETRÔNICO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 44/2024 — PMB/PI 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI), que tem por objeto: Ata de Registro de 
Preço para contrataçâo de empresa para locação de impressoras em regime de comodato 
para atender à necessidade da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria 
de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação do município de Barra 
do Corda, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para 

RATIFICAÇÃO. da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 10 de março de 2025. 

(r)
Mikaela Oliveira 'ral 

Agente de contratação da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ç.Ç° 
' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00282024/PMBJ/SRP. PREGÃO ELETRÔNICO ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 44/2024 — PMB/PI (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATALHA — PI) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2025/Barra do Corda/ MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que a justificativa Técnica e Parecer Jurídico prevê a ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS em conformidade ao artigo 82 da lei 14.133/2021. 
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações. RATIFICO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00282024/PMBJ/SRP. 
PREGÃO ELETRÔNICO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2510/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 44/2024 — 
PMB/P1 (PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA — PI), do processo administrativo 
n". 29/2025/ Barra do Corda /MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da justificativa expedida 
pela Comissão Permanente de Licitação — CPL/ Barra do Corda /MA, conforme abaixo 
descrito: 

Objeto: Ata de Registro de Preço para contratação de empresa para locação de impressoras em 
regime de comodato para atender à necessidade da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação do 
município de Barra do Corda. 

FAVORECIDO: REALJEF INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 

Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. 

VALOR GLOBAL: RS 556.080,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e oitenta reais). 

Fundamento Legal: artigo 82 da lei 14.133/2021. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no capta do 
artigo 72 da Lei Federal n" 14.133/2021, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
juntado aos autos do Processo Administrativo e encaminhados a Comissão Permanente de 
Licitação para fase contratual. 

Barra do Corda, 11 de março de 2025 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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Secretária de Assistência Social 
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